
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N.o 72, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 927, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de Cruz Machado a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem nº 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria ui2 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria ui2 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
. Espefanç~CViva Disfrito âõAssafi ~ ASRCEV ,-IfomilificípTo aeBãrra aosBlfgi'es=-=--NIT~- - -- - - - - - - - -

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros( as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMIT A, no município de Itabaianinha -
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
-- - -----Gemunitária Cidadania-FM,-nomunicípiodePasso-Fundo-=-RS; .. _.. - --- - - --- - - -- - - - - - - - - - - - . 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nº 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nº 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nº 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nº 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nº 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nº 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nº 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nº 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nº 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento F emandes - RN; e 

41 - Portaria nº 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma r ç o de 2012. 



EM n2• 444/2011 - MC 

e 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 
MachadolPR, no Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.069007/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais ~ somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 927 

-~ 
PUBLICADO NO OIARIO --

OFICIAL Dr:..a2--L1 lo I -lo 
Pá in tO - --..----9 a:~o S Seção:"L 
ANOTADO --

DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comuuitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.069.007/06, resolve: 

Art. 1Q. Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 
Cruz;Machado, com sede na Avenida Antônio Vianna, nO 602, Centro, no município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2Q. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26° 01 1 13" S e longitude em 51 0 21 1 08"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
car4ter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

°JOSÉARTU 



Aviso nQ 22.1(, - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma.rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922,923,925 a 928, 935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 
Cruz Machado/PR 

Sede: Avenida Antônio Vianna - n.o 602 - Centro 

Estado: 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 26°01'13"S e Longitude em 51°21'08"WI 

!Frequência: 87,9 MH~ 

Número de 

Ism" Relatório Final- Processo nO 53000,069,007/06 - Cruz Machado/PR 

c 21;;:-0 _ 
--'-·-·"1':::-·:·"-·"~'···-·_· , 

" 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Estado das Comunicações/ 

A ,Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado 
PR entidade sem fins lucrativos /devidamente constituída e registrada 
no CNPJ sob o nO 08.042.162/0001-02/ com endereço localizado à 
Avenida Antônio Vianna /no 602 - centro - Cep 84.620-000 em Cruz 
Machado/ Estado do paraná/ vem mui respeitosamente/ à digna 
presença de Vossa Excelência/ por seu representante legal/ o Sr. 
Ronaldo dos Santos/ brasileiro/ solteiro/ auxiliar administrativo 
/portador do doe. .cédula de identidade Rg nO 9.438.096-6/SSP-PR e 
do CPF nO 044.087.787-07/ endereço para correspondência á Avenida 
Antônio Vianna nO 602 - centro - CEP 84-620-000 - Cruz Machado/PR/ 
vem demonstrar o seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo igual á 1 KM 
de raio/ com endereço localizado de seu sistema irradiante à Avenida 
Antônio Viaana/no 602-centro - CEP 84.620-000 - Cruz Machado /PR 
de Coordenadas Geográficas: ( 26)°(01 )"(19 )'-15 de Lat. e ( 
051)°(21 ) "(04 ) '-5W de Long./ onde pretende instalar o seu sistema 
irradiante de sua estação(torre e antena). 

Cruz Machado ,Estado do Paraná (PR)/Ol de agosto de 2006. 

Nestes termos, 

ONALDO DOS SANTOS 

Presidente 

M It·m~TI':RIO OP,8 CCIM UN1C.u, I:;; 15E I;; 
8RÍI. sfLI.4 • DF 

530010 069007/:i~006-'14 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ 1- .3 .2:t- /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, d.8 de novembro de 2006. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural de Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado 
Av. Antonio Vianna, 602 - Centro 
84620-000 - Cruz MachadolPR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO, na localidade de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 53000.069007/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbslDOS/SSCElMC 

/~4 
ZILDA BEATRIu' DER'AM SABRE SEH\I\ÇO 

Secretário de S~s de Com . cação Eletrônic IJ\in\s\Órh 

Interina C·()' .. I\:;::::· , I . H· 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado 
PR entidade sem fins lucrativos ,devidamente constituída e registrada 
no CNPJ sob o nO 08. 042. 162j0001-02, com endereço localizado à 
Avenida Antônio Vianna ,no 602 - centro - Cep 84.620-000 em Cruz 
Machado, Estado do Paraná, vem mui respeitosamente, à digna 
presença de Vossa Excelência, por seu representante legal, o Sr. 
Ronaldo dos Santos, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo 
,portador do doe. .cédula de identidade Rg nO 9.438.096-6jSSP-PR e 
do CPF nO 044.087.787-07, endereço para correspondência á Avenida 
Antônio Vial]{7a nO 602 - centro - CEP 84-620-qOO - Cruz MachadojPR, 
vem demonstrar o seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo igual á 1 KM 
de raio, com endereço localizado de seu sistema irradiante à Avenida 
Antônio Viaana,n o 602-centro - CEP 84.620-000 - Cruz Machado jPR 
de Coordenadas Geográficas: ( 26)°(01 )"(19 )'-lS de Lat. e ( 
051)°(21 )"(04 )'-5W de Long., onde pretende instalar o seu sistema 
irradiante de sua estação(torre e antena). 

Cruz Machado ,Estado do Paraná (PR),Ol de agosto de 2006. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
8Fl,it,8fLI.ú, • DF 

5300l!) 063007/2006-'14 

---~ 
~EPROfD!LO ':i/COL QGiCO RLf8PO,ClJ8E 

04/08m06-i 4:43 

RONALDO DOS SANTOS 

Presidente 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária de, Radiodifusão de Cruz Machado-Pr, inscrita 
no CNPJ sob n° 08.042.162/0001-02, com sede na Avenida Antonio Vianna, 602 na cidade 
de Cruz Machado, estado do Pdraná,CEP 84.620-000, Telefone OXX(42)3554-1354 
correio eletrônico ronaldyboy@hotmail.com.,entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de va Excelência, em atendimento ao Aviso 03/2006, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004- Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n0103, de 23 de janeiro de 2.004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 
Reconheço por semelhança -=- a(s) firma(s) 

L\v-'r:0'-l ~ 1 ~ ~oLo c::::lL..sI 
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TAB. E OFiCIAL nTULAR 
CPF 007.534.919.15 
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F'ELDMANN· ESCREVENTE 
PF 979.873.109-30 

STIANE W. SABAI - ESCREVENTE,' 
CPF 030.806.98\)·75 

• MACHADO·PR . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.042.162/0001-02 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTU.RA 

CADASTRAL 30/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CRUZ MACHADO/PR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCRCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃ9_DA-A'ftVl~B NÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESC"RTyÃOLJíWÃTlViDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

AV ANTONIO VIANA 

I CEP 
84.620-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
CRUZ MACHADO 

lufI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/05/2006 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/01/2008 às 15:39:53 (data e hora de Brasília). 

[y()ltprj 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/01/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 12/112008 
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Associação Cultural Comunitária De Radiodifusão de Cruz Machado -

Estado Do Paraná. 

Avenida Antonio Vianna, n° 602 - Centro - Cep 84.-620-000, Município de Cruz Machado 

Estado do Paraná. 
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Associação Cultural Comunitária De Radiodifusão de 

estado do Paraná. 

Avenida Antonio Vianna n° 602 - Centro - Cep 84.620-000 , Município de Cruz Machado 

Estado do Paráná. 
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o~'Estatuto Social" 

CEFmACO E 000 Fé; OOE o SELO 
9E 4IJTENTlCIDADE ESTÁ AFI)\' ADO NA 
ULTIMA FOlHA DESTE DOCUMENTO, 

Capítulo I - Da Constituição, Sede e Foro e Duração. 

Artigo 1° - Com a Denominação de Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 
Cruz Machado/PR, doravante designada como , ACCRCM, fica constituída uma 
associação de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e 
administração na Avenida Antonio Vianna, nO 602 , Centro, Cep 84.620-000, na cidade 
de Cruz Machado - Estado do Paraná e ora fundada por cerca de quinze membros que 
assinam a lista de presença. Como Associação de representação da Comunidade com 
prazo de duração indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos e pela 
legislação específica. 

Capítulo 11 - Das Finalidades e Objetivos 

Artigo 2° - A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado IPR, 
tem por finalidade: 

I) A integração Social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e das Associações 
civis e comunitárias; 

li) Oferecer atendimento e benefícios sociais a todos, indistintamente, que necessitem 
dos serviços prestados pela associação. 

111) Promover encontros e formação, de reabilitação e integração social e moral de jovens 
, crianças e adultos; 

IV) Angariar recursos financeiros para a concretização e manutenção desses objetivos, 
sendo realizados através de doações, campanhas, mensalidades e associados, e outros 
que coincidam com o propósito da entidade; 

V) Promover atividades para a capacitação e colocação profission ~cR\I\8ófl:l~gc) 
educacional de ofícios, técnicos e cursos diversos para associados ou nã :DM'\nis\érin \\;,:.; "';(',cl'.A",'V 

_ .... l.r·· (~ .. "'>.: !;,;~ r~: 

Parágrafo 1°: A Associação tem ainda como objetivo, prestar serviços de i:ial~l'dlfúsão' 
Comunitária, operando em freqüência modulada FM, na sintonia de hz ~ r ª~a _·,]'iO 
potência. A grade de programação da rádio será sempre de caráter educ tivo, It ......... -. 
recreativo, informativos, noticiários sociais, de lazer, de esportes, atual ida ntis e __ --o 
outros, ambos sem finalidade lucrativa, admitindo-se o patrocínio sob for -apoTõ"-'--
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cultural, conforme determina o artigo 18 da lei 9.612/98, para estritamente suprir os 
encargos a comunidade citada no presente estatuto,é da sua necessidade de' expansão, 
de acordo com o que dispõe artigo 11, nO 3.1, grupo A, e ainda o artigo 13 parágrafo 2°, 
decreto-lei 8.987 de 13/02/1.995 e também conforme o artigo 5°, inciso IX e LXVIII da 
Constituição de 1.988, e o artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
inserido no Pacto de San José da Costa Rica, em 22 dezembro de 1.969, inserido no 
artigo 13 elc 74, parágrafo 2° (Decreto Presidencial 678/92) e nos limites fixados e 
formas estabelecidas em legislação específica, participQção em outras sociedades, que 
como acionistas ou quotistas, em empreendimentos, executadas as operações relativas 
as atividades que dependem de autorização ou registro especial. 

Parágrafo 2°: No interesse da associação, poderá ainda viabilizar estudos no sentido de 
instalação e funcionamento de Ca'nal de TV Comunitária, bem como de transmissão de 
imagens de canais já existentes ou a serem criados, cuja programação venha de 
encontro aos anseios da população, ouvido o Conselho Comunitário existente no 
município. 

Artigo 3°: No desenvolvimento de suas atividades e na instância, a entidade não fará 
distinção alguma, quanto à raça, cor, nacionalidade, condição social, credo político, 
religioso e ideológico. 

Capítulo 111 - Da Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados. 

Artigo 4° - Da Constituição dos Associados. 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/PR, é 
constituída por um número ilimitado de associados, admitidos pela diretoria mediante o 
compromisso de colaborar com serviços, donativos ou mensalidades à consecução dos 
objetivos da Associação. . 

I - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor­
Presidente, não podendo ser negada permanecendo o associado responsável pôr 
obrigações financeiras assumidas até a data da demissão. 
11 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado, que infringir qualquer das 
seguintes questões: 
• Grave violação do estatuto; 
• Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
• Atividades que contrariem decisões de Assembléias; CO~\FF··~~c 
• Desvio dos bons costumes; . (~,' 
• Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; • i I 

• Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições askociati as' 
e O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmiti~o/.. d ... · L., .. ---;;r--------.. 

pagamento de seu debito junto à tesouraria da Associação. 

Parágrafo Único: - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 
Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. 
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IlEGISno DE T TU OS l DOCUMENTOS 
COWJICA E U IÃO DA VITÓRIA 

a) O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data do recebimento da notificação; 

b) O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral; 
c) A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 

penalidade, no prazo previsto na letra "a" deste inciso. 

Parágrafo 1°: São associados fundadores, aqueles que a compõem,' desde o seu 
surgimento de fato, bem como os que a integram quando de sua constituição jurídica, 
conforme ata de fundação. 

Parágrafo 2°: São associados beneméritos , todos aqueles que contribuem com 
donativos, ou mensalidades, regularmente, com o fim de auxiliar na manutenção e nas 
despesas contraídas pela entidade, para a realização dos seus objetivos. 

Parágrafo 3°: São associados de aliança, todos aqueles que contribuem voluntária e 
habitualmente com a prestação de serviços internos ou externos, de tarefas 
especificadas nas pautas de atividades da entidade. 

Parágrafo 4°: São finalmente chamados associados efetivos, todos aqueles que 
fizerem parte da entidade, sem com isso obter qualquer compromisso referente a 
mensalidades ou prestação de serviços voluntários, ou outros não citados. 

Artigo 5° - Dos Deveres dos Associados. 
São deveres dos associados: 

I) Zelar pelo bom nome da entidade; 

11) Respeitar o presente estatuto e as deliberações da diretoria; 

111) Prest~r à entidad~ os serviços que lhe forem atribuídos pela diret~. '~ .. ' ~. ta .. n~~$.~~;;~;:;:~ 
a categona de associados; SE.RV\(','~ \. UBL C .. """"""" ."rw,-, 

Minist8r!:; , 

IV) Acatar as determinações das assembléias; COfWi:::!: ," O GR.\GINA.L ' 

, 2 'j OUI _J'ltJ 
V) Comparecer nas assembléias; , 

VI) Colaborar com a consecução dos objetivos da Associação, dent~ JIa . 
critérios estabelecidos pela Diretoria. 
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Artigo 60 
- Dos Direitos dos Associádos 

São di~eitos dos associados: 

I) Votar e ser votado para cargos eletivos; 

11) Tomar partes nas assembléias gerais; 

111) Exercer cargos para os quais forem eleitos; 

IV) Propor e promover novos associados; 

V) Demitir-se da Associação por simples carta dirigida ao Presidente; 

LOS E DOCUMENTOS 
Nlio DA "nÓ.IA 

,r. !Momt'll CUw.tt. 
OFICIAL 

elC 700 96$ 519-20 

Parágrafo Único: Terão direito de ser votados para cargos eletivos somente associados 
que integrem os fins deste estatuto. 

Artigo 70 
- Dos Encargos dos Associados. 

Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição. 

Capítulo IV - Da Administração. 

Artigo 80 
- Administração. 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado /PR, 
será administrado por: 

I) Assembléia Geral; 

11) Diretoria; 

111) Conselho Fiscal. 

Artigo 90 
- Da Assembléia Geral. 

A Assembléia Geral, orgao da vontade social, 
associados em pleno gozo dos seus direitos estatuários. 

Artigo 100 
- Da Competência da Assembléia Geral. 
Compete à Assembléia Geral dos associados: 

\~ 
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I) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

11) Decidir sobre as reformas do presente estatuto; 

111) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo nO 33; 

fa :Moreira Ct'ivattt 
OFICIAL. 

cle 700 9SS 51~20 

IV) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

V) Destituir os Administradores. 

Artigo 11 ° - Da Realização das Assembléias. 
A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, para: 

I) Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
11) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 12° - Assembléia Extraordinárias. 
A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 

I) Pela 'Diretoria; 

11) Pelo Conselho Fiscal; 

111) Por requerimento de um quinto, dos associados quites com as obrigações sociais. 

Artigo 13° - Da Convocação das Assembléias. 
A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado nos 

murais da sede da Instituição, publicação na imprensa local, emissora de rádio, por 
circulares ou outros meios convenientes com antecedência de 15 dias. 

( Parágrafo Único: Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação, 
com o mínimo de metade mais um dos associados, e em segunda convocação, meia 
hora mais tarde, com o mínimo de 1/3 ( Um terço) da diretoria e o mesmo número de 
associados, ou mais tende em vista que 1/5 dos associados te direito de convocar 
assembléia. 

Artigo 14° - Da Constituição da Diretoria. 
A Diretoria será constituída por: 

I) Presidente; 
11) Vice - Presidente; 
111) Primeiro Secretário; 
IV) Segundo Secretário; 
V) Primeiro Tesoureiro; 
VI) Segundo.Tesoureiro; 
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VII) Diretor de Comunicação; 

Parágrafo 1° - Do Mandado da Diretoria. 

ô~s Co ' 
~. ~c. 
I Fls.: 10& ';) 

\,1.1 Rúbrica: g' 
V G n 

$ISO ~lS<aq 
REGISUO E T LOS f DOCUMENTO$ 

A D UNIÃO DA VITÓRIA 

e/4 !M.ornra Ctiw.UJ 
OFICtAL 

,Ie 100 Me 51 .. 20 

o mandando da Diretoria, será de 03 (três) anos, podendo haver reeleição. 

Artigo 15° - Da Competência da Diretoria. 
Será da competência da Diretoria: 

I) Elaborar o programa de atividades executa- las; 

11) Relacionar-se com instituições públicas ou privadas para auxiliar na viabilização das 
atividades da entidade; 

111) Organizar comissões auxiliares, necessárias à execução das atividades programadas 
e acompanhar seus trabalhos, visando os interesses da associação; 

IV) Responder pelos atos da Diretoria, responsabilizando-se pelos compromissos 
econômicos e financeiros da Comunidade; 

V) Elaborar e apresentar nas Assembléias Gerais o relatório anual das atividades. 

Parágrafo Único: As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas, quando 
reunidos o Presidente, o 1° Secretário e o 1° Tesoureiro, com voto de Minerva do 
Presidente. 

Artigo 16° - Das Reuniões da Diretoria. , 

( A Diretoria reunir-se-á uma vez por mês, na sede da 
previamente divulgado. 

Artigo 17° - Da Competência do Presidente 
Compete ao Presidente: l 2 C

1 
UUí ~iJ'IO 

I) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; \ _ 

11) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, obrigando-se à lavratura dás r 
atas; 

111) Representar a Associação ativa, passiva, judicial, e extrajudicial; 



õas Co \ 
~. '?ç 
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IV) Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o primeiro 
tesoureiro. 

Artigo 18° - Da Competência do Vice - Presidente LOS E CO(l!MHIT('. 

NIÃO DA VITÓRIA ., 

Compete ao Vice - Presidente: 

I) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
:Mil' era :Moreira Cfivgttt 

OFICIAL 
te 700 lI6e 519-20 

li) Assumir o mandato, em caso da vacância, até o término da gestão; 

111) Prestar, de um modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

( Artigo 19° - Da Competência do Primeiro Secretário. 

Compete ao Primeiro Secretário: 

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas atas; 

li) Informar o calendário das atividades da Associação; 

111)Elaborar relatórios das atividades em conjunto com os demais membros da Diretoria; 

IV) Receber e canalizar todas as correspondências recebidas, respondendo aos 
respectivos remetentes; 

V) Preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

VI) Ler nas reuniões, as atas da sessão anterior e as correspondências; 

(' VII) Organizar e controlar os serviços de arquivos da Associação; 

VIII) Substituir o Presidente e o Vice - Presidente em seus impedimento~---4"'-'-::'::;::::'1 

Artigo 20° - Da Competência do Segundo Secretário. 

Compete ao Segundo Secretário: 

I) Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos, 
modo geral, sua colaboração; 

li) Em caso de vacância, assumir o seu mandato até o final da gestão. 

i!h.l 
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Artigo 21 0 
- Da Competência do Primeiro Tesoureiro. 

Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer 
espécie, donativos em dinheiro, bônus, apólices, imóveis ou espécies de quaisquer 
natureza, mantendo em dia a escrituração toda comprovada; 

11) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou pela Diretoria; 

111) Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário, e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive balancetes e contas bancárias; 

IV) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

V) Manter em estabelecimento de crédito, em conta corrente, numerário, movimento 
junto com o Presidente. 

Artigo 220 
- Da Competência do Segundo Tesoureiro. 

Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I) Auxiliar o primeiro tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-o, nas 
faltas e impedimentos; 

11) Participar das assembléias; 

111) Executar as tarefas que lhe forem confiadas pelo primeiro tesoureiro. 

Artigo 230 
- Da Competência do Direito de Comunicações 

Compete ao Diretor de Comunicação: 

I) Organizar o quadro social; 

11) Elaborar o planejamento de sua área responsabilizando-se por sua implantação e 
acompanhamento, após a aprovação da diretoria; -'<PL 

SERVIÇO PlJBL!CO FEDE!. , 
111) Coordenar os eventos da Associação e a programação dos veículos de ad1~difÔSã'6 (,;01\\1 . 

de sons e de sons e imagens que estejam sob a responsabilidade da Associa êe1,i,rr··· ,· .... ,;,1'10 

IV) Orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento do obj~ti~·· UI.: i.nU 
institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela ;ocied 

V) Buscar o constante aprimoramento doutrinário, de forma a obter o ~áXVn0,;de 
conscientização associativista entre os associados; / 
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VI) Criar e presidir o Conselho de Comunicação social para auxiliá-lo em su s ftMç~s. 

Artigo 24° - Do Conselho Fiscal. 

o Conselho Fiscal será constituído de 03 (Três) membros efetivos 03 (Três) 
membros suplentes, todos eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1° - Do Mandado do Conselho. 
O mandado do Conselho Fiscal será coincidente com o mandado da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Da Vacância. 
Em caso de vacância, o mandado será assumido pelo respectivo membro 

associado que obteve maior número de votos na última assembléia com este fim. 

Parágrafo 3° - Dos membros do Conselho 
Não pode fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes dos membros da Diretoria 

Executiva e do Conselho Comunitário até o segundo grau, afins e cônjuges. 

Parágrafo 4° - Da Acumulação de Cargos 
O Associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria executiva, 

conselho fiscal e comunitário. 

Artigo 25° - Da Competência do Conselho Fiscal. 
Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Examinar sempre que julgar necessário os livros de escrituração da Comunidade; 

11) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro; 

111) Apreciar os balanços inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 

IV) Opinar a respeito de aquisição, venda ou permuta de bens, por parte da Diretoria; 

V) Participar das assembléias. 

Parágrafo Único: As atividades dos Membros da Diretoria e do Conselh fEi~l1Íl!ã(jf,O 
voluntárias e gratuitas, ressalvando porém a quem por decisão em assemb ' I~irdedtcará . 
instituição, tempo integral comprovado. . ' ... : , \1!,<.\GlN~L CONH ~ 

Artigo 26° - Das Reuniões 

O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez p~r 
extraordinariamente sempre que necessário com a participação de 03 (Três) me 
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Parágrafo Único: As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 
membros, por solicitação da diretoria executiva ou Assembléia Geral. Sendo que as 
deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão a ata lavrada no 
livro, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos, em cada reunião, pelos 03 (Três) 
fiscais presentes. 

Artigo 27° - Do Conselho Comunitário 

Conselho Comunitário será composto por 05 (Cinco) pessoas no mlnlmO, 
representantes indicadas pelas entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas , de moradores, etc. Desde que legalmente 
constituídas referendas em reunião da diretoria executiva, com objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4° da lei 9612/98. 

Parágrafo 1° - Não pode fazer parte do Conselho Comunitário, os parentes dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal até o segundo grau , afins e 
cônjuges. 

Parágrafo 2° - Cada entidade somente poderá ter um único representante para o 
Conselho Comunitário. 

Artigo 28° - Dos Membros do Conselho Comunitário 

Os membros do Conselho comunitário exercerão seus cargos até a primeira 
assembléia geral que houver eleição dos membros da Diretoria Executiva e poderão ser 
reconduzidos nos seus cargos obedecido o disposto no artigo acima. 

Artigo 29° - Do Processo Eleitoral 

A votação será nominal a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo 
voto secreto, não sendo permitido o voto por procuração. Somente podem concorrer às 
eleições candidatos que integrem chapa completa. 

Parágrafo ~nico: - No caso de inscrição de uma única chapa, ser S { I~Jrl93,~~~~'t 
de aclamaçao. Ministé!\O 1'\,\3 I J0n1\lnlr.3!/JeS 

,CON'C!'':'" ,- ",":1 (; 

Capítulo V - Do Patrimônio. ~ 2 n • , 
Artigo 30°: O patrimônio da Associação Cultural Comunitária de Ra~iodi são e Cr,!J'z',_ ... , 
Machado/PR, pode constituir-se de bens imóveis, móveis, ulem ias vêfcUlos 
semoventes, ações, apólices da vida pública, mensalidades dos assoei , donativos 
em dinheiro ou em espécie, auxílios oficiais ou subvenções de qualquer tipo. 
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Artigo 31°: Sendo uma entidade sem objetivo de lucros, a Associação Cultural 
Comunitária de Cruz Machado/PR, não distribuirá dividendos, nem lucros, nem qualquer 
outra espécie de participação, mas todos os seus proventos serão empregados na 
manutenção e melhoramento de seus serviços. 

Artigo 32°: Os associados não responderão subsidiariamente e pecuniariamente por 
obrigações e compromissos econômico, financeiros e sociais contraídos pela entidade. 

Artigo 33°: Em caso de dissolução da Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 
de Cruz Machado/PR, seus bens serão destinados a outra entidade congênere, com 
personalidade jurídica existente. 

Parágrafo Único: Todos os bens da Associação serão aplicados exclusivamente dentro 
do território nacional. 

Artigo 34° - Da Alienação 
A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 

Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia Geral extraordinária convocada especialmente para o fim. 

Capitulo VI - Do Exercício Social 

Artigo 35° - Da Duração 

O Exercício Social terá a duração de 01 (um) ano, terminado em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações dos recursos. 

Capitulo VII - Das Disposições Gerais. 

Artigo 36°: Os casos omissos no presente serão resolvidos ., lr'Díretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. I í í OU I ~ j\O 

Artigo 37°: O ~r:sente e~tatuto poderá ser retificado no todo ou em pie, C1ueL_~_~ , 
tempo, por declsao de dOIs terços dos associados em Assembléia GeJ~ ernâiménte 
para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, se maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 
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Artigo 38°: A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/~: '5)Z 

c' 

será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinariamente convocada par2iS' Cj",caOf 

este fim, quando se tornar impossivel a continuidade de todas as suas atividades>. 

Artigo 39°: Extinta a sociedade seus bens serão ddados· a LIma instituição congênere' . 
. . ' --; .t " , '1' 

Artigo 40°: O presente estatuto entrará em vigor (la data de seu registro perante o · 
Cartório competente 

Parágrafo Único:- são membros fundadores e-diretores desta associação as seguintes 
pessoas: Ronaldo dos Santos, t;lrasileiro, solteiro, auxiliar administra~jvo, residente na Av. 
Antônio Vianna, 602; Milton Dudek, brasileiro,"" casado, -'ínotorista, residente na Av. 
Antônio Vianna, 576; Maria de Lourdes Dudek"j brasileira, ~eparada, secretaria, residente 
na Linha Rio das Antas s/n; Gerson Luiz );:>uQeki " brasileiro, solteiro, assessor de 
comunicação, residente na Av. Antônio Vianna, 576; Maria Eleni dos Santos, brasileira, 
casada, do lar, residente à Rua Linha Iguaçu Sul s/n; Claudete de Lima, brasileira, 
solteira, doméstica, residente à Av. Vicentina Kapusniak, 273; Marilene dos 
Santos, brasileira, casada, auxiliar administrativa; residente na Linha Vitória s/n. 
São membros fundadores: Nilson Budin, brasileiro casado, chapeador, residente 
à Av. Vicentina Kapusniak, 273; Robson A. frankenberguer, brasileiro, solteiro, 
comunicador social, residente à Rua João Marinhuk, s/n; Demetrio Paley, 
brasileiro, viuvo, funcionário público, residente à Rua Afonso Nadolny, s/n; Cecília 
Michalski, brasileira, separada, do lar, residente à Rua Projetada Tadeu Dudek, 
s/n; Angelina P. Stenzel, brasileira, viuva, pensionista, residente à Rua Projetada 
Tadeu Dudek, s/n; Ervino Dolinski, brasileiro, amasiado, auxiliar geral, residente à 
Rua Paulo Heyze, 574; Adriano Dziduk da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente rua Bairro São Jorge s/n; Tadeu udek, brasileiro, casado, taxista,­
residente à Av. Antônio Vianna, 576; todos residentes neste Municípt~: 
de Cruz Machado/PR, sob o CEP 84.620 

Cruz Machado IPR, 28 de Março de 2J)~~r t M'1~ Úw.:. 

~~d.,o lcv9.0Mk 
Ronaldo dos Saíltôs 

~ 

tJ~d· 
~~bt RG n9.438 096-0 SSP/PR. 

Advogado 
Nome Cristiano Hotz 
RG n° 4.997 666-6 
AOB/PR n° 27197 

<:;artono ~lSH'l&ulOOr e Anexos 
Distribuição Jurldico 
R9gi&trlifdo sob NO 
DlstrlbuIÇao .... : 
Boi:u .............. : 
11 Conta ......... : 

574l2OO6 

3,47 

3,00 
0,00 

Outros: 

Total: 
Uníllo do Vitório ~ do Moia do 2006 

~~:.A 

0035 . Denise Lillàn wti~_~:------=:::::.,lt-
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CPF 770.797.019-53 

FERNANDO FELDMANN-ESCREVENTE 
CPF 979.873.109-30 
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A TENT~CAÇÃO 
. . r·:C·J j)'ol do Documento Ó . é reproou t:c' ~ A' P esente FolOG pia. d n"() C'u\li ..... o Notarial e de . t' apresAnta o'·, ,). . " original Que me DI . - dou li' 

I~egistro_ n8::tz: d&\8 do qlle v. 

o .. ~ rJa verdade. 
2 -fl testo ~--- OJ. de JLOO~_ 
. r h.';" ".-:-, prn J. S'_ de ____ _ i .. ruZ \i,(..,l.,.' [\'...4>- ~ ___ ~ 

< ; 

que o !@~;Ja 

autelnU(;idade foi afhmdo na 
ÚlUm1:1 folha do dnc:mmmto. 
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SERViÇO NOTARIAL EOE REGj~"~~, .. : 
ROLF KONlitl.l. r,f.ULAR 

cpp OOI',1l34,f/lIH5 

. MARCO AURéLIO KONELL • SUBST'TUTo­
CPf: nO,79r.019_53 

FERNANDO FELDMANN - ESCREVENTe 
CPF 979.873.-109_30 

MIRIAN CRIST'ANE W. SABAI - ESCREVENTE 
CPF 030.806.989_75 

CRUZ MACHADO _ PR ._--...... _-------------', 
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.Iu!'é Marcelo Lucus ue OIi\'l'Ínl - Tabc-Hl'io 
! rr'~~I.~.1ll ~I'"·I~ 

por nça a 
Dou fé. *34340*. *111. U*k******U*tr*H-U*U**************************** 

curitiba-pr,f$ll[ij i,':=t!t:i!iI 
Em Testemunho e 

00-:35 . Denise Ulian ~!ê~m;iiil==:J=::-._-J~~~~~~ 

Cartório Distribuidor e Anexos 
Distribuição Juridico 
Registrado sob NO 
Distribuição .... : 
Baixa .............. : 
18 CDnta ......... : 

5751n18 
3,47 
3,00 

D,OO 

Li\lro rf 8 

Outros: 

Total: 
União da Vitória ,30 da Maio da 2006 

0,00 

B ,47 O 1ST R I 8 U 1 O O R 

BQV16141 

MSTRO 



A presente Fotoc a é reproduçê.o tiel do Documento 
original que me foi apresentado no SNviço Notarial e de 
Registro, ne~ata do que dou k. 

I:rn test2 ~_ da verdade . 

.1'5" de <O 1- lIe ~ 
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t DE REG'S'ft~ ~~,'l 
.II\~ ~ 

- TItULAR 
919-15 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

Ronaldo dos Santos 
Representante Legal 
RG 9.438.096-0-SSP-PR 
CPF 044.087.789-07 
Rua Antonio Viana,602 
Cruz Machado-Pr 
CEP 84620-000 

Milton Dudek 
Vice-Presidente 
RG 91.013-6 SSP-PR 
CPF 177.778.609-68 
Rua Antonio Viana,576 
Cruz Machado-Pr 
CEP 84620-000 

Maria de Lourdes Dudek 
1 a Secretaria 
RG 4.896.472-9 SSP-PR 
CPF 714.980.799-07 
Linha Rio das Antas,s/n 
Cruz Machado-Pr 
CEP 84.620-000 

Gerson Luiz Dudek 
20 Secretario 
RG 2.210.879-4 SSP-PR 
CPF 392.518.198-15 
Rua Antonio Viana, 576 
Cruz Machado-Pr 
Cep 84.620-000 

Maria Eleni dos Santos 
1 a Tesoureira 
RG 4.955.744-2 SSP.PR 
CPF 057.551:909-79 
Linha Iguaçu Sul, sin° 
Cruz Machado-Pr 
Cep 84.620-000 



( 

( 

Claudete de Lima 
2a Tesoureira 

,RG 153.634-0 SSP.PR 
CPF 055.702.389-05 
Rua Vicentina Kapusniak,273 
Cruz Machado-Pr 
CEP 84.620-000 

Marilene dos Santos 
Diretora de Comunicação 
RG 7.976.418-3 SSP-PR 
CPF 016.687.418-80 
Rua Antonio Viana,602 
Cruz Machado-Pr 
CEP 84.620-000 

Reconheço por semelhança ~ aIs) firmaIs) 

~HfL-(~1~~ ~ 
~17 --k~V-

Em test9 ~ ,da verdade 

Cruz Machado, .:i- S de ~~_ 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

CDa&~ 
Ronaldo dos Santos 

SCF'V'\('o pllBUCO 
l":'''t. 'r'.' , 

Min\stéric (':",: 
, () OH\G\NAL 



( 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, .residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os fins e a quem 
interessar possa que o endereço da Associação Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de Cruz Machado, sito à Avenida Antonio Vianna, 602, Centro, na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

~~4:1v 
Ronaldo dos Santos 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 

::'1ri-!- de ~ 

SERViÇO 

I 
Ministério f~io:: 

i CONFÍ;:i~',: O ORIG\t~AL 
I ~ 2 í OUI iU'il) 

I 
I._t-. ..c.,.....::.-.--.----.----

. ESCREVeNTIi 
109·30 

lI"Y,fI\J".lmlil,·7isCR~ve;NTE f 
MACHADO.P~ 



( 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os frns e a quem, 
interessar possa que o endereço Dos dirigentes da Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Cruz Machado, esta dentro do quadro a ser atendido pela estação 
na área urbana da cidade de Cruz Machado. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

·Y{2,~1~ 
r Ronaldo dos Santos 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 

Reconheço por semelhança -===- a(s) firma(s) 

~("'......oLL~ cLJ, 

<: OHIGINAL 

~gr ~~>jç> -, -
Em test9 da verdade • ESCREVENTE 

75 ' 

Cruz Macha ~:T de 6LCO 15 ~HADO - PR 
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DcCr~~·r /'üil{\ DL EG r AL~() DE. ~EGUnA\iCA PUBliCA 
lN~í nTtHO DE IOr..:.NT!F:C/\ÇÃO DO f~ARAN.Á 

~~II~iI%,íl:~-~V-:01AL.I!2~ TM]_'O_LíQS~_1 E_· rlr~r()~IONACIÓNI\IF].~~:lIS~~.~] 

~í~~mo 4.89.(,.472-9 ?~~~M~I\() 49101/1.987 
NO"E 

MARIA DE LOUROES DUDEK ZABE 
FILlACA() 

TADEU DUDEK 
ARACY NAOOLNY OUOEK 

HAl URAlIDADE 

CRUZ MACHADO/PR 
Doe ORIGEM COMARCA= IÃO VITORIA/PR,CRUZ ntu.11MIJlln 

C.CAS 190,LIVRO:12B,FOLHi\=151 

ClJRII 18A-f'R 
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Ministério 
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MARIA ELENI OOS SANTOS 

ORANDI SILVA 
OHOBIA BATISTA DA SILVA 

GU~RAPUAVA/PR 

. 
'\ 

D0Cm~GE~ COMARCA=lOLEOO R.DA SEDE 
UAS 2008 .LlVRO~BUOI.HA U 4 

\:Pf 

CU#l~ÓA~' 909-79 

09/11/2004 

DATA DE NASCIMENTO 

17/02/1951 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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A empresa, ~ / 
inscrita no CNP J sob o numero -:t )-5ffi 0"-1 ~ 00'1-' q l-::r 7 , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo . 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, ~()_<)({)VIA ~batn)O 
inscrita no CNPJ sob o numero D - 2- ' na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: STftN)~l,:,fA) . 'b.Í'~i;. 
CPF: j92·lJ9~·32-'(-IS 'CONFF r' L 70Ui 

r 77.144. 988/J,1"~ .. ~~~._."_._ ........ _ .... -
pARÓQUIA SAG 
CORAçAO DE JESU 

DIOCESE DE uNtAo DA mÓRlA 

Av. Prel. Getílflo Vargu. " n • Centre· 
L:EP ... 20-000 • Cruz lIIadaadó . p~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa,~~~~~-~--,!&~~~~~~bL..~~~~~.u::;6.L.....:.Ll:II..~IClJ,.;!!b.L~~~~~~ 
inscrita no ---'I-.!::::J"L...L!..;~~!"::,,,,=::::...:L--"""o<!-_____ ~ __ -' na 
cidade de z Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo . 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Re~senta te Le~al: 
CP ~omerclo ae PrOdutos 

Agropecuários Almeida 
5. 3f3 15ft)! ~ b· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Aempresa,~~~ Q~ -rl~ (-9~')i\I:~A.~\\:O, 
inscrita no CNPJ sob o numencG Q B Ç}àB looD;3L\ ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNIT ARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço . 

... 
Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: 
CPF: 000 5=\-'3 A ~ 9 \ ~ 

L 7 Ou I LOhJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, Alv1to MA ~ L ~ jÇ> p ~ 
inscrita no CNP J sob o numer~ f "l{ {2. :/J20 1- O j , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço . 

.. , 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

epresentante Legal: 

CPF: 333~3~vug -9+ 
SERVIÇO 

Mlnist&fi" " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, \\G'St ~ ,-. 'á-. ~~ 4- -e:.o.. ~, , na 
inscrita no CNPJ sob o numero dX::;tJ.[ (;i;Lci-/ ~ - sB 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~.de Janeiro de 2.008 

Rep~t~ Legal: 

VEM L M.1..OPfS & elA L UA_~--w. 
CNPJ tw.1~JH11jcrro~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa'_~--t:>--~~!f--O=:""-~..lJ---:~"""-~-;;;----:(',.-L-!,,!:::-1c--:,.I'----___ -----
inscrita no CNPob o numero ,na -W~~~~~~~~~~~~-~~~---

. cidade de Cruz Machado, estado do araná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARlA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,Ede Janeiro de 2.008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, C f\ T', f\ N E. L \ ,y( lI\ 
inscrita no CNPJ sob o numero O b. 1. 8 g. 8S5 7 000..1 - <>:f Lf ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente' 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo 0].1 interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviçO. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: 

CPF: Ol(g, 'i 31 ,11 j - 36-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa,ho, L& \'QbO.. ~(r;1so Mlb:oa. M ""'º MM 'j 
inscrita no CNPJ sob o numero 0::\ \ ~ l:\ ::+'32> 100 O t -O.:L ' na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

.. , 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: 
CPF: 83:f 88 -\ l\ ={9 ~ c;L, 

SERVIÇO 

l 

I 
I1 

11 

II 
I1 

[I 
i , 
! 
) 

I 
i 
I 
I 
"I 

! 

I 
') 

li I, 

I 
1 
I 

I1 

I1 

1I 

l I1 

\ I1 
I' ,) 

\ ! 

I 
;1 
fi 

li 
1I 

1I 

I1 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa,_-"-~L..&;tp::::.~P~~:J".A.-4--u...9-...,...s.-"-.LZ..L~':/.....l:;,)q..ª,,n~~~~b---' 
inscrita no CNPJ sob num ro , na' 
cidade de Cruz Machado, estado do araná, CE 84. 0-000, entidaile egalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DERADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a'sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz ~achado,4 de Janeiro de 2.008 
f ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, Ce.-O~ b úv-t~ ~ ~ 
inscrita no CNPJ sob o numero () BJtC4J5/ O()o-1-/2 5 , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CUL TURAL COMUNIT ARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço . 

.. , 

Cruz Machado, -1 Cf de Janeiro de 2.008 

CPF: 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

~:c~;:~;JJS~o!,~;JA~9l%d'ã~~~3'( &'L'I'2I\'] ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DERADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a"sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante L~~al: \ (, safJ' 
CPF: 016 3 ~ 6 <O 1- J-3 " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

I ~. 

~ e~presa, ! Jtf~A G. VA{JS~Uf) \t;"'It~~(t5J1ô~;;rVl 100'\(- Q- 1/;03 !'rç;gjVf1 
Inscnta no CNPJ so o numero --~--lJ{) __ ----=-----5 ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a-sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,K de Janeiro de 2.008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, L O J A '1> f\ TO N \-\' A -- ~ NTO\!~ \-! f'.. ~f\ lUj'2... UT\(: Pr, 
inscrita no CNPJ sob o numero 00$>~ ~AoQ prol) tq c,J I'J Sol; é I '14 o-=, , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Parana, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que asede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, A Lf de Janeiro de 2.008 

tfI:I:,W' ~v/t Ok. 
Representante Lega . 

CPF: 035 3Dbb 1- 3 -~~ 

CO~j\:C 

2 70U I , .. ~.·IU 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa ~ . ~ \f ~ .. ~.~ ~ ;t) ,ACYY\~ . -\' )\.>,9.. h Q")"L\ 'l'\ c~ , 

inscrita no CNPJ s~o numero ~~)~r=:!hJ:-,' ' na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNIT ARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço, 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

p:-0 __ 
N~ 

Y 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

-
. DE~OS~ 
COMERCIAI..- ~O \..TDA 
. MOI..-HADOS o I • 

1'''" I· 7~ 3~S.97~/O001.74 

eM Co . 
~. '? 
, Fls.: 5 o 'S 

.d Rúbr'· (') ...,.. \C8. <li 
V f-/ n S's -~ ",<ao; 

A empresa,_--------------------------
inscrita no CNPJ sob o numero ' na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,K de Janeiro de 2.008 

Re resentante Legal: 

C F: j O g 35 b 9- o!3 - 8i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa'-L--~"'-L;?1!....:..-",-.. -=-.Lk:.,"",-==-='-'-L'-9-~--7-"'--,----,:,,=-~=--:~::..::..>.y.L;L....:::::=-...c,......-d-------' 
inscrita no CNP J sob o numero , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, enti ade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machadofl de Janeiro de 2.008 

Repre ntante Legal: 
CPF: D3&J36 O 

\ 



( 

c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

1 / // Q 2~/ 1--,;'. 
A empresa, ICV Cf õI ! .IY\ UJ:J 
. inscrita no CNPJ sob o numero 9':) ~O, 000 I ~ :s 1 , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,d de Janeiro de 2.008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, ~ ~(~~ltk, 
inscrita no CNPJS(;num7r0J359 ~ , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHÁDO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: 

CPF: 018. t~~.i15Cj ~d6. 

\ 
\ 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, 11-.5_ ~/IA..q ç 4=1 
inscrita no CNPJ sob o numero !f::t 1'-(.r.z.g tt.r=.e.J _ .4..0 ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 4.620-000, entidade legalmente 

. constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, .J ç de Janeiro de 2.008 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, ç V 1-1 ~ ({ j) íl í 
inscrita no CNPJ sob o numero , na 

. cidade de Cruz Machado, estado o Paraná, CEP 4.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, 2{j \-.1\ f; C t\]) Q~ A. ~u ç(> ~ PA-~ Q , 

inscrita no CNPJ sob o numero o, b..1JC OL(?; !Dooj )03 ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620:000, entidrde legalmente' 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
'ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, j l( de Janeiro de 2.008 

Representánte Lega~ =:::=:::~~::~;:~ 
CPF: SER\}\Ç? F.:·:~:IJCO 

Ministé(\'-' ilê:' 

CON{:;l"" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa,t 01(>-. }.J (. i-JT 
, inscrita no CNP J sob o numero O ooJ.. - g .1 , na 
cidàde de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACBADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, 111 de Janeiro de 2.008 

Repres~ . 

CPF: O ~ ~:L 00 3 .3 Y 3 ~ t 1 
SERVIÇO 
Minislérjr 

I "O~',,:r' Uf~IÇ:íINAL 

r ,-,1'1' _____ ,-~'-'-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa,---,C.::...!-(-\C!..!M-'..LL...LL:...L--"='-L1..l,,'~~'-"':-'~---,.;:~'T--'-f-"""--'--'--~_-=--=-____ --' 
inscrita no CNPJ sob o numero ,na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84. 20-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,JJJ- de Janeiro de 2.008 

Representante e . I ,/' 
CPF:SC9 ç 91g v --D 

SERVIÇO 
Ministérií' 

, .") ORIGINA. L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

1 

A empresa'~-'-=-'-='--"== __ --""'-'.-!.J."':""=....,,-------:::---'-~~.!...:...r----,,=~--.----,r-:--'----'---=-__ --' 

inscrita no CNPJ sob o numero na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. . 

Cruz Machado,i Lf de Janeiro de 2.008 

SERViÇO 1('';0 FEDERAL 
Minist(\,L' .1 

CONr' . ';,;II\/J,)' 

- ,1i..1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, JOl.l !»l~ ~~ -mE 
inscrita no CNPJ sob t numero oe ' <ô G '3 . ~ CC!::) t - I I , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, \ 4 de Janeiro de 2.008 

)~ 
Representante Legal: 

CPF: 056 ,+l45, +CJ9-GG _---.. ----'1 
SERViÇO 
Ministér'!i' ( 

CON" 

FEDERAL 

! 
.t-"",~--"""-"~-~"-~---=-j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, ScvJLa&J ')",0 '-.-JJJ \ J _~ :i.AJ.9)l 
inscrita no CNPJ sob o numero J)"/~~....a.. à ..su\J~r ' na 
cidade de Cruz Machado, ~stado ero Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, J 4 de Janeiro de 2.008 

SERVIÇO FEDEHAL 
Ministér:·" .. '" .' '; "11Ink:ê)l;.'ip,s 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, :r ~ 'tJ ; T Z-
inscrita no CNPJ sob o numero 1 - O t , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84. 0-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,K de Janeiro de 2.008 

SERViÇO 
M!nbtéril~ ,: 

GON"-

. -" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, r&if;í fYJ/'rI";V t; {'ui 01" t~!z. J;~/lOi" § fW:JIl,4,ç J 
inscrita no CNPJ sob o numero 01. 11., 3 ~_ 6 = , nl 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente . 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,:4#- de Janeiro de 2.008 

Representante Legal: 

CPF: 9:& [3:& f8/JJo,~ 41..--_, ___ . __ ~_1' 
SERViÇO 
Ministérir ,< 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

I , . 1\ ' 
A empresa, COMeee) o' De 'YfçAS E? ACE<SOe-, o~ 6 1 f-7&ov/Cd\ 
inscrita no CNP J sob o numero (I) 9" ;)45 ~ b!3.1 Cti)j - o~ , na 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOClAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a'Sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado,~ de Janeiro de 2.008 

SERViÇO 
Minislpri". 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

A empresa, L O 3:49 DO ?o V O 
inscrita no CNPJ sób o numero _________________ ---" na' 
cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade legalmente 
constituída, vem através desta, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOClAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DERADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO-Pr, que 
tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 
ainda que a'sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

o CfiJP~ 

Cruz Machado,K de Janeiro de 2.008 

/~ á/ ,;?e (tbtt-~ 
Representante Legal: 

CPF: 09:;, g O c:1 . :f G;3 ~' O t 

SERViÇO leo FEDERf.\L 
Minis!e!;( ,·1.. '''d, 'I" ;,':1;';;8:> 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO POR ENTIDADES ASOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS 

// 
A COOP AFI Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada inscrita nó CNPJ 

so~ n. 08.696.735/0001-0~~ 106 associados sita na Cidade de Cruz Machado Pr, 

CEP 84620-000 entidade sem fms lucrativos legalmente constituída e devidamente 

cadastrada no órgão competente, vem nos termos que se trata e sob item 7.2.4. Na 

norma complementar n.O 1/2004. demonstrar seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ 

MACHADO-PR, que tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de 

radiodifusão COMUNITARIA. AfIrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

C pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, 14 de Janeiro de 2008. 

__ ~~\v:L~ 
Daniel Waligura . ~-

Presidente /' . 
028.028.899-90 

I 
O 

SERViÇO 
Minist?rin 
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ATADA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTI''--~~~~ 1~* 'í '. 
DA - \- \ '",~" ,Iv i 

\ \. :~,.:'~ :.:/1 /./ 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CRUZ MACHAJ)'O&.~", >-~'" ... <~./. 

COODAFTI C· RUZ MA"HADO ,,<!~<l':'~._,<-<ij~:-> . ~,' ..I.T ' ~ - .. ~:;:~ DAi ~v:,;.-/ 

Aos quinze dias do mês de Agosto de idois mil e seis, às 09hOOmin horas, no salão dâ-'~ 
Comunidade Luterana, na Rua Paulo Hayze, s/n, na cidade de Cruz Machàdo, reuniram-se os 
trabalhadores da agricultura familiar do Município de Cruz Machado' para tratar da 
possibilidade da criação de uma COOpeljativa da agrIcultura familiar dos trabalhadores do 
Município de Cruz Machado. O Presid,ente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sr. 
MARIO KSENIUK solicitou da Assemb~éia a indícação de um Presidente para conduzir os 
trabalhos, tendo sido confinnado por esta, o próprio SI. Mário e para o s~cretariar o S1'. José 
Soares, Presidente da Coopel:aÜva de \Crédito Rural com Interação Solidária de Cruz 
Machado, CRESOL~CRUZ MACHADOl O Presidente da mesa, Sr. Mário explanou aos 
presentes que a reunião tinha por objetivo a criação de uma cooperativa de comercialização de 
produtos da agricultura familiar. ° PROJETO DE Estatuto foi lido artigo por artigo e 
aprovado por unanimidade nos termos. a segulr: COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CRUZ MACHADO - COOPAFI - CRUZ MACR4J)0-
ESTATUTO SoCIAiL - CAPÍTIJLQ I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, 
DURA-ÇÃO, Ai'fO SOCIAL E liRK~ DE AÇÃO~ Art1gQ 1° - A Cooperativà da 
Agricultura Familiar Integrada de Cnq Machado - COOP AFI-CRUZ MACHADO, foi 
constituída em 28-07;-2006, é uma Soqiedade de Pessoas sem finalidade lucrativa, de 
conformidade com a Lei 5764 de 16-12-\971 e a Lei 10406 de 11-01,,2002 é destinam-se à 
defesa das atividades econômicas, técnica!; e sociais, bem como a representação dos interesses 
comuns ligados à área de prestação de serviços de natw:'eza agropecuária dos produtores 
âssócÍados. Parágrafo· 1 (} - A Cooperativ1lj tem sua sede administrativa no Municipio de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, na Avenld? Niepce da Silva, sem número, cidade de Cruz 
Machado e foro jurídico na Comarca de União da Vitória, Estado do Pariná. Parágrafo 2" -
O prazo de duração. da Cooperativa é ind~emlinado e o ano Social compreende o período de 
10 de janeiro a 31 de dezembro de cada ~o. Par'ágrafo 3° - A área de ação, para efeito de 
admissão deassociado's, abrange os Municípios de sede de Cruz Machado, Bituruna, por-.o _\ 
Vitória, Pín:hào e Unijlo da Vítória, todos no Estado do Paraná. CAPÍTULD TI - DOS 

"'. OBJETIVOS SOCIAIS - Artigo. 2° - ACooperativa~ com base na colàboração recíproca a 
que se obriga os seus associados, objetiva promover: I - A integração dos trabalhadores na 
Agricultura FanUliar como forma filos~fica de desenvolvimento; n - O Estímulo ao 
associativismo rural, a promoção do desenvolvimento agropecuário e o incentivo à 
preservação do meio ambiente; fi = A promoção do desenvolvimento da agricultura 
naturalista, agro ecológica, orgânica e bjodinâmica, bem como a produção de alimentos 
isentos de agrotóxicos, pesticidas e hormônio coníorme normas certificadoras; IV - A 
elaboração de pXQJetos técnicos para a obtenção de recursos çreditícios, destinados a amparar 
financeiramente os empreendimentos individuais de seus associados; V ,- O recebimento da 
produção agropecuária de seus associados" o beneficiamento e a armazenagem desta, em suas 
unidades próprias, arrendadas, alugadas, <;omodatos ou em cooperação com entidades afins; 
VI -- O recebimento .da ,produção O1iginárj~ de seus associados, hem como annazenagem desta 
em uma Central de p~dronização; vn -! A elaboração da produção dos aswciaâos:, pelo 
beneficiamento, padronização e a emba1~gem em sua Central de Padronização; VJJI -- A 
rotulação Ja produção :()enefiçiada de seus assGciados, pela adoção da marca '"COOP AFf' e 
outras que poderão St;f criadas, adquiridas ou conveniadas; IX - A 01 '. , l' . 

e a comercialização da produção agropecuária e beneficiada de s!;lUS a ~9Rro~IBE~~'t.~}[PJl.L 
local, nacional e internacional; X _. A aquisição e o fome{;Ímento de :fJ~~~l'o1ieí;.1.'f'~.mç;3::;s 1 

destinados ao cultivo. de lav:ouras, ao ma~l:ejo da criação de seus as <t~~;i:b~!1.J?eR'íR~NAL 
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destinados ao beneficiamento da produção; XI - A aquisição e o fornecimento de mat~i~s d4ié:~-:::1~ } 
construção, máquinas, equipamentos ei acessórios destinados a seus associa~o''s li,;,_.~·ls S6-:;{ 
agroindústrias destes, quando filiadas; x,rr - A aquisição e o fo~e~ento de beb.$~~._~ }, /~ 
consumo e de uso doméstico de seus assoCiados, bem como a organização e manutenção"~ " J 
Loja abastecedora e entrepostos distritai~; XIII - A prestação de serviços de assistência \SI.$' _ ",<:li 

técnica agropecuária e l:?enefki.amento de b~ns; XIV - A prestação de serviços de custódia de 
produção para a venda, itransporte, preparo ,do solo, manejo da produção agropecuária, através 
de patrulha mecanização própria ou contratada; XV - A organização e a manutenção de 
programas de melhoria genética das lav~:>uras e criações de seus associados, através de 
viveiros de mudas, s~mentes, alevlnos, postos de monta natural, inseminação artificial, 
incubadoras de ovos, c;entros de capacitação dos associados e outros a ser implementados; 
XVI - Análise e troca de experiências entr~ associados sobre os problemas da gestão técnica, 
admi.."listrativa, financeva e econômica de seus estabele.cimentos e implantação de métodos 
simplificados de contabilidade agrícola; XVII - Operar como entidade exportadora e 
importadora para suprir eventuais carêncii1S de sua própria produção e ou para tomar seus 
preços mais competitiv;os. Artigo 3° - Para a consecução de seus objetivos, a Cooperativa 
poderá filiar-se a outras cooperativas de 1":e 2" graus, cOllStituir ou participar de empresas não 
cooperativas respeitadas a legisla~ão vigente, ou ainda manter convênios coll!., os Poderes 
Públicos e entidades !ÚÍns. CAPITULO i rn - DOS ASSOCIADOS - SEÇAO I - DA 
M>MISSÃO, DOS DJREITOS E DEVE:RES. Artigo 4° - Pode associar-se à Cooperativa, 
salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de serviços por prute dest~ pessoas 
físicas que se dediquem às atividades agr~colas e pecuárias, em imóvel de sua propriedade, 
alrendada ou em parceria, que explore áreal igual ou inferior a 4 ( quatro) módulos fiscais e que 
concorde com as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e das Normas e que não 
pratique atividades que possam prejudi,cru'" colidir ou concorrer com os interesses e objetivos 
da entidade. PARÁGRAFO 1" - Poder~o ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas 
qualificadas na agricultura familiar, situad!ls na sua área de ação, que adiram ao processo de 
integração ao presente-Estatuto à normas e:+nanadas da Cooper.ativa Central e que tiverem seus 
pedidos de f1liayãoaprovados pela Asse1I1b1éia Geral ou C011SellO de Administração da 
Cooperativa. PARÁGRAFO 2" - Pod~rão, também, se associar as entidades locais, 
(associações municipais de agricultores), qujos quadros sociais são compostos de associados, 
que pratiquem as me.smas atividades econçmícas das pessoas físicas associadas e sujeitem-se 
às normas emanadas da Coqperativa e adiram. a este Estatuto. PARÁG.R.A.FO 3° - Poderão, 
ainda, associar-se às Cooperativas outras entidades íntegrantes da classe da Agricultura 
Familiar que, satisfétas as condições des~ritas neste artigo, se enquadrem nos objetivos da 
Sociedade, o mesmo po~endo ocorrer com cooperativas singulares e assocüi.ções da 
agricultura familiar. P4\RAGRAFO 4" -.0 número minímo de assodados é de vinte (20) 
pessoas físicas, sendo ilimitado quanto ao máximo. PARÁGRAFO 5 - No caso previsto nos 
parágrafos 2" e 3°, para efeito de votação, tais associações e entidades têm direito a um voto 
cada, cujo direito será exerCIdo pelo representante da pessoa jurídica, tendo os mesmos; 
direitos e deveres dos demais associados, pessoas fisicas, exceto o de ser votado. Artigo 5° -
Para associar-se, o interessado preencherá a respe(,iiva proposta de admissão, assinando-a 
com outro associado proponente. PARÁij;-R.AFO 10 - Depois de aprovada a prop,osta, pela 
Diretoria, o candidato fornecerá. dados pa1[a formalizar a sua ficha cadastral. :PARÁGRAFO 
2° - De posse da ficha cadastral, o setor técnico, da Cooperativa, realizará vistoria na 
propriedade ou em:preendimel'\.to rural. e e:rcititá um laudo técnico que definirá se o novo 
associado se encontra ,em condições técnjcas de produzir, dentro das n.~or~m~as~I;l--'_~~~~_,~,_"."",! 
exigidas: PARÁGRAFO 3~ : .0 novo associ~~o deverá parti.cipar :;$J;iWi~ª1<il~C~:EDER/,! 
esclareCimentos so~re aSSOCIatiVIsmo e cooperatrvlsmo e a respeIto do ~~~('\~p..(;liií) •. ~a,:J:iG':' 
Cooperativa. l' ARAGRAFO 4° - A subscrição de quotas parte de cap,ital social, 
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assinatura no livro ou ficha de matrícula, juntamente com o Presidente e o paga.ID;~mtQ dçL:1~: 1 ~ 
capital. social, .segundo as l:ormas, ~omPtetam. a sua ad~ssão na s~ci~dade. Arti~o\ft~:::..~fi#l ~ r~~ 
Cumprmdo o disposto no ar:tigo antenor, O! associado adqrure to~s direItos e assum~~s -A{,.1j-/ 
os deveres e obrigações decorrentes d~ste Estatuto e das deliberações tomadas P~!iJi:\ \f\~~?­
Cooperativa. Artigo 7° - Os sócios respondem subsidiariamente pelos compromisso.s·~·,..r 
assumidos pela Cooperativa;.. até o valor do seu capital social subscrito, depois de 
judicialmente exigido. da Cooperativa.. Artigo 8° - Somente terão direito de votat~ os 
associados que estejam em pleno gozo de seus direitos e deveres estatutários e que telli1.am 
lngressado no quadro social até trinta (30) dias antes da realizacão da Assembléia Geral em 
que haj a votações. Artigo 9° - São direitos dos associados: a) - Votar e ser votado; b) - tomar 
parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas são tratados; c) -
apresentar, por escrito, ao Conselho de Administração ou à Assembléia Geral, propostas e ou 
medidas de interesse da Cooperativa; d)' ~ demitir=se da Cooperativa quando lhe conviel~ 
desde que esteja em dia com todas as suas!obrigações com a Cooperativa; e) - realizar, com a 
Cooperativa, todas as operações que constituem seu objeto social e econômico; f).~ solicitar, 
por escrito, informações sobre as atividadys da Cooperativa e, a partir da data de publicação 
do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consulíaJ.~ na sede da Sociedade, a 
contabilidade e documentos que devem estar à disposição dos associados; g) - patiicipar das 
comissões especificas, quando designado. (Artigo- 10-" - São- deveres dos associados; a) 
Realizar, com a Cooperativa, todas as op(jfações que constituem seus objetivos econômicos e 
Sociais; b)- zelar pelo patrimônio moral e matel1al da Cooperativa; c) - cumprir as 
disposições da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno e ainda, as deliberações da 
Assembléia Geral e do Conselho de Administração-; d) = prestar à Cooperativa, sempre que 
solicitado, esclarecíme)1tos, relacionados çom as atividades que lhe facultaram associar-se; e) 
- pagar sua parte nas, perdas eventualJ.n~llte apuradas em Balanço, se o Fundo de Resenrfl. 
Legal não for suficiente para cobri-las; f)- acatar as decisões das Assembléias Gerais; g)-
votar e ser votado nas eleições da Cooflerativa. Artigo. 11 ~ Os díreito-s e obrigações dos 
associados falecidos, contraídos com a C::ooperativa e os oriundo-s de sua responsabílídade 
como associado, perante terceiros, passam aos her<leiros legais. SEÇÃO n - DA 
DEMISSAo, ELThHINAÇÁO E E...Xc.tiUSÃO. Art-ig-o 12 - A demissão, do associado, o 
que não lhe pode ser negado, ocorre uní4amente a seu pedido. É requerida ao Presidente da 
Cooperativa, sen.do, por este, levada ao ~nse1ho de Administração, em sua primeira reunião, 
averbada no livro ou ficha de matrícula, mediante termos assinado pelo Presidente. Artigo 13 
- A eliminação do associado, que é aPlicada em virtude de infração deste Estatuto, do 
Regimento Interno e Normas será aplicadli por decísão do Conselho de Administração; depois 
de notificação prévia aO infi·ator. PARÁ:G-RAFO 1" - Além de outros motivos, o Conselho de 
Administração deve eliminar o associado que: a) Venha exercer qualquer atividade 
concorrente ou considerada prejudicial à Cooperativa, ou que colida com seus objetivos 
sociais; b) levar a Cooperativa à prátiça de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações por ele co:ntraídas; c) cometa: falta grave contra a Cooperativa, tentando enganar 
quaisquer de seus poderes ou manife:stando-se em termos ofensivos contra a moral 'e ou atos 
que prejudiquem seu conceito público; d) deixar de integralizar suas quotas: partes de capital 
social. PARÁGRAFO 2° - Os motivos! que determinaram a eliminação devem constar de 
teimo lavrado no livro ou -ficha de matrícula e assinado pelo Presidente. P ARÁ-GRA .. FO 3° -
Cópia da decisão será rem~ida, dentro d~ 30 dias, ao interessado, por processo que comprove 
data de remessa e de recebimerrto. PARÁGRAFO 4"' - O associado .. '1'ttde, demIU'---, 
do prazo de trinta (30) dias, contados da data do r~cebi..m~nto da notifi ~V~kfitt_t@QfIíiQEHAI. 
sobre a decisão, tendo efeito suspensivo até a realiza-ção da prim ir<Vii~OOfh~lefà()~tl~l:r,;:(::s 
Artigo 14 - A exclusão do associado é fcita: a) Por diSSOlução dar ;juri~ica; (9J,)RfVEdrJÃL 
incapacidade civíl não suprida; c) por morte da pessoa física. PAR . -.FO lJNICO -- A 
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exclusão do associado, nos termos deste artigo, é feita ~ decisão da Diretoria e ~;"rM.o ~;:~-::J~ Sl- ; 
• livro ou ficha de mato/cula.! Artigo 15 -+ Em qualquer caso de demissão, elimir~ç'ão ®...t1;.Y / / 
I exclusão, o associado ~em ~eito à resti:tIp.ição de seu capital social integralizado e\J$i!í~'";''' /.<~y-/ 

créditos vinculados às, suas! operações C0m a Cooperativa. Artigo 16 - Os devere)'.:.'~?~\~"i-'?:)/ 
associados perduram para os ;demitidos, elifninados e excluídos, .até. que sejam aprovadas, peI;.~·--"" 
Assembléia Geral, as cpntasido exercício ~m que se deu o desligamento. CAPÍTULO IV -
DOBALANÇO~ DESIPES4.8, SOBRAS~ PERDAS E FUNDOS_ Artigo 17 - O Balanço 
Geral, incluído o confr<mto de receitas e qespesas, será levantado no dia tlinta e um (31) de 
dezembro de cada ano~ send,o os resuItad9s apurados em sep.arado, segundo a natureza das 
operações e serviços. A~go i18 - As desp~sas, custos operacionais diretos e indiretos e custos 
administrativos serão icobe1i1os pelas coirrtribuições dos associados, mediante rateio na 
proporção direta da fruição dos serviços. Artigo 19 - Das sobras do exercício, serão 
deduzidos os seguintes: percentuais: a) CÍ11Co por cento (5%), para o Fundo de Assistência 
Técnica Edusacional el~ocial - FATES; :$) Dez por cento (10%) para o Fundo de Reserva 
Legal PARAGRAFOiUNICO: As sobr~s, após a deduyão dos percentuais para os fundos 
obrigatórios, serão destinadas para a Asse$bléia Geral, podendo ser capitalizadas, destinadas 
à formação de outros fundos, ou rateadas 1:).0 todo ou em parte entre os associados, adotando­
se obrigatoriamente q critério da prop~rcionalidade nas o-perações realizadas junto à 
Cooperativa. Artigo 20 - As perdas de ca.,da exercício, apuradas em Balanço, serão cobertas 
plimeiramellte com recursos proveniente!" dos fundos de Reserva. e outros criados pela 
Assembléíà e, se ínsu:fi;cienttfs, mediante r~teio entre os cooperados, na proporção direta das 
operações realizadas p0X eles. Artigo 21 7 A flnalidadedos fundos constituídos e a origem 
dos recursos para a s~a formação, além ida dedução de sobras, conforme estabelecido no 
artigo 19, serão a se~tes: I - Fundo i de Reserva, destinado exclusivamente a reparar 
eventuais perdas e atender aq desenvolvim~nto das atividades da Cooperativa, sendo formado 
pelos: a) créditos não ,reclat;nados pelos ;;tssociados, decorrido dois (2) anos, b) a'Q,\.ílíos e 
doações sem destinaçã(!) específica. TI - Fljilldo de Assistência Técnica Educacional e Social, 
destinado à prestação de assistência téc~~a aos associados, seus familiares e aos próprios 
funcionários da Coope~ativa. Artigo 22 -lOs fundos referidos nos incisos I e li referidos no 
artigo 21 deste Estatuto são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da 
Cooperativa, quando s~rão, juntamente cbm o remanescente, destinados de acordo com a 
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legislação em vigor. E'.ARAi.GRAFO UNICO - A Assembléia Geral poderá criar outros 
fundos bom recursos destinados a fms esp~cíticos, fixando o modo de formação, aplicação e 
extinção. CAPITuLO V - DO CAPrr~ SOCIAL" Artigo 23 - O capital social da 
Cooperativa que é subdividido em quotas, partes de R$l,OO cada, não tem limite quanto ao 
máximo, é variável conforme o nú~ero delquotas partes subscritas, não podendo ser inferior a 
R$ 8.000,00 (oítomil reais), PARA GRAFO 1" - O valor de uma quota parte é de R$ 1,00 
(um real). PARÁGRAfl'O 2" - A quota parte é indivisível, intransferível a nã0 associado, não 
podendo ser negociad~ nem dada em gflfantí~ sendo a sua subscrição, integralização e 
transferência ou restitu~ção, escrituradas nq livro ou ficha de matricula. PARÁGRAFO 3" - A 
transferência de quotas parte entr-e assoc14dos será permitida desde que o ce.dente não fique 
com capital abaixo do, IDinítno estabelec.$o de R$ 400,00 por associado e que o valor do 
capital do adquirente não u11;rapasse a 1/3 ,(um terço) do capital social da Cooperativa e será 
escriturada no livro ou fichfi. de matricul~ através de termo que contenha as assmaturas do 
cedente e do cessioná,rio e do President~ da Cooperativa. PARÁGRAFO 4" - Havêndo 
necessidade de aumentp de capital social, :a Cooperativa poderá recorrer a novas subscrições 
de quotas partes, med,iante consulta ao~ associados e validados~m~rnseD;irrm~~~~-., 
podendo, para tanto, ~mitir titulos que i?oderão ser negociados 
correndo, neste caso, os encargos por conta do associado subscrito 
ingressar na Sociedade; o associado dever~ integralizar seu capital 
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vis~ e os 50% que ~::esP?r:-de ao sa1c\o, em a~ um ano ap?s a primeira integr~ldaçãq;;':;~f>~ Co \\ !I 
ArtIgO 24 - A subscqçao lllimma dequqtas partés a que se obnga o associado será igu'al a:~:~.i % II 
valor de R$ 4?O,OO ~quatfQcentos. reais). PARÁGRAFO 10 - .Um as~ociado não 'p~~;f-.~~~,~~~~;~ 'li', 

subsc~ever capltal em valor supenor a um terço (113) do capltal soclalda Cooperat1~i~, ·'.'fffi~i 
PARAGRAFO 2JJ 

- A devolução do icapital integralizado para o associado demitid~:---"~~;'- 'Õ r: 
eliminado ou excluído somente poderá syr feita após a realização da Assembléia Geral que 
aprovou as contas do exercício em que se i deu o desligamento e será feito de forma parcelada, 
em prazo a serem estabelecidos pela Dirtjtoria, ou resolução normativa a ser baixada. Artigo 
25 - Para efeito de manutengão permanente de capital compatível, a. Cooperativa poderá reter 
um percentual calculado sobre o valor da produção comercialízada e sobre os servÍços 
prestados aos associados, sendo decididq pelo Conselho de Administração ,e comunicado a 
toDos os associados, antes de cada safra, decisão esta, tomada em reunião conjunta com o 
Conselho de Desenvoivimento Social e POLÍTICO-COODESPOL. CAPÍTULO VI - DOS 
ÓRGÃOS SOCIAIS - SEÇÃO I - AS~EMBLÉIA GERAL - ArtigQ 26 - A Assembléia 
Geral dos associados que pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da 
Cooperativa, com poderes, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, para tomar toda e 
qualquer decisão de illteress.e social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes, 
omissos ou discordantes. PARÁGRAFO 10 - A Assembléia Geral é convocada e dirigida 
pelo Presidente. PARÁGRAFO 20 

- Pode, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal se 
ocorrerem motivos graves e urgentes, ou ,ainda por vinte por cento (20%) dos associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais, após s~Iicitação não atendida pelo Presidente. Artigo 27 -
Não pode votar e ser votado, na Assem~léia Geral o associado que: a) tenha sido admitido 
após a convocação; b) iesteja na infrigência de qualquer disposição deste Estatuto. Artigo 28 -
Em qualquer das hipóteses referidas n() artigo vinte e seis (26), as Assembléias serão 
convocadas com antecredência mínima de p.ez (10) dias para a primeira convocação e, em caso 
de 2a e 3a convocações, respeitar-se-á o intervalo de uma (1) hora entre o início de realização 
de cada uma, podendo as convocações ser feitas em um único edital.· Artigo 29 - O edital .de 
convocação das Assembléias Gerais deve ,constar: a) A denominação da Cooperativa, seguida 
da expressão "Convocação de Assembléia GeraI, Ordinária ou Extraordinária", conforme o 
caso, ou outra expressão equivalente; b) ,dia e hora da reunião em cada convocação, assim 
como o endereço do local de sua realizaçã;o, o qual, salvo motivo justifícado, será sempre o da 
sede da Cooperativa) a seqüência OTdinal,numérica das convocações; d) a Ordem do Dia dos 
trabalhos com as devidas especificações; e) o número de associados existentes na data de sua 
expedição, para efeito ,de cálculo de quorum de instalação e critérips de apresentação;±) nome 
por extenso e assinatura -do responsável Ipela convocação. PARAGRAFO 1" - No Caso -de 
convocação feita por associados, o edital ~erá a~sinado, no núnimo pelos quatro (4) primeiros 
signatarios do documento que a solicitou. iPARAGRAFO 2JJ 

- Os editais de convocação serão 
publicados, no mínimo em dez (10) diap antes da sua realização em jornal de circulação 
regular na cidade, enviados aos associadqs na forma de circular e afixados em locais visíveis 
nas dependências da Cooperativa, mais, n:eqüelltadas pelos associados. Artigo. 30 - Para 
instalação da Assembléia Geral, o quomm é o seguinte: a) Dois terços (2/3) do número de 
associados em condições de votar, em primeira convocação; b) metade mais um associado, 
(50%+1), em condição de votar em segunda convocação; c) mínimo de dez (10) associados, 
em condição de votar, em terceira convo<iação. PARÁGRAFO ÚNICO - Para a verificação 
de quomm mínimo, de que trata este artigo, o número de associados presentes em cada 
convocação é apurado por suas assinaturas apostas no Livro de Presença, sendo que, para 
efeito de votação, será necessária a confirmação da presença ±lsica dos associados. Artigo 31 
- Não havendo quorum para a instalação da Assembléia Geral, nos termos t:> ~~'~mtr"--; 
alíneas e parágrafo único, será feit~ nova con~ocação, também com a a ~~~H;;11.\~#1iillfrtá. FEDERAL i 
prevista naquele dispositivo. PARAGRAFO UNICO - Se ainda não h ~inln~Bléro legaV"i"'UC:; i 
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para a sua instalação, admite-se a inteflção de dissolver a Sociedade, fato que 4vJ se 0'>1; 

dec~dido em As?embléia Ger~, quando s~rão indi~ados os ~iquida~t~s ,e um Consel~~ Wi\a \,Ir. . Il 
ArtigO 32 - E dacompeter;.cia das Assemblelas Gerais, ordmana e Extraor{lmik~~>R. v-? ~r~'W 
destituição de membros d0s Orgãos Sociais e de Delegados das entidades e cooperatlv<fs:..,"õí-:,t. :~~ .. 
filiadas. PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo destituição que possa comprometer ~"-.,,-"'~ .. 
regularidade da administração da Cooperativa, pode a Assembléia Geral designar dirigentes 
provisórios, com mandato até a posse de novos, cuja eleição se realizará dentro do prazo 
máximo de trinta (30) dias a contar da i data da destituição. Artigo 33 - Os trabalhos das 
Assembléias Gerais são dirigidos pelo Presidente, que é auxiliado pelo Diretor Secretário, a 
quem cabe secretariar os trabalhos e lavrar a ata. PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a 
Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serão dirigidos por 
associado escolhido na ocasião e secretariado por outro convidado por aquele, compondo a 
mesa os principais interessados na sua convocação. Artigo 34 - Os ocupantes de cargos 
sociais, como qualquer outro associado, apesar de não poder votar nas decisões sobre assuntos 
que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais a prestação de contas e definição 
dos honorários da Diretoria e cédula de presença, não ficam privados de tomar parte nos 
debates respectivos. Artigo 35 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o BalfulÇO 
e.as contas do exercício, logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho 
Fiscal, o Presidente da Cooperativa solicita ao plenário que indique um associado para 
conduzir os trabalhos e obter a votação da matéria, ausentando-se da mesa com os demais 
diretores, mas permanecendo no recinto para prestar eventuais esclarecimentos. Artigo 36 -
As deliberações ,das Assembléias ,Gerais idevem versar, apenas, sobre os assuntos constantes 
do Edital de Convocação. PARAGRAJ;i'O lU - Habitualmente, a votação é a descoberto, 
podendo a Assembléia Geral optar pe1o,voto secreto, atendendo as normas e a decisão da 
maioria presente. PARÁGRAFO 2U 

- q que ocorrer na Assembléia Geral deve constar de 
modo sucinto na respectiva ata circunstanciada, lavrada em livro próprio, lida, aprovada no 
final dos trabalhos, pelo Presidente, pelo Secretário e por oito associados escolhidos pela 
Assembléia e ainda por quantos o quiserem fazer. PARÁGRAFO 3" - As deliberações da 
Assembléia Geral são aprovadas por mai0ria simples dos associados presentes com direito de 
votar. PARÁGRAFO 4u 

- Prescreve em quatro (4) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembléia Geral viciada de erro, dolo, kaude ou simulação ou tomadas com violação da lei 
ou deste Estatuto, contando o prazo a partir da data de sua realização. SEÇÃO II - DA 
ASSE:MBLÉIA GERAL ORDlN~ Artigo 37 - A Assembléia Geral Ordinária que se 
realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro trimestre que sucede ao 
exercício social, delibera sobre os seguintes assuntos, que devem constar da ordem do dia: I -
Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo: a) Relatório de Gestão, b) Balanço Geral, c) Parecer do Conselho Fiscal, d) 
demonstrativo das sobras apuradas ou perdas deconentes da insuficiência das contribuições 
para cobertura das despesas da Cooperativa. II - Destinação das sobras apuradas ou o rateio 
das perdas, III - Plano de atividade da C00peratíva para o exercicio seguinte, com respectivo 
orçamento de receita e despesas; IV - Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; V - Pró-labore e cédulas de presença para o Presidente, Vice-Presidente, Diretor 
Secretário, Diretores vogais e Conselheiros Fiscaís. PARÁGRAFO lU - Os membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal não podem participar da votação das matérias referidas nos 
incisos I e V deste artigo. PARÁG~O 2U 

- A Assembléia Geral poderá aprovar o 
pagamento de pró-labore de forma equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores. 
PARÁGRAFO 3° - A aprovação do Relatório da Diretoria e das contas do exercícío, 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de "''"''', "im,"","'lTl. Tl'rrre-,'m"'--'_", 
simulação, bem como de infração da lei e deste Estatuto. PARÁGRAFO .,E,~~~E'~IMli*bsEm:J~!\L 
os votos de metade mais um (maioria simples) dos associados presentes a M~settm51gíâ Gei1i~!;':':1çô(':) 
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para tornarem válidas as deliberacOOs de que trata este articro. SECÃOi./~~:" l/)1 
T ' . b 'j ;-; " I =f 'o • 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAO:R,:QINÁRIA - Artigo 38 - A Assembl' a ~erel ~ j J 
Extraordinária se realiza sempre que nece~sário e pode deliberar sobre quaisquer ks'uut~~iil ./ / 
interesse da Cooperativa, desde que mencionados no Edital de Convocacão. Artigo '3'@-~é,-cle--~it~/ 
competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária, delibera; sobre os segill.J~;::::··/ 
assuntos: I - reforma do Estatuto, li - fusão, incorporação e desmembramento, fi -:- alteração 
dos objetivos sociais da Cooperativa, IV ~ dissolucão voluntária da Sociedade e nomeacão de 
liquidantes, e V - contas de liquidante. PARA.GRAFO ÚNICO - São necessários os' votos 
de dois terços (2/3) dos associados presentes para tomar válidas as deliberações de que trata 
este artigo, SEÇÃO IV - DO CONSELHO DE AD:MINISTRAÇÃO - Artigo 40 - A 
cooperativa será administrada por um Conselho de Administração composto por sete (7) 
membros, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para exercerem um mandato de 
três (3) anos e cargos d~ um presidente, um vice-presidente, um Diretor Secretário e quatro 
Diretores vogais. PARAGRAFO 1° - Será obrigatória, ao término de cada período de 
mandato, a renovação de um terço (1/3) dos membros. PARÁGRAFO 2" - Respeitada a 
renovação mínima de um terço (1/3) de seus membros, será permitida a reeleição dos 
membros da Diretoria, para apenas, mais um mandato, no mesmo cargo. PARÁGRAFO 3"-
Os Diretores eleitos e funcionários contx;atados não serão pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas respondem solidariamente pelos 
prejuízos resultantes dos seus atos, se agirem com culpa ou doh PARÁGRAFO 4° - A 
Sociedade responde pelos atos que se refeie o parágrafo anterior, se houver ratificado ou dele 
logrado proveito, PARÁGRAFO 5° - Os!diretores e funcionários que participarem do ato ou 
operação social em que se oculte a natureza da Sociedade, podem ser declarados 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo de 
sanções penais cabíveis. PARÁGRAFO 6° - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente.e 
Diretor Secretário são caracterizados como executivos. Artigo 41 - São inelegíveis, além das 
pessoas legalmente impedidas, os condenados a penas que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, peculato ou 
contra a economia popular e a fé pública ou a propriedade. PARÁGRAFO 1° - O associado, 
mesmo ocupando cargo de direção na Sociedade, que em qualquer operação tiver interesse 
particular oposto ao da Cooperativa, não pode participar das deliberações e nem discussões 
que sobre tal operação versarem, cabendo:..lhe acusar o seu impedimento. PARÁGRAFO 2" -
Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os liquidantes, 
equiparam-se aos administradores das So,ciedades Anônimas para efeito de responsabilidade 
criminaL PARÁGRAFO 3° - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a 
Sociedade, por dirigerues ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia Geral, 
tem direito de ação contra Diretores para promover a sua responsabilidade. Artigo 42 - O 
Conselho de Administração é regido pelas seguintes normas: a) Reúne-:se, ordinariamente, 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, 
ou ainda, pelo Conselho Fiscal; b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus 
membros, proibida a representação, sendo as, decisões tomadas por maioria simples de coto 
dos presentes, reservado ao Presidente o exercício do voto de desempate; c) as deliberações 
são consignadas em Atas lavradas no livro próprio, lidas aprovadas e assinadas no final dos 
trabalhos, pelos membros presentes. PARÁGRAFO 1° - Nos impedimentos justificados, por 
vrazo inferior a 90 dias, o Presidente é substituído pelo Vice-Presidente. PARÁGRAFO 2° -
Se :ficar vago, por qualquer tempo, um terço (113) ou mais, dos cargos do Co , l 
~d~inistração, deve. o Presidente ou os demais.,membros, se a Presidên, . Jff,6 \W!1:za~('G~~7~;: 
amua o Conselho Fiscal, convocar a Assembleta Geral para o preenc ' ~~Sl.;t~~~i,Wgos,.,!,,3':f' 
PARÁGRAFO 3° - O s substitutos exercem os cargos somente até o final OI\'rh~~4~to.de.,s~0';:l.\G\NI,l;,L 
antecessor. PARÁGRAFO 4° - Perde automaticamente o mandato o me 'Ô:\'dà Diretoria 
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q~ sem justificativa, faltar a três (3) reuniões consecutivas, ou seis (6) durante o lli\b, (~óf:~'f1fS0 
notIficação expressa ao faltoso, Artigo -:t3° - Compete ao Conselho de Administração,\dentrd'!i;.",l 
da lei e deste EstaMo ~ atendidas ~ decisõ,e~ ou recomendações da ~sembl~ia Gera't\iij~~:~~' <-1~ 
Conselho de Desenvolvimento SOCial e, Pohtlco - CODESPOL, planejar e bruxar norm~~ __ DJ:~:~/ 
regimentos para as operações e seliViços da Cooperativa e controlar os resultados. 
PARÁGRAFO r - No desempenho das funções, cabe ao Conselho de Administração, além 
de outras, as seguintes atribuições: a) Programar as operações e serviços, estabelecendo 
qualidade e fixando yantidades, valores, taxas, encargos e demais condições necessárias à 
sua efetivação; b) estabelecer, em regimento interno e normas, as sanções e penalidades a 
serem aplicadas aos associados, nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições 
deste Estatuto ou das regras de relacionamento com e na Sociedade. c) avaliar e providenciar 
o montante de recursos financeiros e das necessidades para o atendimento das operações e 
serviços; d) providenciar a elaboração do orçamento de receitas e despesas e o plano de 
investimentos anuais para ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária, prevendo a fonte de 
recursos para a sua cobertura; e) indicar e contratar funcionários de comprovada capacidade 
técnica, comercial, administrativa e moral para as funções executivas; f) fixar normas para 
admissão e demissão de funcionários, bem como de disciplina funcional; g) convocar e definir 
atribuições especiais para os Diretores Vogais, sempre que se fizer necessário; h) indicar o (s) 
Banco (s), nos quais devam ser mantidas contas correntes; i) estabelecer as normas de 
controle das operações e serviços, verificando, no mínimo, mensalmente, o estado econômico 
financeiro da Cooperativa e desenvolvillRento das operações e atividades em geral, através de 
balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos; j) deliberar sobre a admissão, 
demissão, eliminação e exclusão de associados; 1) deliberar sobre a convocação das 
Assembléias Gerais; m) adquirir e onerar bens imóveis da Sociedade com prévia e expressa 
autorização da Assembléia Geral; n) contrair obrigações, realizar transações, adquirir, onerar 
bens móveis, ceder direitos e constituir mandatários, assumir compromissos até o limite 
equivalente ao valor de dez (10) vezes o Capital Social subscrito da Cooperativa; o) zelar pelo 
cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e cooperativista. PARÁGRAFO 2" - A Diretoria 
poderá solicitar, sempre que julgar conveniente, o assessoramento de técnicos e perito$, para 
auxiliar no esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar que estes apresentem 
previamente projetos sobre questões específicas. PARÁGRAFO 3° - As normas estabelecidas 
pela Diretoria são baixadas na forma de resoluções normativas ou administrativas, que serão 
incorporadas ao Regimento Interno da Cooperativa. SEÇÃO V - DOS EXECUTIVOS -
Artigo 44 - São Executivos, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário, responsáveis pela 
execução das decisões pela Assembléia Geral e pelo Conselho de Administração e pelos 
próprios executivos dentro dos limites de suas alçadas, cabendo-lhes, entre outras as seguintes 
atribuições: a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de verificações e contatos 
assíduos com os funcionáríos executívos contratados ou com Diretores Vogais convocados 
para atribuições específicas; b) acompanhar a situação econômica e financeira da 
Cooperativa, através de controles operacionais, financeiros e contábeis; c) responsabilizarem-
se pelo acompanhamento, das questões administrativas, técnicas, comerciais, financeiras, e de 
qualidade da produção, supervisionando o trabalho dos :funcionários que atuam nas áreas; d) 
responsabilizar-se pelo planejamento e organização das atividades da Cooperativa, 
apresentando sugestões que visem a otimização dos resultados; e) distribuir, coordenar e 
controlar o trabalho a cargo dos responsáveis pelas diferentes áreas da Cooperativa; f) 
determinar os pagamentos e recebimentos, responsabilizando-se pelo saldo de caixa, dentro 
do limit~ estabelecimento pela Dir~toria; _ g) ac~n:panha: o . ,c~~-J·k·'~'.·'h"~.'/i.'''''L'''''l;, 
Cooperatlva; h) zelar p~a que a escnturaçao contabll esteja sem §~~~~~ ~W .. : ~E.~.f::%j1friJ,?;,'::5 '~ 
orçamento anual de receItas e despesas, baseada nos planos de tr atJ118"~stabelêcIdos e pa", ~ 
experiência dos anos anteriores, para apreciação da Diretoria; j) a .. @l'lll~tilllíi:fil.lfldid'iOO-i~~,!P\L ~ 
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e .aplicar as penas disciplinares que se impuserem necessárias, conforme normas frka~s "11"' ~'"-~ír: '~ 
Conselho de Administração; 1) inforrr.t.aI à Diretoria e discutir, no mínimo mens4"11~nte, 6~J{:(S0J 
quando lhe for solicitado o desenvqlvimento das opera.cões e atividades do~ ~€~ :;;f" /, 

andamento dos trabalhos administrativos em geral e o ~tado econômico-fina..J.c~:t~lf-\~E~'::;'i' 
Cooperativa; m) zelar pata que os demonstrativos e balancetes sejam apresentados-.ira,·;,·r"" 
Conselho de Administração e ao Conselho Fisca~ no devido tempo; n) informar e orientar o 
quadro social quanto às operações e serviços da Cooperativa; o) prestar à Assembléia Geral, 
ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Desenvolvimento Social e Político os esclarecimentos 
solicitados e ou outro que julgar conveniente; q) providenciar os recursos legais da 
Coop~rativa junto aos órgãos oficiais, bem como elaborar os relatórios exigidos' por Lei, 
PARAGRAFO 10 - Nos casos em que envolvem novas políticas de desenvolvimento, 
políticas sociais e novas medidas de expansão, o Conselho de Administração tomará suas 
decisões com fundamento n9lIUe foi aprovado em reunião prévia com o Conselho Auxiliar de 
Desenvolvimento Social e Político -CODESPOL, criado de conformidade com o artigo 47 e 
parágrafo 1°, da Lei 5764 de 16-12-1971. PARÁGRAFO 20 

- O Conselho de 
Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL é constituído de representantes das pessoas 
jurídicas e entidades locais filiados, cujos quadros sociais são compostos de associados da 
Cooperativa, que se dediquem à coordenação, orientação e assistência aos associados, 
sujeitem-se às normas emanadas da Cooperativa e adiram a este Estatuto. PARÁGRAFO 3"-
Cada associação ou entidade local será representada, no Conselho de Desenvolvimento Social 
e Político CODESPOL; pelo seu Presidente. PARÁGRAFO 4" - O Conselho de 
Desenvolvimento Social e Político-CODESPOL, se reúne ordinariameírte uma vez por 
semestre, até os meses de maio e novembro de cada ano e extraordinariamente, sempre que 
houver necessidade ou for convocado pelo Presidente da Cooperativa. Artigo 45 - Ao 
Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: a) Supervisionar as atividades da 
Cooperativa, através de verificações e contatos assíduos com os funcionários responsáveis 
pelas principais áreas; b) acompanhar a situação econômico-financeira da Cooperativa via 
relatórios diários; c) assinar cheques bancários, contratos e demais documentos, juntamente 
com o Vice-Presidente e ou Diretor Secretário; d) convocar e presidir as Assembléias Gerais e 
reuniões da Diretoria e do Conselho de Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL, e) 
representar ativa e passivamente a Cooperativa em Juízo e fora dele, f) proferir o voto de 
desempate, g) manter contatos com compradores em potencial de produtos naturais e 
industrializados pela Cooperativa e seus associados, h) articular negociações, firmar 
convênios, contratos e parcerias de interesse da Cooperativa, i) articular com órgãos 
governa.."11entais e ou não governamentais, na busca de recursos para investimentos na 
Cooperativa ou para repasse aos seus associados, ou ainda, para a celebração de convênios de 
cooperação técnica e financeira de interesse da sociedade, j) representar a Cooperativa junto a 
órgãos oficiais, à imprensa e ou em eventos em geral. Artigo 46 - Ao Vice Presidente, 
cabem, além de assessorar e assistir permanentemente ao trabalho do Presidente, substitui-lo. 
Nos seus impedimentos por prazo de até noventa (90) dias, as seguintes atribuições: a) 
Assinar juntamente com o Presidente e ou com o Diretor Secretário, contratos, cheques 
bancários e demais documentos que envolvem o objeto social da Cooperativa, b) representar a 
Cooperativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e ou em eventos em geral, Artigo 47 - Ao 
Diretor Secretário cabem as seguintes atribuições: a) Secretariar e lavrar as atas das 
Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria, bem como, responsabilizar-se pelos livros e 
demais documentos referentes às suas atribuições; b) assinar, juntamente com o Presidente e --." ou Vice ?re~idente, ~nt:atos, c~e~ues. bancários e demais docum . , é~Í>E.RAL 
CooperatIva Junto aos orgaos ofiCIaIS, a Imprensa e ou em eventos e iJ\~,\$R~~ 'y r:;-'ooC i\8'" ' 
DO CONSELHO FISCAL - Artigo 48 - A Administração da Coop raMtv«.;~~ã(1fí~Mli~ifdà'" ", 
assídua e minuciosamente por um Conselho Fiscal constituído de três (,êr.ogefu'tiV~~CH'~AL 
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três q) suplente~, sendo permitida a reeleição de u:n te~ço (1/3) de seus co~~~r,j©~'c·::".tJ~ - sI 
PARAGRAFO UNICO - O mandato do Conselho FIscal e de um (1) ano. ArtIgo\49\- ~~, 1\ J.-í) / 

Conselho Fiscal se reí;ne, ordinariamente:uma vez em cada mês e extraordinariamente 'se~é":;:;:P' <~~ i 
que necessário. PARAGRAFO lI> - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal esco~t-Dr,;:r.:(t-;:···· 
entre seus membros efetivos, um Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir ~s-·:.---·· 
traba1.1.os desta e um Secretiu."io para lavrar as atas. PARÁGRAFO 2° - As reuniões podem, 
ainda, ser convocadas por, qualquer um de seus membros, por solicitação da Diretoria, ou pela 
Assembléia Geral. PARAGRAFO 31> - Quando da Convocação do Conselho Fiscal, serão 
convocados, também os membros suplentes para assisti-las, sem direito a voto, podendo, 
porém, exercê-lo quando convocado um suplente para substituir a falta de um efetivo. 
PARÁGRAFO 4° - Na ausên@fio Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por outro 
membro efetivo escolhido na ocasião. PARÁGRAFO 5" - As deliberações do Conselho 
Fiscal serão tomadas pela maioria simples de votos e constarão das atas, no livro próprio, 
lidas, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, em cada reunião, pelos três (3) 
conselheiros presentes. Artigo 50 - Aos membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-se o 
disposto no parágrafo único do artigo 32 deste Estatuto. PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo 
três ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria convocará a Assembléia Gerai para o 
devido preenchimento, com mandato até o aprazo em que estava previsto o dos antecessores. 
Artigo 51 - Compete ao Conselho Fiscal exercer a assídua fiscalização sobre as operações,_. 
atividades, contabilidade e controles e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, 
seguintes atribuições: a) Conferir os sal~os de numerário existente em caixa, verificando, 
também, se o mesmo está dentro do limite estabelecido pela Diretoria, b) verificar se os 
extratos das contas bancárias conferem com a escrituração na Cooperativa, c) verificar se os 
montantes das. despesas e inversões realizadas. estão em conformidaue com os planos e 
decisões da Diretoria, d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume, qualidade e quantidade às previsões feitas. e as conveniências 
econômicas e financeiras da Cooperativa, e) certificar-se de que a Diretoria vem se reunindo 
regularmente e se existem cargos vagos na sua composição; f) averiguar se existe reclamações 
de associados quanto aos serviços prestados, g) verificar se o recebimento dos créditos, junto 
aos associados e clientes, está sendo cumprido com regularidade e se as obrigações 
comerciais e tributárias estão sendo cumpridas com pontualidade, h) averiguar se há 
problemas. com funcionários, i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto li 
Autoridades Fiscais, trabalhistas e administrativas, j) averiguar, se os estoques de matéria 
prima, equipamentos e outros estão cor:retos, bem como, se os inventários periódicos são 
feitos com observância das regras prówrias, 1) dar conhecimento expresso à Diretoria, e 
quando necessário, à Assembléia Geral das conclusões de seus trabalhos, apontando as 
irregularidades constatadas, m) estudar os balancetes e outros demonstrativos e o Balanço 
Geral, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral, m)convocar a Assembléia Geral 
quando ocorrerem motivos graves e urgentes, comunicando, se necessário, aos órgãos 
competentes. PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exames e verificações dos livros, tontas e 
documentos necessários ao cumprimento das suas atribuições, pode o Conselho Fiscal 
contratar serviços especializados externos, correndo as despesas por conta da Cooperativa. 
SEÇÃO vn - DO CONSELHO DE DESNVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICO­
CODESPOL - AIiigo 52 - Nos casos em que se envolvem novas políticas de 
desenvolvimento, políticas sociais e novas medidas de expansão, o Conselho de 
Administração tomará suas decisões com fundamento no que foi aprovado em reunião prévia 
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Cooperativz:, o desenvo~vim~nto soc~ de ieus q~os, e a politica coopera:tI::ista qu~ ~rt ~~b 
a Cooperaílva. PAR.q\GRq\FO 2 - Paifa a lmplantação, as novas medIdas, dd;erli, " ,,:p. I j 

discutidas e previamex;te ap~ovadas em re}mião conjunta com o Conselho de A~~~i~/ 
d~ Cooperativa. P~~RAiFO 3<>,- Parai o estudo prévio, antes de levar à discussão c;ih8a2:'" ';;,~::.Y' 
Drretona, as ASSocl~çoes e eDÍldad~s: poderão promover discussões locais, gerando 
documento para ser apresent:ado. PARAGj..~O 4° - Os estudos a que se refere o parágrafo 
anterior podem, para faciliq.ade nas discp.ssões, ser desmembrados em setor e ou cadeia 
produtiva. P ARÁGRAiFO 5 - No uso de suas atribuições, compete ·ao CODESPOL a 
programação de prodll;ção n,Ó início de c;ada ano agrícola, baseado em relatórios emitidos 
pelas associações loca~s, de!h:acando: A~E)stimativa da necessidade de recursos para custeio 
das lavouras, B-Estimativa da área a ser glantada, C - Estimativa da produção esperada, D -
Esti~ativa da distribuição da colheita e, i E~ Estíplativa de pn~dutos industrializados pelos 
aSSOCiados. SEÇAO: VIll: - DAS C<[>MISSOES ESPECIFICAS - Artigo 53 - A 
Cooperativa poderá criar cO;nllssões, comitês específicos, de interesse e necessidade do seu 
quadro sociaL PARÁGRAFO ÚNICO - As atribuições das comissões, comitês específicos, 
bem como sua formação, serão estabeleci~as em regimento interno, CAPÍTULO VII - DO 
VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO - A:.rtigo 54 - O Associado presente tem direito a um 
voto, qual<{uer que seja o número de suas quotas partes de capital social. PARÁGRAFO 
ÚNICO - E vedado o uso do direito do voto por procuração ou mandato. CAPÍTULO vm 
DOS LIVROS - Aliigo 55 - A cooperatiya deve manter, escriturados rigorosamente em dia., 
os seguintes livros: I - Livro ou Ficha de :t0:atrícula, TI - Livro de Atas da Assembléia Geral, 
fi - Livro de Atas do Conselho de Ad.mfnistração, IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal, 
V - Livro de Presença dos Associados na~ Assembléias, VI - Livro de Atas do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social - ÇODESPOL. VI - Outros livros Fiscais e Contábeis 
Obrigatórios. CAPÍTULO IX DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E 
DES:MEMBRAMENTO - Artigo 56 - A fusão da Cooperativa deve ser aprovada em 
Assembléia Geral das que pretendem se filpdir, nomeando seus representantes para comporem 
a comissão de avaliação e promover a Assembléia Geral de constituição da nova enridade. 
Artigo 57 - A fusão determina a extinçã;o das sociedades que se unem para formar a nova 
sociedade que lhes sucederão nos direitos; e obrigações. Artigo 58 - Pela incorporação, uma 
sociedade cooperativa absorve o patrimô~o, receb~ os associa,dos, assume as obrigações e se 
investe nos direitos de outras cooperativàs. PARAGRAFO UNICO - Na hipótese prévist~ 
neste artigo, serão obedecidas as mesma~ formalidades estabelecidas paTa a fusão, limitadas 
às avaliações ao patrimônio da ou das soCíedades incorporadas. Artigo 59 - A cooperativas 
poderá desmembrar~se em -tantas quanta~ forem necessárias para atender aos interesses de 
seus associados, podendo uma das novas: entidades ser const1tuída como cooperativa central 
ou federação de cooperativas. Artigo 6Q - Deliberado o desmembramento, a Assembléia 
Geral designará uma comissão para est;udar as providências necessárias à efetivação da 
medida. CAPÍTULo X - DA DISSQLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - Aliigo 61 - A 
Cooperativa se dissolverá de pleno direi~o: a) Quando assim deliberar a Assembléia <!eral, 
desde que os associados, totaJizando o número de 20 associados, mínimo exigido por 1e~ não 
se disponham a assegurar a sua contimüdade, decisão esta a ser implementada no prazo 
máximo de seis (6) meses, a contar da data da Assembléia Geral que deliberou sobre o 
assunto, PARÁG:RAJi10 ÚNICO - Quando a dissolução não for promovida voluntariamente, 
nas hipóteses previstas neste artigo, a ~dida deve ser tomada judicialmente, a pedido de 
qualquer associado. Artigo 62 - Quando, a dissolução for deliberada pela Assem!?l.é!2:~9;.e,;:::r,~ ~l .. ,_m_" 
esta nomeia um (1) ou mais !iquidante~ ,e um Conselho Fisc~ de "\ Ic:~1ffi~'?~crrf:tlERAL ~ 
proceder sua liquidação. PARA~RAFO ru~I<?O - P: ~ssembleIa Gel P,~.I n!~ti~Htm7s, i5\~·:~\t~~~çfl8S \ 
at.'ibuições, pode, em qualquer epoca, d,es1J!lllT os liqUldantes e os em~ro_s_.~~, ç.q-~t:;~:R(,;\lir\1 \ 
Fisca~ designando os seus substitutos. CAPITULO XI - DAS DISP i·ÔES GERAIS'E'" ." .. , 
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TRAi~SITÓRIAS - Artigo 63 - Não podem compor a Diretoria, o Conselho Fiscal t e~er J" '!)fJi 

cargo efetivo de delegado ou representapte, parentes entre si até o segundo {2°) grau, ~ni li~~ ~i 0~ i 

reta e colateral e também não podem ser exercidos cargos cumulativos dentro da Difetd~ "e:c..:,,:,,4>'" /~, 
do Conselho Fiscal por qualquer de seul? componentes, Artigo 64 - Os membros do Co~~1í&P~:"Z~~:' 
de Administração e do Conselho Fiscal que pretenderem postular cargos públicos eleti~:'--;/ 
deverão se desincompatibilizar de seus cargos na Cooperativa, com a antecedência de pelo 
menos noventa (90 dias), da data prevista para a eleição. PARÁGRAFO ÚNICO - Sendo 
eleitos, estes postulantes deverão renunciar aos seus cargos na Cooperativa. Artigo 65 - A 
Cooperativa poderá operar com não associados, até o limite de cem por cento (100%) das 
operações realizadas n0.VWti~os três (3) exercícios,. mant~ndo, para tanto, regis~os em 
separado, para fins de apuraçao de resultados e de tnbutaçao de acordo com a leglslação 
vigente. Artigo 66 - O Conselho de Administração baixará resoluções normativas que 
passarão a integrar o Regimento Interno, disciplinando o registro de chapas para concorrerem 
a cargos eletivos na Cooperativa, devendo definir que, somente poderão ser eleitos para 
cargos eletivos os associados que tenham ingressado, no mínimo, há mais trinta (30) dias na 
Sociedade. Artigo 67 - Este Estatuto será detalhado pelo Regimento Interno, elaborado pelo 
Conselho de Administração e com validade legal após a sua aprovação pela Assembléia 
Geral. Artigo 68 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 5764/71 a Lei 
10406/02 e os princípios da doutrina cooperativista e diretoria, "ad-referendum" da 
Assembléia Geral. Aprovado o Estatuto Social, o Sr. Presidente declara formalmente 
constituída a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA1'v.1ILIAR INTEGRADA DE CRUZ 
MACHADO com a denominação Comercial de COOP AFI-CRUZ MACHADO. Em seguida 
passou-se para a apresentação da chapa para o Conselho de Administração da Cooperativa, 
tendo sido eleitos por unanimidade, com um mandato de 3 anos, para todos, os seguintes 
associados: Presidente - Daniel Waligura, brasileiro, nascido em:17/07/1980, na cidade de 
Cruz Machâcfu, no Estado do Parana, HUm de: Dionízio Waligura e Mônica Rosnowski 
Waligura, agricultor familiar, solteiro, portador do CPF 028.028.899-90, RG n. 7.575.944-4 
emitida em 18/09/1995 pela SSP-PR residente na Linha Rio da Areia no município de Cruz 
Machado, Vice-presidente - Sandra Soares, brasileira, nascida em: 12/07/1986, na cidade 
União da Vitória, no Estado do: Paraná, filha de: José Soares e Isabela Kasenoh Soares, 
agricuitora familiar, solteira, portadora do CPF n. 062.473.599-00, :MP, RG. N. 9.979.903-0 
emitida em 16/12/2003 pela SSP-PR, residente na Comunidade da Linha União no municípiQ 
de Cruz Machado, Secretário - Alfredo Frederico Plewka, brasileiro, nascido em 
24/10/1972, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de Frederico Plewka e 
Catarina Saviak, agricultor familiar casado com Suzana Maria Schwarz Plewk em comunhão 
universal de bens a, portador do CPF 014.965.019-18, RG n. 6.774.844-1 emitida em 
24/03/1993 pela SSP-PR residente na Linha Vitória no município de Cruz Machado e como 
Conselheiros Administrativos, José K$enhuk, brasileiro, nascido em 20/03/1963, na cidade 
de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de: Miguel Ksenhuk e Maria Lube Kselli~uk, 
agricultor familiar, solteiro, portador do CPF n. 604.040.949-53, RG 3.452.424-6 emitida em 
09/06/1981 pela SSP-PR, residente a Quinta Vicinal Vitória no município de Cruz Machado, 
J'Oacir Iwasenko, brasileiro, nascido em: 25/09/1970, na cidade de: Cruz Machado, no Estado 
do Paraná, filho de: Estefano Iwasenko e Olga Kulinitz Iwasenko, agricultor familiar, casado 
com Nilce Roilea Scheid Iwasenko em comunhão universal de bens, portador do CPF n. 
022.239.859-04, RG 5.460-125-5 emitida em 31/07/1998 pela SSP-PR residente na Linha 
Concórdia no município de Cruz Machado, Nelson Siepko, brasileiro, nascido em 
22/08/1969, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paran' --Bti~.\ 
Mariana Werus Siepko, agricultor familiar, casado com ~~".\~);~!fi3~:,Q;~; ... tl\f'& 
comunhão universal de bens, portador do CPF n. 776. 762.469 2~Jli~-{h~,.lS9:(f65"~"'ESriilÜ 
em 24/12/1987 pela SSP-PR residente na Linha Reservado no \cf,9,tf~~àeGrot:'il0'ii.Mll\'~ 
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Clamir Dolinski: brasileiro, na~cido e~: P/Ol~1977, na cidade ~e: 1!nião. da Vitó~~( nO~"'iI~:-]~~t 
Estado do Parana, filho de: Albmo Dolmsl? e Füomena Rosa Dolmski, agrIcultor faipl1iar, l\;J.t, §1J ~ 
casado com Elisangela Aparecida da Silva e~ comunhão parcial de bens, portador do CR~. '''-.-:ifI' ~~~<r} 
016.135.689-32, RG 6.879.25:6-:8 emitida e:p1 15/07/1993 pela SSP-PR resideJIlte na vicíi'1ã€Dt;-\0~~>" 
Salva Vida no Município de Cruz Machadq, e para o Conselho Fiscal, com mandato de mn ., ..... ~ 
ano, para todos, como membros efetivo~: Rubem Schmeing ,brasileiro, nascido em: 
17/02/1961, na cidade)de: CliUZ Machado, :Estado do Paraná, filho de Alfredo Schmeino- e 
Julia Schmeing, agriCÚltor fru;níliar casado ~com Bemadete Soares Schmeing, em comunhão 
universal de bens, portador do CPF n. 550.176.739-20, MF, RG. N.3.399.738-8 emitida em 
07/03/1981 pela SSP-P~ resi4ente na comunidade da Linha Palmital, no município de Cruz 
Machado, Alfredo Szpu,nar, brasileiro, nas~ido em: 08/10/1962, na cidade de Cruz Machado, 
filho de: João Szpunar Filho e Maria Dupczak, agricultor familiar, casado com Alice Gural 
Szpunar em comunhão parcial de bens, portador do CPF 550.175.179-87, RG n. 3.219.656-0 
emitida em 25/07/1994 pela SSP-PR resiq.ente na Linha Vicinal E no município de Cruz 
Machado, Sebastião Gliefin brasileiro, nas~ido em: 19/01/1965, na cidade de Canoinhas, no 
Estado de Santa Cata:r:ina, filho de: Evaldo Grefin e Romalina de Lima Grefin, agricultor 
familiar, casado com Cristina Aparecida Grefm, em comunhão de bens, portador do CPF 
637.489.679-34, RG 1.791.981 emitida em 10/07/2003 pela SSP-SC, residente na Linha 
Atalho no município de Cruz Machado e como Suplentes - Mariano Lulek, brasileiro, 
nascido em: 27/02/1964, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de 
Estanislau Lulek e Maria Smyl lulek, agri;cultor familiar, casado com Marlene Wisniewski 
Lulek em comunhão universal de bens, portador do CPF n. 568.204.709-59, RG n. 3.696.120-
1 emitida em 28/0711982 pela SSP-PR reJidente na Linha Vieinal É no município de Cruz 
Machado, Antônio kasubek.Brasileiro, nascido em 25-08-1949, na cidade de Cruz Machado, 

I 

Estado do Paraná, :filho de Wadislava kasubek, casado com Cídalina Ferreira Kasubek em 
comunhão universal de bens, CPF 193 224 379-87 e carteira de identidade nO. 1241742, 
emitida pela SSP. Pr em 8-02-1974. Bern~rdo Kowalek, brasileiro, nascido em 14/04/1960, 
na cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, filho de Thadeu Kowalek e Alexandra 
Kowalek, casado com Tereza Ptak Kowalek, em comunhão parcial de bens, resídente na 
Vieinal E, na cidade de Cruz Machado Estado do Paraná~ CPF 561 134 989-72~ RG. n°. 
3.470.658-1, emitida pela S.S.P.PI. Em 11, .. 07-1981. O(s) Administrador(es), sob as penas da 
lei, declaram para os efeitos do artigo 1.011 da lei 10..406/02, de que não astá(ão) impedido(s) 
de exercer a administração da sociedade; por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob' os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públi~os; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou cont:J;a a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, bem como o que dispõe o parágrafo único do artigo 51 da lei 5764/1971 
com os seguintes dizeres: não podem compor uma mesma diretoria ou conselho de 
administração os parentes entre SI até 2°. (segundo), grau, em iinha reta ou colateral. Abrindo 
espaço para a subscrição de capital socjal, apresentaram-se Rubem SChmeing/ brasileiro, 
nascido em 17/02/1961, na cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, filho de Alfredo 

~" Schmeing e Julia Schmeíng, agricultor fatpiliar casado com Bernadete Soares Schmeing, em 
comunhão universal de bens, portador do CPF n. 550.176.739-20, MF, RG. N.3.399.738-8 
emitida em 07/03/1981 pela SSP-PR, residente na comunidade da Linha Palmital, no 
município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no vãl.ol:. $ 
400,00 (quatrosent~s :eais) e .integralíza duzentas no .valor . <.r'. r-~~~~~~ ). 
Sandra Soares,'braslleua, nasCida em: 12/07/1986, na Cidade ~~:'VJ!~t,.t~!(APli~~ o 
Paraná, filha d&..José Soares e Isabela Kasenoh Soares, agricul rMif!lilil'liàr;"~ó~t~~~<f?Q:m.Gl 
do CPF n. 062.473.599-00, MF, RG. N. 9.979.903-0 emitida e Ô§~~2:/2003'pel'a' \.ntf,~l ,I~!. 
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SSP-PR, residente na Comunidade da Linha União no município de Cruz Ma.thádo. C.l{~l\ II 
subscreve quatrocentas quotas de cap*al no valor de R$ 400,00 (quatrocentbs\ re~)'~-II~ - s) : 
integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos reais). Joacir Iwasenko;,bi~ilgirt;.? /;' I 
nascido em: 25/09/1970, na cidade dt:<: Cruz Machado, no Estado do Paraná, \$~."i~~~,<~~~~~/ I 
Estefano Iwasenko e 01ga Kulinitz IWa!Senko, agricultor familiar, casado com Nilce":R':büêà0~;>" II 
Scheid Iwasenko em commnhão universal de bens, portador do CPF n. 022.239;859-04, RG 
5.460-125-5 emitida em 31/07/1998 pela SSP-PR residente na Linha Concórdia no município 
de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OP '. (duzentos reais). 
Bernardo Kovalek, brasileh-o, nascido em 14/04/1960, na cidade de Cruz Machado, no Estado 
do Paraná, fiITio de: 'lhadeu Kowalek e Alexandra Kowalek, agricultor familiar, casado com 
Teresa Ptak em comunhão parcial de bens, portador do CPF n.561134989-72, RG. N. 
3.470.658-1, emitido em 11/07/1981 SSP-PR residente na linha Vicínal É, no município de 
Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzentos reais). Mari.Gl. 
Kseniuk,brasileiro,,; nascido em: 15/02/1970, na cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, 
filho de: Safron Kseniuk e Maria KoWa1uk Kseniuk, agricultor familíar, casado com Rosana 
Grober em comunbão universal de bens, portador do CPF n. 001748519-36, e RG. N. 
5.980.436-7, emitido em SSP-PR, residente na linha sa Vicinal Vitória no município de Cruz 
Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,,00 (quatrocentos 
reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzentos reais). Clam!r DQlinsk1." 
brasileiro, nascido em: 13/0111977, na cidade de: União da Vitória, no Estado do Paraná, 
filho de: Albino Dolinski Filomena Rosa Dolinski, agricultor familiar, casado com Elisangela 
Aparecida da Silva em comunhão parcial de bens, portador do CPF TI. 016.135.689-32, RG 
6.879.256-8 emitida em 15/07/1993 pela SSP-PR residente na Vicinal Salva Vida no 
município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentos quotas de capital no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzent()s 
reais). Daniel Waligura, bfasileiro, nascido em: 17/07/1980, na cidade de Cruz Machado, no 
Estado do Paraná, filho de: Dionizio Waligura e Mônica Rosnowski Waligura, agricultor 
familiar, solteiro, portador do CPF 028.028.899-90, RG n. 7.575.944-4 emitida em 
18/09/1995 pela S SP-PR residente na Linha Rio da Areia no município de Cruz Machado, que 
subscreve quatrocentas quotas de cap~tal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 
integralíza duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos reais).José Ksenhuk, brasileiro, 
nascido em 20/03/1963, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de: Miguel 
Ksenhuk e Maria Lube Ksenhuk, agricultor familiar, solteiro, portador do CPF n. 
604.040.949-53, RG 3.452.424-6 emitida em 09/06/1981 pela SSP-PR, residente a Quinta 
Vicinal Vitória no município de Cmz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital 
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 
(duzentos reais). Nelson Siepko1. brasileiro, nascido em 22/08/1969; na cidade de Cruz 
Machado, no Estado do Paraná, filho de Edwim Siepko e Mariana Werus Siepko, agricultor 
familíar, casado com Amélia Styczynski Siepko em comunhão universal de bens, portador do 
CPF n. 776.762.469-20, RG 5.189.065-5 emitida em 24/12/1987 pela SSP-PR residente na 
Linha ReseíVado no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de 
capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de 
R$200,00 (duzentos reais). Alfredo Frederico Plewka, brasileiro, nascido em: 24/10/1992, na 
cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de: Frederico Plewka e Catarina Saviak, 
agricultor familiar casado com Suzana Maria Schwarz Plewka em comunhão unive;r.s~~al;-",,,,,,,,\ 
bens, portador do CPF014. 965.019-18 RG n. 6.774.844-1 emitid~~~~1?é!~~I\L 
PR residente ~a Linha .vitória no município de Cmz Ma~hado? ~~~éfry~:~~~tt.1~~4i!% \ 
quotas de capltal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos rerus) e lU gW,1iZIBIm&ehIaS,' .(2.2Ô) N~L 
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v~or de R$2007 00 (duzentos reais). Mmano Lule1&, brasileiro, nascido em: 27/0~/~/96 . ,'~~r' 
cld~de de C~ ~chado, no Estado do iPar~ filh~ de estanislau Lulek e m~ía S\mYlluJ.~~~-!.~ J 
agncultor farnlhar, casadO' com Marlene Wlsmewskí Lulek em comunhão uruversru. de bêns'''';;'~ .I.' 

'\ ." .,. " .. 
portadOí do CPF fi. 568.204:709-59, RG n. 3.696.120-1 emitida em 28/07/1982 pela ~;P.IL.~/.::~(l?;/ 
residente na Linha Vicinal E no mUllÍdpio de Cruz Machado, que subscreve quatroê~ri:fds.'f~~:~>' 
quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no 
valor de R$200,00 (Quzentos reais). Alfredo Szpunar" brasileiro, nascido em: 08/10/1962, na 
cidade de Cruz Machado, filho de: João Szpunar Filho e Maria Dupczak, agricultor familiar, 
casado com Alice Gural Szpunar em comunhão parcial de bens, portador do CPF 
550.175.179-87, RG n. 3.219.656-0 emitida em 25/07/1994 Dela SSP:"PR residente na Linha 
Vicinal E no município de Cruz Machado, que subscreve q;atrocentas quotas de capital no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO 
(duzentos reais). Antonio Chuede, brasileiro, nascido em: 16/03/1966, na cidade de União da 
Vitória, no Estado do Paraná, filho' de Miguel Chuede e Mihalina Chuede, agricultor familiar, 
casado com Ana Zai Chuede em comunhão universal de bens, portador do CPF n. 
640.207.469-15, RG n. 4.343.373-3 emitida em 11/04/1985 pela SSP-PR, residente a Linha 
Vitória no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 
(duzentos reais). Nicolau CaziuJ.; bra&ileiro, nascido em: 08/05/1951, na cidade de Cruz 

) 

W....achado, no Estado do Paraná, fllho de Constante caziuk e Estefania Caziuk, agricultor 
familiar, casado com Ivanir Parizotto Kaziuk em comunhão de bens, portador do CPF 11, 

t77.759.229-15, RG 1.581.757 emitida em 26/11/1976 pela SSP-PR residente aLinha Vitória 
no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos 
reais). Jair Szibor, brasileiro, nascido em: 16/12/1979, na cidade de Cruz Machado. No Estado 
do Paraná, filho de: W1adislau Szibor e Lídia Golombieskí Szibor, agricúltor Familiar, casado 
com Sirlei Lotek, portador do CPF n. 026.409.729-79, RG n. 7.847.014-3 emitida em 
02/09/1996 pela SSP-PR residente a Linha Iracema no município de Cruz Machado que 
subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 
integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzentos reais). Augusto Albino Plewka, 
brasileiro, nascido em: 28/05/1960, na cidade de Cruz Machado, no estado do Paraná, filh.o de 
Verller Henrique Plewka e Agnes Plewka, agricultor familiar, casado com Hildegard Milbradt 
Plewka em comunhão parcial de bens, portado do CPF n. 484.225.849-72, RG n. 3.145.406-9 
emitida em 12/12/1979 pela SSP-PR residente a Linha Esperança no município de Cruz 
Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) e integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzentos reais). Felído Podstawka>, 
brasileiro, nascido em: 29/01/1960, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho 
de: Francisco Podstawka e Vicentina Podstawka, agricultor familiar separado, portador do 
CPF n. 484.461.209-91, RG n. 2.152.332 emitida em 28/11/1977 pela SSP-PR residente na 
Linha Reservado no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de 
capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de 
R$200,00 (duzentos reais). Eduardo Marczal, brasileiro, nascido em: 13/09/1951, na cidade 
de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de: Wladislau Marczal e Maria Marczal, 
agricultor familiar, casado com Irene Litka Marczal em comunhão de bens, portador do CPF 
n. 177.759.909-10, RG 993.861 emitida em 11/09/1972 pela SSP-PR resi . -\ 
Couros no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas ~f&)~~~)Új)FfJllofA,L 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) :r1YAJ?«, (4~ • .Rl .;[~es 
(duzentos reais). Arrtunio Kasubeck, b,asileiro, ~ascido em: 25/08/ J~ ,'Il\;Pi?J~M. 
Machado no Estado do Paraná, filho de: Wladlslava Kasubeck, a OO~or rarp.rhar, casado , 
com Cid~1ina Ferreira Kasubeck em comunhão universal de be , po / /1()Bq ÇMQ n. \ 

. \ 



193.224.379-87, RG n. 1.241.742 emitida em 08/02/1974 pela SSP-PR residente a Linha 
Santana no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas de capital no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e imegraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO 
(duzentos reais). Delfmo Wisniews4,brasileiro, nascido em: 18/07/1947, na cidade de Cruz 
Machado, no Estado do Paraná filho de: Alexandre Floriano Wisniniewski e Balbina 
Wisniewski, agricultor familiar, casado com Joana Elizabeth Wisniewski em comunhão de 
bens, portador do CPF n. 137.054.159-72, RG 1.323.512 emitida em 18/07/1947 pela SSP-PR 
residente na Linha Independência no município de Cruz Machado, que subscreve 
quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza 
duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos reais). José Chuede, brasileiro, nascido em: 
10/03/1954, na cidade de Cruz Machado, no Estado do Paraná, fifho de Miguel Chuede ti 

Michalina Chuede, agricultor familiar, casado com Tereza Ribeiro Chuede emcomuili1ão de 
bens, portador do CPF fi. 177.777.049-15, RG 1.581.809 emitida em 26/11/1975 pela SSP-PR 
residente na Linha Vitória no município de Cruz Machado, que subscreve quatrocentas quotas 
de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e integraliza duzentas (200) no valor de 
R$200,OO (duzentos reais). Irineu Chaykowski,,,brasileiro, nascido em: 06/09/1965, na cidade 
de Cruz Machado, no Estado do Paraná, filho de: Eduardo Chaykowski e Paulina Poburko 
Chaykowski, agricultor familiar, casado com Madalena Irena Madei Chaykowski em 
comunhão universal de bens, portador do CPF n. 580.587.299-49, RG n. 4.207.948-0 emitida 
em 31/10/1984 pela SSP-PR residente na Linha Reservado no município de Cruz Machado, 
que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 
integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos reais). Salete Mattiola., bra~ileira, 
nascida em 26/081968, na cidade de. Bituruna, no Estado do Paraná, filha de Luiz Angelo. 
Mattiola e Leonor Marcon Mattiola, agricultora familiar, artesã e estudante, casada com Luis 
Carlos Wagenfuhr em comunhão parcial de bens, portadora do CPF 938.975.029-68, RG 
4.679.979-8 emitida em 31/12/1993 pela SSP-PR residente no município de Cruz Machado, 
que subscreve quatrocentas quotas de capital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 
integraliza duzentas (200) no valor de R$200,OO (duzentos reais). Sebastião Grefifl brasileiro, 
nascído em: 19/01/1965, na cidade de Canoinhas, no Estado de Santa Catarina, filho de: 
Evaldo Grefin e Romalina de Lima Grefin, agricultor familiar, casado com Cristina Aparecida 
Grefin em comunhão de bens, portador do CPF 637.489.679-34, RG 1.79l.981 emitida em 
lO/07/2003 pela SSP-Sc. residente na Linha Atalho no município de Cruz Machado, que 
subscreve quatrocentas quotas de C<apital no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 
integraliza duzentas (200) no valor de R$200,00 (duzentos reais), perfazendo um total de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais de capital subscrito e R$ 4.800 (quatro mil e oitocentos 
reais de capital integralizado). 
Certidão; São estes os termos constantes do livro próprio. 

DANIEL W ALIGURA 
PRESIDENTE 

SANDRA SOARES 
VICE-PRESIDENTE 
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ANTO O HUEDE 
ASSOCIADO 

AUGUSTO ALBINO PLEWKA 
ASSOCIADO 
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mACIR IWASENKO 
ASSOCIADO 

NELSON SIEPKO 
ASSOCIADO 

() JOSEKSE ,-
ASSOCIADO 

ALFREDO FREDERICO PLEWKA 
ASSOCIADO 
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ALFREDO SZPUNAR 
ASSOCIADO 

SALETE MATTIOLA 
ASSOCIADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
AVENIDA VITÓRIA, 129. ~ 

CEP: 84620-000 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 

Manifestação de Apoio por Entidades Associativas e Comunitárias 

~ 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, inscrita no CNPJ 76.339.688/0001-09, 

na cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos que se trata o subitem 7.2.4 na norma complementar 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 
Machado-Pr, que tem por objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária.Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Saliento ainda que nosso município tem necessidade extrema de umaradio, 
para atender a nossa comunidade, para que possam ter acesso a notícias de sua 
cidade, com a programação voltada a suas culturas, a suas preferências, enfim 
manifesto aqui o meu pedido em nome do meu município. 

Cruz Machado, 15 de Janeiro de 2.007 

Euclides Pasa 
? 

CPF 353.180.319-00 
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.slndicato dQ~TrabaJh_a~Qres,Rur~ -CIuzMachado m PR Ç(s~6! 
Fundado em 13/09/1986 ~ 

Av. Dr. Nlepce da Silva, s/ n - Caixa Postal 13 -' CEP 84620-000 
Fone: (42)3554-1440 FAX: (42) 3554-1535 

CNPJ 80.060.023/0001-20 Carta Sindical 24.290.013.681/86 
~ 

CRUZ MAC~lAOO e-mail: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS ./~/ 

/ ~ 
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais, inscrito no CNPJ sob n.O 80060023/0001-

20, com 2360 associados sito na Cidade de Cruz Machado Pr, CEP 84620-000, entidade 

sem fms lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos que se trata o subitem 7.2.4. na norma complementar n.O 

1/2007, demonstrar seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO PR, que tem por objetivo ou interesse de 

executar o serviço de radiodifusão comunitária. AfIrmo ainda que a sede desta entidade 

se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cruz Machado, 14 de Janeiro de 2008. 

Mario Kseniuk 

Presidente 

:Mario 1(jeniu~ 
CJ.W 5.980.436-7 

OPF001748519-36 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

/ 
A CRESOL CRUZ MACHADO inscrita no CNPJ n005.277.312/0001-60 com 1071 
associados, na cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP: 84620-000 entidade 
sem fins lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem nos termos que se trata e sob item 7.2.4 n na norma complementar n° 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃI CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO - PR, que tem por 
objetivo ou interesse de executar o serviço de radiodifusão COMUNITÁRIA. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CRUZ MACHADO, 14 DE JANEIRO DE 2008 

REPRESENTANTE G~L~-::RES 7' 
CPF: 392.533.179-4 
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ATA N2 03 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORMI' ~'~i ~rT::':T::nnnt. 

DA iCOq~E~ATt~~',iD.E.,C,~lTp R~~,ç:O~,.~T:;e~fç~() \S, :,ii';,,~;:\ ~ \'. RÁ1-lÃ 
DECRUl MACHADO, .. C,RE$OIL CRUZM,ACtfAD:O .:lNSCRlTA .NO; . i 

" ,'" ··'i I',' .-,' .. ~.~ •• ~.,.~.?,t ••• <'.,. ·II·~·' . 

SOB,N205.2n.3:1'210001-60, REj,\LIZADA EM 10 DE MARÇO DEto ' ~/o 
. , , ,. ! I i ~C;,'., '" J ,,1-

Aos 10 dias do mês de Março de doi~ mil' e cinco (2005), na cidade dei q ~, y" 
Estado do Paraná} às 9~30, (-nove e ~rinta) horas, em Terceira Conv~aa ã, ;' n~ .. !! \ 1 
Ucr':ln~a_no, sito à. ~v; ,'V}t?ria, s/r., C~u~ Machado/PR, ~eali~ou-:se .. a 1~~.: m léi \ . /. I J j 
Ordlnan?le E~raordn!,ana dos asspclados da. Cooperativa de' Crefiit > ra'::-' m J 

lnteràção Solidár:~a de Cruz,.Machado i:' CRE$~L,~RlJZ, MACHADO ~ 9~ei~o _. ,_ ~ 
pres~nça de .. 157 ,(c~mt? e clnquenta e sete) assoclê;l.dos, conforme, ass~rla,úrás" i, .~ ,E , 

no livro de'ptes.en98-s. l-lavendo quoru,m lega!, o Se~hor Presidente, Wal~émar Gordeivo, 
abriu a ses.são:e.'~hVidou os me~Qro~ do Conselho de AdminlstliaG~o: e Fisc'êJ"para 
tomarem as~e,r;1to a, mesa e a mim, Sllmar Kazenoh, para, secreta~lar os trabalhos. 
Composta" a mesa, pediu, a mim, S;ecretá~io, que procedess~ 'à lei~Jra do Edital de 
Convocação, que foi ,~plamente: divulgado através de Circular~s a todos os 
assoCiados, afixado em lugar próprioina sede da Cooperativa; e PUbli~(i) no "JORNAL 
O COMERCIO" edição dp dia 25 (vinte e cinco) do mês de F~vereiro ~Ef 2005, àpágina 
15 (quinze>, e que transcrevell)os. EplTAL DE CONyOCAÇAO - C.q~VOCAÇAO DE 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORQINARIA O Presiden1Ef da Cooperativa 
de Crédito RUfa:r com Interação Solidária, de ",Cruz Machado -! CRE$OL CRUZ 
MA~HADO, jnsçritanoCNPJ"sob nr 05.277.312{0001-60"no uso de ~uas atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social, CQNVOCA todos os sócios, para a "lAtssembléia Geral 
Ordinária e' Extraordinárria", a ser realizada no dia 10 de março dd 12005, no Salão 
Ucraniano, sito à Av. Vitória, s/n - !Cruz Machado/PR. A Assembléi~ se realizará no 
Salão Ucraniano por não haver esp~ço suficiente em sua sede social. A instalação da 
Assembléia ser~ às 07:30 horas, emi Primeira Convocação, com a pr~~ença mínima de 
2/3 (dOIS terços) 'do número dos a,ssociados em condições de vot~r, em Segunda 
Convocação" às 08:30 h~ras, com metade mais.' um dos associados i~m condições de 
votqr, e em Terceira e Ultima Conv:ocação às·09:30 horas, com nol ~ínimo 10 (dez) 
associados em condições de votar, Rara tratar da seguinte ordem do dia: 19 - Prestação 
de contas do exercício ~e 2004, com parecer ?9 ~ Conselho Fiscal; .2~ ~ Destinação das 
sobras apuradas ou rateio das perdas do exercI CIO de 2004; 32 - ElelÇ8.o do Conselho de 
Administração para o triênio 2005/2097; 4º -, Eleição do Conselho Fis~1 para o exercício 
de 2005; 5º - Fixação de honorários e gratificações para o Conselho d~ Administração e 
Conselho Fiscal; 69 - Autorização para tomada de Empréstimos e Avcii~ junto ao Banco 
do Brasil, BRDE e outras Instituiçõe:s Financeiras ·para repassar ao q~ad~o social; 79 

-

Autorização para a obtenção pela Cooperativa de Grédito Rural com Ihteração Solidária 
- CR~SOL BA?~~ de linha de c~édito junto ao BNDES para repas~~ ~0 quadro social 
com fiança sohdana da Cooperativa; Cresol Cruz Machado; 8º - Elelçao dos Delegados 
da Cooperativa junto a Central Cre$ol - Baser e Base Regional dp. Serviços; 9Q 

-

Assuntos Gerais de interesse da, sociedade .. A instalação da J.\~sembléia Geral 
Extraordinária será 01 (uma) hora após o término da Assembléia Getal Ordinária, para 
tratar da seguinte ordem do dia: 12 - Reforma do Artigo 22 Par.ágrafo )11 e 2, Reforma do 
Artigo 43 Parágrafo 1, 2, 3 e 4, Inclusão do Parágrafo 5 do Artigo 43" ~eforma do Artigo 
57 Alínea D e inclusão da Alínea E do Estatuto Social da Cooperatiwà. Para efeito de 

; i 1 

quorum legal, a CRE$OL CRUZ MACHADO consta, nesta data, em Seu quadro social, 
com 476 (Quatrocentos e setenta. e seis) associados em co . _I 1 ~'~Yvot~:Ç(rl):~G'<1 . 
Machado, ~~ de Feve~eiro d~ 200p. Waldemar COrdeir? - P €Sl!~~,*~FI-rêtmin~~;':~( \ 
leitura do Bdital, o Senhor Pres,ldente colocou ~m pauta o Item p méilibídaordem do Cila: . 
Prestação de c0l!tas do ex.ercfci~ d~ 2004, com parecer do Con ,.'C!ép:!:W$cal.$Q1ibi~OOL 
a mim, Secretáno, que dlstnbUlsse a todos os presentes um VI~ ti~ doçumento e 
procedesse a leitura do Relatório da Gestão, Demonstrativo de obr<l~ ~,~4:iaSrlt,endo 
o presidente comentado alguns tópicos e ~~gu1!:s d v' : II i s 

~~~ ~~/:D, .. ~J>l) 
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ATA N2 03 DA ASSEM:BLÉ~A GEfjlAL ORDI~ÁRIA E EXTRAO~D'}\I,ÁRI "oRlO R~G/, 
DA COOPERATIVA D~ CREDITO ~URAL COM INT.ERAÇio Sb~IDA ~0~ F' 

DE CRUZ MACHADO - CRE$OL CRUZ MACHADO, INSCRITÃING C ~ 
SOB NR 05.217.31210001-60, REAlllZÂDA EM 10 DE MARÇO DEjI2Q05~ l \ l~~JI . \ \ l TJt 

associados. Em seguida, o Presidente solicitou ao plenário que indicassk, I)a for a '01. ~ / 
lei, um associado.para presidir á mesa qurante a discussão e vota@o do~ B:3lanços ..j~ 
C0r:,tas apres~ntada.s. ,pela Adm.inistra~o, tendo sipo .. ~clamado c~mo ~re')idente "ad-~P\}~ 
hoc o, Senhor Neumar, Rogéno Brau;n, o qual ·convldou para exercer 3 cClfgv de 
Secretario. "ad-boc", o Senhor Teófilo lSzymonka. O Presidente 'da A~kembléia:· e OB 

demais ocupantes dos ca~gos sociais ideixaram a mesa, permanecen~p no rect:i.t0 à 
disposição .. da Assembléia para os escl~recimento~ necessários e assum~u o Presidente 
designa'Eió, ,q~e. ~gra~eceu a escolha e deu continui~ade aos trabalhosJ.\ solicitando ao 
Sr. PedroBlgoslnski, Coordenador do Conselho· Fiscal, para que leSse o parecer 
daqLl~J~ C.on~~~hP,r~I~~,!o ao exercícip ~o 12 e 22 semestres de 2~J cujo teor é o 
segumte: "Declaramos que, de conformidade com o que determin~ q artigo 54 do 
Esta~uto Social, pro~de"!os ~ ass~dua, ~scaJjzação, 'las operaçõeSJ atividades e 
serv/90s da CooperatlVaT inclUSive eTJí1prestlmosT deposltos e docume1f!tos contábeis, 
tendG concluído pela sua exatidão e fQrmalizaçãQ~que inspira confiabilíd,ade. Diante do 
que verificamos no· decorrer do primJ~íro e segundo semestres do ex~cfciO de 2004 
recomendamos a esta Assembléia :a aprova~.q das cqntas apr~entadas. Cruz 
Machado, 31 de dezembro de 2004f. Em seguida, o Senhor Presidente, deixou a 
palavra livre, solicitando que o plenáriO! apresentasse suas dúvidas no quk diz respeito à 
Prestação de Contas do Conselho de iAdministra~9: Não havendo perguntas, colocou 
em votação o item primeiro do Edital de ConvocáçÉio, tendo rec~bido I aprovação por 
unanimidade do~ associados, "a pre~tação de contas do Conselho dei Admini~tração 
referente ao exercício de 2004". Desta votação, se,'abstiveram de votar <l)S membros do 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal. A seguir, deixaram a me~a a Presidente 
e o Secretário "ad-ho.c", reassumindo 0 Presidente e o Secretário da Ass~mbléia. Dando 
conti~uidade aos trabalhos, o Presil1iente, Senhor Waldemar cordeirp, colocou em 
discussão o segundo item da ordem Cio dia: Destinação das Sobras apwadas ou rateío 
das perdas do exercfcío de 2004. O Senhor Presidente observou qu~ o Patrimônio 
Líquido da cooperativa em 31 de Dez,embro de 2004 perfez um total dejR$ 197.115,31 
(Cento e noventa e sete.mil e cento e quinze reais e trinta e um centavoS,) e que durante 
a aprovação das contas da administrél-ção, após ter destinado 5% (cinco Ipor cento) para 
o FATES que foi de R$ 600,76 (Seisce~tos reaisesetenta e. seis centa"fs).e 10% \dez 
por cento) para as RESERVAS que ,fOI de R$ 1'~201 ,52 (MIl e duzent9S e um reais e 
cinqüenta e dois centavos), foi registrado uma 'sobra de R$ 866, H.~ (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e dezenove centavos) e que compete ao pleljlário fazer sua 
destinação. O Senhor Presidente informou que a~ sobras mencionadas são sobras 
líquidas, ou seja, já d~sC?ntados os fundos o~rigatórios e que podem l~,e~ dist~bu~das 
aos associados ou capitalizadas. Após esclareclm~n~os e debates, a ad~i\lntstraçao ,fiCOU 

autorizada a acrescentar ao Fundo de R~serva e~lstente ~a coo~e~atly'a. CumprIdo o 
item dois, passou ao terceiro item do EdItai de Qqnvocaçao: E/elçao % Conselho de 
Administração para o triênio 200512007. Esclareceu inicialmente que foi apresentada 
apenas uma chapa com; a seguililte composição: Presidente: Jostf Soares; Vice 
Presidente: Mar/no Sch"!e/ng,. S~retário: Si/mar Kaze~ . ,ns~~~~S?~~ 
Ribeiro 80r.ges, C/audlo S,ep~o, Wa/de,mar Corde,_ SE.~Hí~/()$' '~'B,e.'h.!~~S\ 
Continuando bs trabalh9~' o preSide,:, nte .en~ml~h~u a yotaça ~",'&, . Cl~~aça, o:F~~t~ 8'j, 
apuração constatou-se. que a chapa Inscnta '.fol e~elta po ,.\-!I}~nImll"'ade .. ~$Slm\\.o\ 
presidente declarou eleitôs para o mandato de"~ (tres) anos, .~t~ ar A~~.emble~a G~ralm 
Ordinária de 2008, os senhores: Presidente: Jose Soares, bra Ilelro,~, tló elll\leglmeti 
de Comunhão Parcial de Bens, agricultor, nascido a 06/07/195 , em 'lIz Mach~ R, t 
RG 2.155.277, expedida ~m 20!03/1:978 pela S~;9 ,.1 , eSldent~~ 
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ATA NR 03 DA ~SSE,MBLÉ!A G~RAL ORDINÁRIA E .EXT~A~l?'NÁift PAAi.\.NÃ 
DA COOPERATIVA qe CREDIT~ RURAl COM INTERAÇAO \~qLlD :0 R~G.ro 
DE CRUZ MACHADO,' - CRE$OI+, C~UZ MACHADO, INSeRIT~1 ~q, ~~ ~ \ 
SOB NR 05.2n.31210001-60, RE~IZADA EM 10 DE MARÇO q~ 20 ~~ \ \ 

domiciliado na. cor:nunida~e Linha. l:lnião, Município ~e Cruz M~C~ê:t'ª IF\R; .~~~ j j 
Presídente: Marlno Sc::hmeang, brasll~lro, casado em regime de Com~fill'\ao CI~~ 
Bens, agribultór; n~scido.a 14/12/1943, em Cruz MachadolPR, RG 1.323.A.15, " ~~ 
em 26/0811974 pela SSP/PR, CPF 177.795.889~04, residtmtee\. ~('rr.ic;li:l , 
comunidade. Linha Palmital, Munic,pio de Cruz Machadô/PR;' Bed(~tário: Silmar 
KaienOh,. brasileiro, solteiro, agricul,or, n~scldo a. 30ltO/1972, em ',C~u~' Macha~o/PR, 
RG4.786.435-t;5, expedida em 24/10/1986 pela SSP/PR, CPF 016.2&!?;0~9';'!36, resIdente 
e domiciliado na comunidade Linha União, MunicípiO de CnlZ Mâbhado/PR. 
ConselheirOs: ,1_ltino Elibeiro Borges, brasileiro, casado em reginle de Comunhão 
Parcial d~,Be~~" agricultor, nascido ~ 25/10/1949, em ,Cr.uz MachadO!Hf, 8.G,6.9~3:?09-
O, expedida em 1310911~93 pela SSP,/PR, CPF 215.550.01,9""04, .res~d1n,e e domiCIliado 
na comunidade Linha Rio ?a Areia, Municíp~o de C~uz Machado/PR;. F~eudio Si~pk:o, 
brasileiro, casado em regime de Comunhao Parcial de Bens, agncultor, naSCido a 
09/07!l959 em' Cruz Machado/PR~ RG 3.590.'430-1, expedida em \1 ~q2l1982 pela 
SSP/PR,CPF)529.833l909-34, res,dente e domiciliado na comunid~de de Segunda 
Vicinal Palmital, M,unicípio de Cr~z Machado/PR; Waldemar Corpéiro, brasileiro, 
casado em regímede Comunhão P~rcial de Bens, agricultor, nascido ~126/06/1958 em 
TangarálSC, RG 11/R - 549.155, expedida em 12/09/1975 pel~ \SSP/SC, CPF 
346.623.249-04, residente e domiciliado na comunidade Linha Rio dai AI reia, Município 
de Cruz Machado/PR; Carlos Beh,~ns, brasileiro, casado em regin1e de Comunhão 
Parcial de Sens,-agricultor, nascido a 19/02/1954, em Cruz Machado/Pf\~ RG 7.092.737-
3, expedida em 26104/1994 pela SSP/PR, CPF 537.796.149-87, resid~n1e e domiciliado 
na comunidade Unha Rio da Areia, Município de Cruz Machado/PR; A p0sse dos eleitos 
dar-se-á após a homologação do ~ACEN. Os sócios declaram que n~9 estão incursos 
em nenhum dos ~rimes previstos em lei, que os impeç~m de exercer qualquer atividade 
mercantil. Os sócios declaram ainda que não tem entre si laços de ~atentescos até o 
segundo grau em linha reta e colateral. Passou ao quarto item do Edita~ ~e Convocação: 
Eleição do Conselho Fiscal para Q exercício de 2005. Esclareceu inibiàlmente que foi 
apresentada apenas uma chapa, com a seguinte composição: conselt1o-

1

1 Fiscal Efetivos: 
Daniel Waligura, Mario Kseniuk e Pedro Dupczak. Conselho Fiscal ~wp\ente: Nelson 
Storocz, Glorio PodstawlaJ e Delfino Wisniewskl. Continuando i ds trabalhos, o 
Presidente encaminhou a votação por aclamação. Feita a apuração, c<j>r1statou-se que a 
chapa inscrita foi eleita por unanimidade. Assim o Presidente declarpu eleitos para o 
mandato de 1 (um) ano, até a AssemQléia Geral Ordinária de 2006. O Conselho Fiscal 
Efeti;vo: Daniel Waligura, brasileiro, solteiro, agric!-,Itor, nascido' a 17/ó7V1980, em Cruz 
Machado/PR, RG 7.575.944-4, expedida em 18/09/1995 pela! lSSP/PR, CPF 
028.028.899-90, residente e domipiliado na comunidade Linha Rio d~ treia, municfpio 
de Cruz Machado/PR; Mario Kseniuk, brasileiro, casado em Regi~~ de Comunhão 
Universal de Bens, agricultor, nascido a 15/02/1970, em Cruz Machado/PR, RG 
5.980.436-7, expedida em 22/0311990 pela SSP/PR, CPF 001.748.5119t36, residente e 
domiciliado na comunidade de QlJinta Vicinal Vitória, município de druz M PR; 
Pec:tro DUpcza~, brasileiro, ca~do em Regime de " r,;l<rl~P}~-F:r~fV, ns, 
agncultor, nasclçio a 1 !f11/1962, em Cruz Mach~do, R S~~~~"iJ},~?<p~diàa em 
11/07!1981 f>~I~ ?SP/PR, CPF 93,,7.723.359-34, reslden~e \íkjffi,ci~,ad()lnfl;",?q~ de 
Palmltai, mumclplo de Cruz Machado/PR; O Conselho Fls ~/ênteJNetS'c)'ô"Slor cz, 
brasileiro, solteiro,. agricultor, nascido a 18/10/1978, m CW~ (~Ct;lêRP/PR, G 
7.380.592-9, expedida em 18/04[,1995 pela SSP/PR, CPF 23.293'.~~69, residen e 
domiciliado· na comunidade Linha Palmital, município de Cruz é ~do/PR Gl rio 
Podstawka, brasileiro, solteirç, agricultor, ~ " '. , .' e ~uz 
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ATA N!l 03 DA ÀSSEMBLÉ~ G~RAL ORDINÁRIA E EXTM~flQlNÁIIQ.ftPARANÁ 
DA COOPERATIVA QE CREDIT9 RURAL COM INTE~ÇAq ,pllD ,. 10. G 

DE CRUZ MACHADO - CRESOl!- CRUZ MACHADO, INS.CRIT-+:~O~ -. ~ /o-'§.- \ 

SOB NR 05.277.312iOOO1-60, RE.1U-IZADA EM 10 DE MARÇO pe'290~ ~ ~. 
Maç;l')adp/PR, RG. 3.500.234~0.' .. e~pedida em. ,. 01/0~/1981 pel~ \ $S-~I (~, J~i j 
602.5,15,06~~9~:!.~;r;~~lqente e domlclha<jk>. na. cof[lufil1d.a.ci.e; ILlntla.; Enp~n. tl;\a~G, ~u . C~IP~. J ) 

Cruz MachadolPR; qelflfi'o Wlsnlew,lq? : ~~.asil~iro·,: casado el)l Regiljl1r 'ie hã ~ 
Parci~de.Bens, agriçultor, nascido a l8l07/.1-947,.emCruz Mach~dolfj~, RG-:<. ~ ~ 
expE~(:lidaem '28/07/1974 pela SSP/Pij, CPF 137.054.t59-72J.resldent~ edomlclhado na 
com~nidaqe,Lin.ha:lfflgependência, município de·Cruz MaChado1PR.A!p6sse dOS~6itos 
dar-se-áapõs a h~m610g.a~0 do BAe'7N .. Os.S~i0s. declaralT\ que ~+ estão in.c~rsos 
emnE!nnurn: dos cnmes preVistos em lei, que os lmpeçam de exercer qualquér atividade 
merCantil. Os SÓCios; declaram também que . não tem entre si· laços ·de.)pcllrentescos até o 
seguÀdo~grau; em-linha reta e colateral. Cumprido o item quarto,; pa~o~ ao quinto item. 
do Edital de Convocação: Fixação de honorários e gratífícaçõe$ para! o Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal. Em seguida. o Presidente solicito~ fiO plenário que 
indicasse, na forma da lei, um associado para presidir a mesa durante a discussão e 
votação da Fixação de honorários e gratificações; para o .C9nselho d~ ~dfl1inistração e 
Conselho Fiscal. A A~sembléia aclalil10u como Presidente. "açl::.hoc" 9 penhor Neumar 
Rogério Braun, o quaiconvidou parai exercer o cargo de Secretario "~q-ihoc", o Senhor 
Teófito Szyrnornka~, Or Presidente da, Assembléia e os demais ocup;a~tes dos cargos 
sociais deixaram a mesa, permanecefldo no recinto à disposição da As~mbléia para os 
esclarecimentos necessários e assumiu o Presidente designado, qu~ deu continuidade 
aos trabalhos, deixando a palavra livre e solicitando que o plenári~ $e posicionasse 
sobre o assunto em questão. D~batido O" assunto, o mesmo fOI aprovado por 
unanimidade, e doravarnte os valoreS são: 20% (vinte) do Saláriq Mínimo por dia 
trabalhado a título de honorário(s), para o(s) diretor(es) do Conselho! db Administração 
liberado(s), e 13% (treze) do Salário Mínimo por dia trabalhado a tílul~ de honorários 
para os demais diretores dos Conselhos de Administração e Fiscal. Desta votação, se 
abstiveram de votar os membros 'do Conselho de Administração e qOhselho FiscaL A 
seguir, colocou em pauta o sexto item da ordem do dia: Autorizaçãb para tomada de 
Empréstimos e Avais junto ao Banco do Brasil~ BRDE e outras Instíto/i~ões Financeiras 
para repassar ao quadro social. O Presidente expôs a importância Çi~ssa autorização 
para que se consiga recursos junto a outras Instituições Financeirasl p~ra repassar ao 
quadro sociaL O qual foi aprovado. por unanimidade a autorizaçãd para tomada de 
empréstimos e avais. Cumprindo o sexto item,' passou ao sétimo lit~m do Edital de 
Convocação: Autorização para a obtenção pela Cooperativa de C1r~dito Rural com 
Interação Solídária - CRESOL BASER de linha de crédito junto ao BN;DES para repasse 
ao quadro social com fiança solidária da Cooperativa Cresol qrJz Machado. O 
presidente .expôs a importância dessa autorização para que se cons,igi=l recursos junto 
ao BNDES para repassar ao quadro soc~al. A autorização para a obie~ção da referida 
linha de crédito com fiança solidária desta cooperativa foiapr:ovada! por unanimidade. 
Cumprindo o item sétimo passou ao oitavo: Eleições dos delegados da çooperatíva junto 
a Central Cre$ol - Baser e Base Regional de Serviços. O Presidente ~sjclareceu que há 
necessidade de ele,ger Delegados para' representar nas Assembléia~ ~ outros eventos 
na Cre$ol - Baser e Cresot Base R~gional de $erviços - Cresol Basel C~ntro-OesteJPR. 
O Sr. Presidente. deixou a disposição da Assembléia à indicação dê no I .pata~\ 
os cargos. Como Delegéildo nato devido ao cargo de diretor pr ~e~ ~!.!ilP~~ 
Sr. José Soares, além deste, também ficam indicados como '. I!il'~ ;1,),$ ('$!'ISin\t:a8~~ 
Antonio Holik, José Ksenhuk e Waldemar Cordeiro. Contin ~l1.Q.Q:.,!::?~.:Wíjl~~WQ.· 
presidente encaminhou a votação por aclamação, constatou ~ij~tlforam eleItos por \ 
unanimidade os novos Delegados da Cooperativa. Cumprido o . item lpi
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nono ponto em pauta: Assunt~s Gerais de Inter~da. O P I o R e' . e \ 
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apr~sentou a A~sel1Jbléi~ o, orçafT1lento-programa para o exer~íc:,' -, ~g v;--:~i }} 
Devldarnent~, :e)ç~b~do ;e 'NJsto em seIJs detalhes quanto a valores I 'e,x c çã W j , 
aprovado por ~nar:li~dade. Após d.eixo~ a palavra livre para quem .. ~(;}I~q~i~ s. -r 
uso, tendo havido diversos pronunclam~ntos conclamando os assO~lado~ a~cQn.,~ .. ' ~r 
prestigian,óo. '"a ,sua entidade. Deu-se pór encerrada a ,sessão da A~~errnblékl . 
Ordiná.ri.a" .. ufTla::itt.,wa" a.,pós:o término d~ Assembléia Geral ordir;táriae~rn reglf:t1e lJe 
Assembléia ,Geral Extraqrdinárla. havendo quorum legal, às 13:30 '~treze e trinta) 
horas, uma;hora, após 'o tefmino da As~embléia Ordinária; o Senhor Rr~~idente coloco~ 
em pauta a, primeira "ordeTTit do dia: 10 

-:- Reformado Artigo 22 Parágr,at(f) 1 do ,Estatuto 
Social. Ql1de·~ . .jêi~O"Capttal Social é (dividido em quotas-partes 'de R$\ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizando, no mínimo S(J)% no 'ato da subscrição e ó'rest~mte em até um 
ano. Passa a ler. O capital Social é divi(jido em quotas-partes de R$ l,O~ (um real) cada 
uma, integralizável no ato da associaçãp. Reforma do Artigo 22 Parágrdfo 2 do Estatuto 
Social. Onde se lê: p associado aQ ingressar na cooperativa se obriga é.\sUbscrever, no 
mínimo, 67 (sessehtá e se~e) quotas partes: Passa • ler. o associado lao 'ingressar na 
c~opefati,:a~s,~ obriga:, a: sub~crever, 'lúr;tero de qUQtas-pa~es n? valRr de R$ }O,OO 
~vlnte, 5c:al~}.:Rf!?f~rmé!:,?p ~rtl9.0 43 P~ragrafo 1 do17statuto S~/al. ~,d~ se le: ~os 
Impedimentos por prazos Infertores a ~O (noventa) dias o Presidente sera substltUldo 
pelo Vice-Presidente e este será, por sua vez, substituído pelo Secretári~, e este poderá 
ser substituído por um conselheiro, do Conselho de Administração, in~icados entre os 
pares do próprio Conselho, por maioria simples e em caso de emR~te, por ordem 
decrescente de idade; Passa a ler. Nos impedimentos não eventy~is, desde que 
inferiores a 180 (cento e oitenta) dias, o Presidente será substjtili~dO pelo Vice­
Presidente, este pelo Secretário, o qual poderá ser substituído por qual~uer dos demais 
Conselheiros, por deliberação do Conselho de Administração, por maiorié. simples, e em 
caso de empate, por ordem decrescen,e de idade. Reforma do Artigo 4:?1 Parágrafo 2 do 
Estatuto SocitfJ.l. Onde se lê: Na ausência ou no impedimento do Wesidente, vice­
presidente ou secretário por prazo superior a 90 dias ou se ficarem vagbs por qualquer 

,I 

tempo mais da metade .dos cargos, do conselho,. deverá o Presidente !<j>u os membros 
restantes, se a presidência estiver vaga, convocar a Assembléiai I' Geral para o 
preenchimento dos cargos. Passa a ler. Nos impedimentos maiores dd que 180 (cento 
e oitenta) dias, os substitutos passarão automaticamente a condi~o de titulares, 
observada a ordem estabelecida no parágrafo anterior. Reforma do Ar1(9o 43 Parágrafo 
3 do Estatuto Social. Onde se lê: Os substitutos exercerão o cargo somente até o final 

.1 

do mandato dos seus antecessores. Passa a ler: Na hipótese q<l> Conselho de 
Administração ficar reduzido a apenas quatro membros, por cont~ de renúncia, 
impedimento superior a 180 (cento e oitenta) dias ou perda de man~kto, deverá ser 
convocada Assembléia Geral para pre~nchimento dos cargos vagos. R~fonna do Artigo 
43 Parágrafo 4 do Estatuto Social. Onde se ,lê: Perderá o cargo aut<j>maticam ente , o 
membro do conselho que,' sem justificativas, faltar a 03 (três) reuhióes ordinárias 
consecutivas, ou' a 6 (Seis) durante o ano. Passa 11 ler: Os eleitos ~la Assembléia 
Geral para recomposiÇão do Conselho, terão seus mandatos findos i~om os demais 
Conselheiros remanescentes. Inclusão do Parágrafo 5 do Artigo 43 .dd: If=statuto Social, 
Incluir: Perderá o cargo, automaticamente, o membro do Con~élho que, sem 
justificativa, faltar a 3 (três)reuniões ordinárias consecutivas, ou a ô sej§)_J:~'-'\ 
durante o ano. Reforma do Artigo 57 Alínea D do Estatuto Social _ r.~,~,\~'i(Rl~IDtt;HPl 
que restar ficará à disposição da Assembléia Geral. Passa ti Ler: ~!:l~;P~r~~rM"1l),tlr.eçj)8~) 'I' 
de Apoio ao Desenvolvimento do Cooperativismo, cabend 1\ ~'<i[ ,,9qn~~~i1~R\~IAl [ 
Administração estabelecer o percentual. Inclu - Alín~a E . g~ d" E'Méifuto 

~, 57 h""'-'- 'n {/, i,!! Lü10 . 
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. SoCial.: Incluir. o saldo que. restar ficarfÍ à disposição da Assembléia:~Ge~~I/t53:io~ l \ 
votação, as é!llteraçães es~tutárias foram aprovaqas por ,unanimidade. N ~IU~ a". t~(). J; 
a tratar; o Presidente solicitou a indica~o de 6 .(seis}-associados para~~st Y r m .~ - /. e ff ! 
o livro juntamente com 'os componel1tes da mesa, tendo sidoesco.lhi~O~0. ,.', _ t>-

Carlos Behrens, José Ksenhuk, Lauro Antonio Holik, Waldemiro 'StnYKJIU~ Lu'''~ .~ 
Siepko e Lauro Siepko. Cruz Macha~o, 10 de Ma~ço de 2005. ! I ' .. - 0 . 

"CERTIFICAMOS QUE O PRESEN-nE É CÓPIA FIEL DA ATAN2 opl LAVRADA NO 
LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLÉIAS GERAIS N2 001 E REGISTRADO SOB O 

~ .... , i ' I 

NUMERO 031017656-5, AS PAGINAS N2 ! E POR SER 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO POR ENTIDADES ASSOÇIATIV AS E 
ÇOMUNIT ARIAS. 

A. &SSQc/1AÇf3,O w Pe,.$ C (N(()14a~_.DQ? tE XCdcl ONAI'>: r/ 
A PA& .inscrita no ~NPJ sob 'o 

n* 00. 900. iN).! /OOO1~fIi,na cidade de 
Cruz Machado, estado do Paraná ,CEP,84620-000.entidade sem fins 
lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente,vem,nos termos que se trata o subitem 7.2.4 na norma 
complementar n*1/2004, demonstrar seu total apoio aa iniciativa da 
,ASSOCIAçÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
DE CRUZ MACHADO-Pr,que tem por objetivo ou interesse de executar 
o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CRUZ MACHADO ,0,* ,DE JANEIRO DE 2008 

REPRESENTANTE LEGAL:~_--=~:;;:;t=~~~~ _______ _ 
CPF: ~1Ll. <3&>. 99'?J - 6",,* 

f"~ÔOG900.144/0001 .. 0i1 
<\SSOCIAçAo DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCK)UAIS APA~/ 

Rua ecmundO Ouo, SIRI ~ .. 
1 84620000 cruz Machado p.!J 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusãó de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná; tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade 
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MiÜ1ij!istaçiio dtdJ1oio Coltl,tiy!! (abaixo assim!@1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cuitural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
prctenàida para a prestação do Serviço. 

Nome Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
• 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo ossillodol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Assinatura 



Manifestação de Apoio Coletiv!l {abaixo assinm{ql 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



Mal1i{estaçfi'o de Apoio Coletiva (abaixo assinru(o) 
~-;f.' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de aue trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o no;so total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereç.o 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinrul!]l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço, 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
'pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço.' 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

N ás, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura I 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001~02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620~000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006~14, que tem por interess,e executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio· Coletiva (abai\':o assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 



Manifestação de Apoio Coletiva (ahaixo assinm(q) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz lv1achado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001_02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatm:a--l 
--]~ 

L~~~~~~~~~~~~ 
~.~ J~~-+-__ -\--j,.L---P---J:~~~----t::::!z-~ __ ~ 

.l---­~~~----~~~~~~~~~~~~~--~ 
'Q.,{~Ull~'---__ +~~L!...--lh:b~.ill~.--4CId.Qa~~~~-z:::-______ ! 

!Jç 
·----I7""""'?"-O;;:----·~-·l 

"'k7\j-~~~~L_......f___,,__-..i>~~~~~"'-L.. _~~~--===.-_I~ 



Manifestação de Apoio CO/€1lVll (ahaixo assimu(ol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620~OOO na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

" Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042,162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinuc(o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura /' 
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Manifestação de Apoio ColetiJ!!J • .rgbaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (ahaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Assinatura 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.l62/O001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaiKo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tetmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura r~ Nome Identidade 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação-do Serviço. 

Nome Identidade Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Aooio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

,------------,-------,.----------,----------, 
i Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) í.:>1S'1S' fJ.0~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinru!.0. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramo's o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob n" 
0&.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n" 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assÍnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocplo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. I 

Endereço ____ -+ ________ --1 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Anoio Co/~tlmfabaixo assinad!!.l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstramos o. nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

~firmamos ainda ~ue os en~ereços, abaixo indicados ;,tão situados na área 
pretendIda para a prestaçao do ServIço. / ./ /7 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) fi J ~ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 

:i 
I1 
I' 
\,1 

I] 

" 

I 
j 
II 

11 

11 

II 
II 
II 
II 

II 

I' I 
11 
" 

li 

li 
'I 
II 

ti 



(' 

c 

Manifestação dtLApoio Coletiva (abaixo assÍnrul,g! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/000 1 ~02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na eidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protoeolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de AllOio Coletiva (abaixo assimu(o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura 1 

SER.VIÇÓ PUBLICO 
Ministério (18;' 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Ap.oio ColfttiJlJ!...1JLhaixo assimul.!!l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84,620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária,' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço, 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações. 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos.o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de A12oio ColetiVfl (abaixo assinfUlqJ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006·:14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Endere o 
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Manifestação de Apoio Coletiva {abaixo assinad!!l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endere o Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço Assinatura 
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oio Coletiva abaixo assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinal{Ql 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos'o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, sit1.}ácÍa na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,esfad&do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos ó nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Assinatura 

( 

11 

II 
li 
Ij 
,J 



(i 

( 

Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos ó nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. r 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva..Jg};;aixo assinfUl,gl 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz 1\1achado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinm{Q! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
COffiQnitª-tia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço Assinatura 

c 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nornna 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Atssociação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr. insérita no CNIP.J sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602. CEP 84.620-0<00 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das (Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Ramiodifusão 
Comunitâria. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados nm área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endere o 
, 
(:~ 

(' 



( 

(J 

Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Alani[estação de Apoio Col$tj)lfLfiLbaixo assiruu!2l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o !l0sso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.i62/0001-02, situada na Avenida .Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 

. sob n~ 5.2000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de ApoifJ Coletiw!i.ahaíxo assinfU!ºl 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos ó nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demons,tramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo' no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 
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Manifestação de Ap.oio CQ]etlva (abaixo assinacJp! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos ó nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério,p.as Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executSlr o :)erviço fte Radiodifusão 
Comunitária. • .. 

Afirmamosainua que'os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretenuida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seLi protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assillado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cru~ Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 

, . 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
,~ 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço Assinatura 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 

SERVI",(i 
Mims.ério 

\ 

, \CONFF'" 

\j / d.J, I 2 1 OUI ,mu ; // ~ - --------------" 
,-';,: :-.1 



c 

~l 
I 

Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o 110SS0 total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,lbaixo i:cdicados estão situadus na área 
JlieLeflCíicia para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoil} Coletiva (abaixo assinado 1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Conlplementar n° 1/2004, demonstramos.Q nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

. " Aflxmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida pãra a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNiPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida An~onio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob n° 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo Q seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2096-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 



Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleme~tar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situàda na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

,t,\firmamos ainda quet3s endereços, abaixo indicados estão situado~na área 
pretendida para a prestação do Serviço. . 

4 

Nome SS Identidade , Endereço 
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Manifestação df! Anoto Coletiva {ahaixo assinrul.f!l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na fu-ea 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
OK042. 1 62/000 1-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estaáo do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



/ 

( 

( 

Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 5300006900712006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, ab:aixo indicados estão situados na área 
,pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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Mmlifestaç,ão de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos Q nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Anojo Coletivll~(a.baixo assinad.Q! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de aue trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o no;so total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz 1,,1achado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida .Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Co(etivaJphaixo assin.ru{ol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de aue trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o no;so total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz lviachado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na eidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n

Q 

53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 

.f6\N~ 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



c 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos <;> nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 

.3Ro.l/6 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assil'uulrl 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-P!, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 

I ~~~~~~~~~~~~~~~~---r~~~~~L/ 

~~~~~~n-~~~~~~~~~~------~~~~~~~~·1 

.-----+B-+F'i'-'------lk 
i 
I r-------------~~----__ --~· __ --______ ~----·--------I 

L ____________ -+ _________ ~----__ ----~--------~ 

I 

----------+-------~-----~--~-------~I 
-J 

I 
'.1 
11 

11 
I, 



c 

( 

Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006~14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 

1 
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Manifestação de Al!.oio Coletiva (abaixo assimu1.Q>' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

~-----------------'----------~-------------'----~-------l 
Nome Identidade Endereço 
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yani[estação de AllOio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

-------------+-------1-----.,..-----+---------1 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de' Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 
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ManiMstação de Apoio Coletiva (abaixo assinadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinrul.!Jl 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado~Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001 w 02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço Assinatura 

SERViÇO 
Minis[ório ;:::.; 
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Manifestação de Ap.oio Coletiva (ahaixo assinrul.!!l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na c.idade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob nO 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstramos. o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural Comunitária de Rádio Difusão de Cruz Machado-Pr, inscrita no CNPJ sob nO 
08.042.162/0001-02, situada na Avenida Antonio Viana, 602, CEP 84.620-000 na cidade 
de Cruz Machado,estado do Paraná, tendo o seu protocolo no Ministério das Comunicações 
sob n° 53000069007/2006-14, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, declaramos, para os devidos fins, que 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612/98, do Regulamento e das 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ronaldo dos Santos 
,Representante Legal 
RG 9.438.096-0 
CPF 044.087.789-07 

Milton Dudek 
Vice-Presidente 
RG 91.013-6 
CPF 177.778.609-68 

Maria de Lourdes Dudek 
1 a Secretaria 
RG 4.896.472-9 
CPF 714.980.799-07 

Gerson Luiz Dudek 
2° Secretario 
RG 2.210.879-4 
CPF 392.518.198-15 

Maria Eleni dos Santos 
1 a Tesoureira 
RG 4.955.744-2 
CPF 057.551.909-79 

Claudete de Lima 
2a Tesoureira 
RG 153.634-0 
CPF 055.702.389-05 

Marilene dos Santos 
Diretora de Comunicação 

':r "1,,·I~:G7;976A18~3' . 
! H ('CPF 016.687.418-80 , . 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, representante legal da Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, sito à Avenida Antonio Vianna, 
602, Centro, na cidade de Cruz Machado, estado do Paraná, CEP 84.620-000, 
declaro para todos os fins e a quem interessar possa, que esta entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem em seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que nestas condições participem de outra entidade, detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

~Qrh.d~JCZJ 
Ronaldo dos Santos 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 E DE REGIS1T,(i 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os frns e a quem· 
interessar possa que o nome Fantasia da emissora, será Radio Interativa FM. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

%/QQdo~~Lb 
Ronaldo dos Santos . 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF n° 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os fms e a quem 
interessar possa que o local pretendido para instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no Subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 na norma 
complementar nO 1/2004. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 

Reconheço por semelhança --=- a(s) firma(s) 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro que as coordenadas geográficas na 
padronização GPS são (26)°(01) "(19)-IS de Latitude e (051)0(21)"(04)-5W de 
Longitude, onde pretende-se instalar o seu sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena). 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 

Reconheço por semelhança _-_ a(s) firma(s) 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os fins e a quem 
interessar possa que a entidade apresentará o projeto técnico de acordo com as 
disposições na norma complementar nO 01/2004 e com os dados indicados em seu. 
requerimento caso seja selecionado. 

Cruz Machado, 11 de Janeiro de 2.008 

Q~(}h,deo~~ 
Ronaldo dos Santos 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF 044.087.789-07 

Reconheço por semelhança -=-- a(s) firma(s, 
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ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Eu, Ronaldo dos Santos, portador do RG nO 9.438.096-0, e CPF nO 044.087.789-
07, residente e domiciliado nesta cidade, declaro para todos os fms e a quem 
interessar possa, sob as penas da lei, como representante da entidade requerente 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações que de toda a documentação descrita neste formulário esta sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada em conformidade com o subitem 7.2 
da norma complementar 1/2004, bem como as informações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

Nome do representante da entidade: Ronaldo dos Santos 
CPF Q44.087.789-07 



Eu,Ronaldo Dos Santos,na qualidade dé representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARlA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO,declaro 
para os devidos fins que: 

* o endereço completo da entidade é na Avenida Antonio Vianna 602 na cidade de Cruz 
Machado-Pr no CEP 84 620 000 centro. 

* todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pele 
estação; 

*a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a .entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que,nessas condições,participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

*0 nome fantasia da Entidade se este for utilizado, Será Radio Interativa FM. 

*0 local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.1.1 na norma complementar n*1/2004. 

*as coordenadas geográficas,na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 ,são:( 26)0 (01)" 
(19)-IS de Latitude e (051) o (21)" (04)-5W de Longitude. . 

*a entidade apresentará o projeto técnico de acordo com as disposições da norma 
complementar n* 1/2004 e com os dados indicados no seu requerimento,caso seja 
selecionada; 

*a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 'sujeite a 
gerencia, à administração,ao domínio,ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto na art. 11 da Lei 9612/98. 

RONALDO DOS SANTOS 
Presidente 

Reconheço por semelhança -=- ais) firmais) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 localidade/UF: Cruz Machado/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: ri-<) ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 26S0119 26S0103 
Distância A:B 0.66 

(IBGE) 
longitude 51W2104 51W2048 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Antônio Viana, nO 602 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.023860/07 470,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

r-~' 6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Ant€Jnio Viana, nO 602 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Enti dade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma t cnic 
Proce sso tecnicamente instruído em 1 a fase. Entidade possui cone rrentes. I 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: ~. oG:;. {)() ~ I as 
LOCALIDADE: ~(~ ~ ~ IUF: ~R v 
ENTIDADE: jhQ . dJiM ~~t(J[i ~ / o/.J..; jI2ÚÁ)OLc'~ riu 

. ,Aviso: J5 ~ Publicação no DOU do dia: &!5Ll21 0 ;' Prazo expirou em:03 fJ31 cf} 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I.;.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da I-_=~_+-_:':'::~~ 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÁO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls -<t 
considerando a falta de d.( '----"\---

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

~ 
Quantidade declarada 

=f 
Quantidade validada 
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2 - Manifestaçllo de apoio coletiva, apresentada sob a fonna de abaixo- Sim NãO"'" I 
assinado, contendo· o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 1-+-----+--'-:("':::--- rj~ 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de ~ .;:," 
cada declarante. ~ ~::;:. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
- apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 

Quantidade declarada 

. Quantidade validad~ 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. -:; qrCJ 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. lí') 
- o CEP é opcional. ptJ Jo 7- {)v ,J J .5 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

?:.~ 

.:.~·:J3 

'.;0" 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f-----+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
.. comunitárias apresentadas. -

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, \ /' 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição C\((' 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

..; Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, I--:-_--:-~=__----
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ -yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opeional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indica?ão do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua cópia (' f ~ 35 ()J 
autenticada. . 'J. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 00 

(,;.,: .. , 
.~ 

'. Obs: não foram validadas as manifestações às fls 3.5 Ov -1)5 'I considerando a falta de 

;tr'1u@aO(MlLJj:~~ob t;i I ~a1t.;hJf* f:át::lo {)/b atlÂ/ ~ 
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__ ~",,-m~~'~~"".'--Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

~ requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que c1 preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; O 
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

( fe;, j9~ cJO) 

PONTU..f\.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 aJ 

Obs: não JZ~ validadas as 
/V1/'Yvlt\L 1. f)/Y-h'!YI1 J:;(/IA 

manifestações às fls 19 .& 02 , considerando a falta de 

I~ AJI!-=- O -;r J 
li: 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

(/J 110 ({) ()] 7cfo 

ll- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. _.J ___ h-t'~:::~:J\ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. detinídas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deciQirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamelito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
:frente à dOCumentação apresentada, especiaIllente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

BrasíliaJ:f de ~ de 200b 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~'S . " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.069.007/06 
LOCALIDADE: Cruz Machado / DF: PR 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra 
requerente, na mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no acordo e ainda, por contar com 
menos manifestações em apoio válidos, terá seu processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Tem interesse no 
Ponderada das acordo? 
Manifestações 

válidas 
Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Cruz 53000.023.860107 394 Não 
Machado 

Associação Cultural Comunitária de 53000.069.007/06 740 Não se manifestou 
Radiodifusão de Cruz MachadolPR 

Lídia Souza El-Corab Morei ai Siape: 1365439 
l' . r' ,<\, O-~' 

Ism - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000.069.007/06 - Cruz M~chadÓ'IPR . 
(~'., .",~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 Localidade/UF: Cruz Machado/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01, 03 e 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º do Estatuto Social da entidade (necessita de complementação). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 28/03/2006 (Fls. 21 a 23) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 07 a 18), apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 19,20 e 35 a 213 - 740 manifestações válidas (Fls. 225 a 229). 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fls. 216 a 222 - "Rádio Interativa FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 27 e 222 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 215 e 222 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 05 - n.º: 08.042.162/0001-02 (Ativa). Precisa de retificação do campo de descrição de "atividade econômica principal". 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 14 - 3 anos Validade: 28/03/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ronaldo dos Santos 
044.087.789-07 

Presidente Sim ~C:R\ll(,: h Pi'IP\~'f1": ~ I ... ". "-

Milton Dudek 
177.778.609-68 

, Vice-Presidente Sim ~ mMiili::;té io (' Sim ,:,' L,>, I, 

714.980,799-07 ~i~:\..n~~·: 
: ~ ,,'."'.+ 

Maria de Lourdes Dudek 1 • Secretária Sim 'rii Sim 
r ".,") ." 

Gerson Luiz Dudek 
392.518.198-15 

2º Seéretário Sim E'm / ~U~J~ Sim 

Observações: "--"'" 
1) Comprovante de Daaamento da taxa: Fls, 220' 

1.. __ " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 Localidade/UF: Cruz Machado/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Maria Eleni dos Santos 
057.551.909-79 

1ª Tesoureira Sim Sim Sim 

Claudete de Uma 
055.702.389-05 

2ª Tesoureira Sim Sim Sim 

Marilene dos santos 
016.687.418-80 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Comunicação 

- .. 
2) Relaçao de associados: Fls. 24 e 25 (somente dos dirigentes da enlidade); 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 214; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 222; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 26 e 222; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 28 a 34. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas? 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária? e das finalidades do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente), adequando e 

IcomPlementando o disposto no art. 2Q
, incisos I ao V; 

* continuação na página seguinte / 
/ 

~/~~UCUW:0v 
Lídia Souza EI-Corab ~oreira 

(Analista) 

LftI' ~( CJ:rnz6 9vfr---:"'" 
Chefe üe Sei ',' qadiodlf,_ 

SERAGICORJ\C/DEOC/SC 
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PROCESSO: 53000.069.007/06 
LOCALIDADE: Cruz Machado / PR 

CONTINUAÇÃO DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

- continuação do item 3 (alterações estatutárias): 

b - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no art. 4° do Estatuto Social, 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
que assegure a todos os seus associados pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intem1édio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

c - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivan1ente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

d - exclusão do seguinte trecho do parágrafo lOdo art. 2°: "( ... ) e da sua necessidade de 
expansão, de acordo com o que dispõe artigo 11, n° 3.1, grupo A, e ainda o artigo 13 
parágrafo 2°, decreto-lei 8.987 de 13/02/1.995 e também conforme artigo 5°, inciso IX e 
LXVIII da Constituição de 1.988, e o artigo XIX da declaração Universal dos Direitos 
Humanos, inserido no pacto de San José da Costa Rica, em 22 dezembro de 1.969, 
inserido no artigo 13 c/c 74, parágrafo 2° (Decreto Presidencial 678/92) e nos limites 
fixados e formas estabelecidas na legislação específica, participação em outras 
sociedades, que como acionistas ou quotistas, em empreendimentos, executadas as 
operações relativas as atividades que dependem de autorização ou registro especial." 

e - exclusão do parágrafo 2° do art. 2°, tendo em vista que a entidade somente pode ser 
detentora de uma modalidade de serviço de radiodifusão. 

f - substituição no art. 4° do termo: "( ... ) admitidos pela diretoria ( ... )", pelo termo: "( ... ) 
admitidos pela Assembléia Geral da entidade ( ... )". 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Brasília, 18/0712008. 

" 

LL_ .. __ }_U~l" ~L._ L.~li .. Ü~ .. __ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5 G 1- 5 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Çultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 
Avenida Antônio Vianna - n. ° 602 - Centro 
84620-000/Cruz MachadolPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.069.007/06, na localidade 
de Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas njo especificadas". 7 

F~ Q 3~ -7l iJOvo ~' 
2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 

com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, pS fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade./ r-i0. ;;'53 iJ J.5 cf-.-V 251. 

I 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao r~·~~i~~-d1t'r'A"'<>."::'::~"~):"\ 
Est~t~to Social, 11J' Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfil 

Jurldlcas:'/ r/J. 0210 e2.5JO , 

Ism - DOS/SSCE-MC 

-./ 
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a - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o - ,;;.' ,,' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária" e das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os inc~ 
expressamente), adequando e complementando o disposto no art. 2°, incisos I ao V; / 

b - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no art. 4° do Estatuto 
Social, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; que assegure a todos os seus associados pessoas físicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 4 A)'M ~ . 

c - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ~ 

d - exclusão do seguinte trecho do parágrafo lOdo art. 2°: "( ... ) e da sua 
necessidade de expansão, de acordo com o que dispõe artigo 11, n° 3.1, grupo A, e ainda o 
artigo 13 parágrafo 2°, decreto-lei 8.987 de 13/02/1.995 e também conforme artigo 5°, inciso 
IX e LXVIII da Constituição de 1.988, e o artigo XIX da declaração Universal dos Direitos 
Humanos, inserido no pacto de San José da Costa Rica, em 22 dezembro de 1.969, inserido 
no artigo 13 dc 74, parágrafo 2° (Decreto Presidencial 678/92) e nos limites fixados e formas 
estabelecidas na legislação específica, participação em outras sociedades, que como 
acionistas ou quotistas, em empreendimentos, executadas as ;wetações relativas as 
atividades que dependem de autorização ou registro especial." / 

e - exclusão do parágrafo 2° do art. 2°, tendo em vi~e a entidade somente pode 
ser detentora de uma modalidade de serviço de radiodifusão. / 

f - substituição no art. 4° do termo: "( ... ) admitidos pela diretoria ( ... )", pelo termo: 
"( ... ) admitidos pela Assembléia Geral da entidade ( ... )". / 

( / 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

"FR\ílrC1 ç.(I C
" .... , 

0_~ ,v .... !··· 

Mini:::;" 

ARLOS ALBERTO FREI SENDE ~ CO~·' 

Diretor do Departamento dê-Outorga de Serviços 

Ism - PrQc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
CRUZ MACHADO-PR. 

AVENIDA ANTONIO VIANA N.Q 602-CENTRO. 

Cruz Machado-PR., em 29 de agosto de 2008. 

Assunto: Processo n.
Q 

53000.069.007/06 

Senhor Diretor 

Oficio n. Q 020/2008. 

!.ijNj8T~RIC! D.IÍ.8 C)(:)MUt·HC.iJ.Ç!;JE8 
8R.ú. sfLlft .• DF 

53000 0402Uil2008-30 

1 i!i)~n003 .. 0õ:4f. 

A fim de dar pleno atendimento ao requisitado junto ao Oficio n.Q 

567 5/2008/RADCO M/DOS/SSCE-M C, requer-se, respeitoséU11ente, a esse 
Departamento de Outorga de Serviços, a prorrogação do prazo inicialmente concedido a 
esta Associação, por igual período, para de forma assaz, cumprir com o solicitado junto 
ao expediente acima citado, para posterior autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária junto ao Município de Cruz Machado .. Estado do Paraná, 
oriundo do processo protocolado sob n.º 53000.069.007/06. 

Pelo deferimento do presente, antecipamos os nossos cordiais 
agradecimentos. 

)3j",pcüosamente 

I ~~JliJ2_~ ___ _ 

Ao Exmo. Sr. 

RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de Cruz Machado 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
CRUZ MACHADO-PR. 

AVENIDA ANTONIO VIANA N.Q 602-CENTRO. 

Cruz Machado-PR., em 29 de agosto de 2008. 
Oficio n. Q 020/2008. 

Assunto: Processo n.Q 53000.069.007/06 

Senhor Diretor 

A fim de dar pleno atendimento ao requisitado junto ao Oficio n.
Q 

5675/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, requer-se, respeitosamente, a esse 
Departamento de Outorga de Serviços, a prorrogação do prazo inicialmente concedido a 
esta Associação, por igual período, para de forma assaz, cumprir com o solicitado junto 
ao expediente acima citado, para posterior autorização para execução do Senriço de 
Radiodifusão Comunit{u'ia junto ao Município de Cruz Machado - Estado do Paraná, 
oriundo do processo protocolado sob n.(! 53000.069.007/06. 

Pelo deferimento do presente, antecipamos os nossos cordiais 
agradecimentos. 

Ao Exmo. Sr. 

-fW-Y>L~--~~-----
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunit{u'ia de 
Radiodifusão de Cruz Machado 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 

L 7 OUT 2010 



. } 

• 
c 

I ~
 

'c
iD

 
\ 

. 
..... 

" 
'--. 

o 

\ 



.. 
.ti

 •
•
 

" 

111
111

111
111

111
111

111
111

111
111

111
111

111
111

111
111

 
7

4
0

5
0

0
0

5
·8

 

;0
0

 
C

' 
-
~
-

, -
-C

' 
-

-
-
-
-

~
 

: f
,..

:)
 

'>
 

i 
0

-
~'
::
:b
. 

-
-
-

-

:::
b>

 
V'>

 
I 

-
-
-
-

~
V
 

O
 

l _
_

_
_

 

6
°
 

-

Q
 

_ 
("

\ 

C
) 

c.
 

-,
 

.-
J> 

o 
.' ,r

 
c
..

J)
 

_-
0 

3>
' 

~
 

r.
 

~i
&'
 

c 
"
"
-
Í
'"

 

J 
-I

 
c..

 
, 

, 

~
 

(
,
 

, 
. 

I 

<:
::)

" 
" 

' 
' 

., 
1

\ 
~ •

 
I 

C
 

'--
(
\
j
b

'
 

~
 

.
~
~
 

\, 
O

 
~
C
)
'
 

-
)
 
~
 

"-
N 

.-
f 

\)
~ 

~ 
~
 

t>
 ~
 

r'
\ 

·. -
~
 

" 

\ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, icl 
-1'II1t~18Tí:RIO DAS COMUNICJi.Ç(jE8 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diVergência}~RA SfLlft .. DF 

providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 53000 044353/2008-.:13 

SE APAlSe 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.042.162/0001-02 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CUl TURAl COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CRUZ MACHADO/PR 

PTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
( 'l:RCM 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
';0.10-1-00 - Atividades de rádio 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV ANTONIO VIANA 

I NÚMERO 
602 

I COMPLEMENTO 

CEP 
84.620-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
,CRUZ MACHADO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A'TlVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** J 
Ai( ado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

litido no dia 03/09/2008 às 09:19:58 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

SEHV\ÇO 
Ministén'~ 

. ~~~~~ ___ ~~~~~~~C~~N.F~~mJ1~=LlTU~~~ 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/09/2008 
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~ É' QUE O SELO ('Et'tTIFl':~O E DOU r . o NA 
ÓE AUTlEN1íGIDADE ESTÁ 66~~HrrO 
ÚLTIMA FOLHA DESTE -

" Alteração estatutária" 
CNPJ: 08 042162/0001-02 

TITULOS E DOCUMtNTO' 
DE UNIÃO DA VITÓRIA 

:Ma' era 'J.foreira Cfivattt 
OFICI ...... L 

CIC700966519·20 A0(~ CO ' 

-0 ~ ~ , ~ : 
Capitulo I - Da Constituição, Sede e Foro e Duração. ~ Rw,,: ~ 

v~ Q'f 
Artigo 10 - Com a Denominação de Associação Cultural Comunitária de \ S - ~ 
Radiodifusão de Cruz ornvante designada como, ACCRCM, fica 
c . I a uma associação de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e administração na Avenida Antonio Vianna, n° 602, 
Centro, Cep 84620000, na cidade de Cruz Machado - Estado do Paraná e ora 
fundada por cerca de quinze membros que assinam a lista de presença. Como 
Associação de representação da Comunidade com prazo de duração 
indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos e pela legislação específica. 
tendo seu primeiro estatuto registrado em 30-05-2006;sob n02745,do livro A 32. 
Capítulo 11 - Das Finalidades e Objetivos. 

Artigo 20 
- A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 

MachadolPR, tem por finalidade de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária. ~.~---._~.~-_ .. 

I) A integração Social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e das Associações 
civis e comunitárias; 

H) Oferecer atendimento e benefícios sociais a todos, indistintamente, que necessitem 
dos serviços prestados pela associação; ~~ " 

IH) Promover encontros e formação, de reabig:tação e integração social e moral de 
jovens e crianças e adultos; / 

IV) Angariar recursos financeiros para a concretização e manutenção desses objetivos 
sendo realizados através de doações, campanhas, mensalidades e associados, e 
outros que coincidam com o propósito da entidade; ~ 

V) Promover atividades para a capacitação e colocação profissional, a formação 
educacional de ofícios, técnicos e cursos diversos para associados ou não. ,---

VI) E em conformidade com a Lei 9.612/98, do artigo 30, Incisos de I a V; objetivos: 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições r, .res----\ 
sociais da comunidade; ~. .,) -;'Í\~\ '.c·C) , _ \ 

H - Oferecer mecanismos à formação e integração da com Sf!.W~~b~§timülanáó: cf"'" , 
lazer, a cultura e convívio social; ~ h.\lh"\:~ , .. ,.,., . \ 

HI - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos f*'i~b~ de defesa ~. 
civil, sempre que necessário; ~- , '1 1 ,_.J'\~ Ii 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área~' de atu ão dos '\ 
jornalista~ ~ radialist~s, ~e confo.rmi~ade com a l~g.islação. p~ fiss' ____ ~~lg~nte; .. -,,':-=-=-,,· 
V - PermitIr a capacItaçao dos cIdadaos no exerCIClO do dIreIt ' xpressao de 
forma mais acessível possível. 
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À '-" c C ~ISTRO OE T TUlOS E DOCUMtNTO' 
""-' IJ<>O:> O~ COMARCA UNIÃO DA VITÓRIA 

~f' ",h! C-
f J/(.- ~ , ' 

I,l.) RL/i, g ?rtaridngc d ~iOt'etra cCtvattt 
V n FIC_,.,.L 

\ &5' _ t;'lJ~ -1 elC 009665111-20 

Parágrafo 1°: A Associação tem ainda corno objetivo, prestar serviços de 
Radiodifusão comunitária, operando em freqüência modulada FM, na sintonia de 
Mhz e baixa potência. A grade de programação da rádio será sempre de caráter 
educativo, cultural, recreativo, informativos, noticiários sociais, de lazer, de 
esportes, atualidades, infantis e outros, ambos sem finalidade lucrativa, 
admitindo-se o patrocínio sob forma de apoio ~---------
cu~raI, conforme determma o anig() 18 da lei 9~61}!~~l'a e~tritament~_s~rir 
os encê'gos a comuni<!(lst~ g~ªclª--11ºJ)I~~_ente estatuto. 

Artigo 3°_ No desenvolvimento de suas atividades e na instância, a entidade não 
fará distinção alguma, quanto à raça, cor, nacionalidade, condição social, credo 
político, religioso e ideológico. 

Capítulo IH - Da Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados. 

Artigo 4° - Da Constituição dos Associados. 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/PR, é 
consfítuída por um número ilimitado de associados, admitidospeTã AssembTéia - -
GeraI-lta Entidade mediante o comprofi:llsSüae-Cõlãoofàrcom- s~Iyi~_Q~d:l(Hlatiyos -
ou mensal~~ades à consecução dos olJjeti'\'9sA~hssoci~ã~. 

I - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 
Presidente, não podendo ser negada, permanecendo o associado responsável pôr 
obrigações financeiras assumidas até a data da demissão. 
II - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado, que infringir qualquer 
das seguintes questões: 
· Grave violação do estatuto; 
· Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
· Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
· Desvio dos bons costumes; 
· Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
· Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 
· O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o 
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

Parágrafo único: - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. 

a) O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da notificação; t'.--:=:-'~-:":~_",:'~;-~~.@j 

b) O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeir~~~rr:~ela,.QlÇI?ak:L)" f'.),l 

c) A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não t S~~~~Jii4~'d~': 
M\nl;;,~C", ' 

penalidade, no prazo previsto na letra "a" deste inciso. 
CONfrT 

.! 7 ~UI .:.(:'10 
Parágrafo 1°: São associados fundadores, aqueles que a com ',õem, d \ 
surgimento defato, bem corno os que a integram quando de '. a co stitui~_~ _____ _ 
jurídica, conforme ta de fundação. Ai _:::,.,.,-c=~",~ 

] 
I 
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." ,ô<õ
S CO~" REGISTRO O ITUlO~ E DOCUNltNTO' 

~ F,: tl \4 1.- ~ (OMARe E UNIAO DA VITÓRIA 
I d' ~ .~j 

~ . d?fJ 9rlariâ era :,Moreira cCivattl !1 
\. oS'S . ;,i) ) OFICi,;....L ,I 

P , .Ç 2° S- . d b ' . d I 100966519-20 li' aragralo : ao aSSOCIa OS enementos, to OS aque es que CO flouem com 
donativos, ou mensalIdades, regularmente, com fim de auxiliar na manutenção e 11' 

nas despesas contraídas pela entidade, para a realização dos seus objetivos. 

Parágrafo 3°: São associados de aliança, todos aqueles que contribuem voluntária 
e habitualmentecom a prestação de serviços internos ou externos, de tarefas 
especificadas nas pautas de atividades da entidade. 

Parágrafo 4°: São finalmente chamados associados efetivos, todos aqueles que 
fizerem parteâa entidade, sem comisso obter-qllãIquer compromIssoJeferente a 
mensalidade ou prestação de serviços voluntários, ou outros não citados. 

Artigo 5° - Dos Devedores dos Ass~ciados. 
São deveres dos associados: 

----' 

I) Zelar pelo bom nome da entidade; 

H) Respeitar o presente estatuto e as deliberações da diretoria; 

III) Prestar à entidade os serviços que lhe forem atribuídos pela diretoria, 
respeitando-se a categoria de associados; 

IV) Acatar as determinações das assembléias; 

V) Comparecer nas assembléias; 

VI) Colaborar com a consecução dos objetivos da Associação, dentro das normas 
e critérios estabelecidos pela Diretoria. 

Artigo 6° - Dos Direitos dos Associados 
São direitos dos associados: 

I) Votar e ser votado para cargos eletivos; 

H) Tomar partes nas assembléias gerais; 

IH) Exercer cargos para os quais forem eleitos; 

IV) Propor e promover novos associados; 

V) Demitir-se da Associação por simples carta dirigida ao .. I" 

St.g\}\ç\~), 

Parágrafo Único: Terão direito de ser votados para cargos ' etiit't~!t~bmente 
associados que integrem os fins deste estatuto. 

Artigo r -Dos Encargos dos Associados. 
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Os associados não respondem nem mesmo 
instrtuição. 

Capítulo IV - Da Administração. 

Jt4~ 
~Ii\wr'l,r " 
~ " <I~ : 

\"I", ",' '. :.J:y .. ';)f:i:··l ( 

subsidiarülmente pelos encargos da j 

F. ITUtO~ f OOCUl'lltNTO' 
E UNIÃO DA VITÓRIA 

era :M.oreira CCivattl 
OFICi,:.>.L 

Artigo 8° - administração. c c 700 966 519-20 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/PR será 
administrada por: 

I) Assembléia Geral; 

lI) Diretoria; 

III) Conselho fiscal. 

Artigo 9° - Da Assembléia Geral. 
A Assembléia Geral, órgão da vontade social, constituir-se-á dos associados em 
pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Artigo 10° - Da Competência da Assembléia Geral. 
Compete à Assembléia Geral dos associados: 

I) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

lI) Decidir sobre as reforma do presente estatuto; 

IlI) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo nO 33; 

IV) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

V) Destituir os Administradores. 

Artigo 11 ° - Da Realização das Assembléias. 
A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, para: 

I) Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

lI) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 12° - Assembléia Extraordinárias. f'l"'('\ 

A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quan Q;E.B~~t9~t\'~';:, 
Minlstefl• '., 

I) Pela Diretoria; i 

lI) 

III) 

~ 
f, 

Pelo Conselho Fiscal; \ 

Por requerimento de um quinto dos associados quites com as oblig 

/.010 
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Artigo 130 
- Da Convocação das Assembléias. 

A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado nos 
murais da sede da Instituição, publicação na imprensa local, emissora de rádio, 
por circulares ou outros meios convenientes com antecedência de 15 dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação, com o mínimo de metade mais um dos associados, e em segunda 
convocação, meia hora mais tarde, com o mínimo de 1/3 ( um terço) da diretoria 
e ao mesmo número de associados, ou mais tendo em vista que 1/5 dos 
associados tem direito de convocar assembléia. 

Artigo 140 
- Da Constituição da Diretoria. 

A Diretoria será constituída por: 

I) Presidente; 
lI) Vice-Presidente; 
III) Primeiro Secretário; 
IV) Segundo Secretário; 
V) Primeiro Tesoureiro; 
VI) Segundo Tesoureiro; 
VII) Diretor de Comunicação. 

Parágrafo 10 - Do Mandato da Diretoria. 

o mandato da Diretoria, será de 03 (três) anos, podendo haverreeleição. 

Artigo 150 - Da Competência da Diretoria. 
Será da competência da Diretoria: 

I)Elaborar o programa de atividades executa-las; 

lI) Relacionar-se com instituições públicas ou privadas para auxiliar na viabilização 
das atividades da entidade; 

III) Organizar comissões auxiliares, necessárias à execução das atividades programadas 
e acompanhar seus trabalhos, visando os interesses da associação; 

IV) Responder pelos atos da Diretoria, responsabilizando-se pelos compromissos 
econômicos e financeiros da Comunidade; 

V) Elaborar e apresentar nas Assembléias Gerais o relatório anual das atividades. 

Parágrafo Único: As deliberações da Diretoria só poderão ~~[§:",ª~~~~~:'~:;;;~'\ 
reunidos o Presidente, o 1 o Secretário e o 1 o Tesoureiro, co ~(~~,\1Y1'inery,ª:<lo., ',\8;:; \ 

Presidente. Mil1~,'l.~,r" " \ 

Compete ao Presidente: \ __ ' ____ -,-,-,~-,-""" 

~ 
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I) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

lI) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, obrigando-se à lavratura das 
respectivas atas; 

IIl) Representar a Associação ativa, passiva, judicial, e extrajudicial; 

IV) Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o primeiro 
tesoureiro. 

Artigo 18° - Da competência do Vice-Presidente 
Compete ao Vice-Presidente: 

I) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

lOS E DOCUl'l'ltNTO' 
REGISTRO DE TI • "'IÃO DA VITÓRIA 

COh'IARCA o , .. 

lI) Assumir o mandato, em caso da vacância, até o término da gestão; 

IlI) Prestar, de um modo gera, sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 19° - Da Competência do Primeiro Secretário. 
Compete ao Primeiro Secretario: 

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas atas; 

lI) Informar o calendário das atividades da Associação; 

IIl) Elaborar relatórios das atividades em conjunto com os demais membros da 
Diretoria; 

IV) Receber e canalizar todas as correspondências recebidas, respondendo aos 
respectivos remetentes; 

V) Preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

VI) Ler nas reuniões, as atas da sessão anterior e as correspondências; 

VII) Organizar e controlar os serviços de arquivos da Associação; 

VIII) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos. 

Artigo 20° - Da Competência do Segundo Secretário. 
Compete ao Segundo Secretário: 

I) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, 
modo geral, sua colaboração; 

lI) Em caso de vacância, assumir o seu mandato até o final da gest o. 



( 

Artigo 21 ° - Da Competência do Primeiro Tesoureiro. 
Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I) Arrecadar e contabilizar às contribuições dos associados, rendas de qualquer espécie, 
donativos em dinheiro, bônus, apólices, imóveis ou espécies de quaisquer 
natureza, mantendo em dia a escrituração toda comprovada; 

lI) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou pela Diretoria; 

lU) Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário, e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive balancetes e contas bancárias; 

IV) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

V) Manter em estabelecimento de crédito, em conta corrente, numerário, movimento 
junto com o Presidente. 

Artigo 22° - Da Competência do Segundo Tesoureiro. 
Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I JlOS E OOCUMtNTO' 
E JNIÃO DA VITÓRIA 

'Mariânge.' 'Moreita C{ivattl 
Flel.d_ 

ele OOG 51 i/·20 

I)Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, 
substituindo-o, nas faltas e impedimentos; 

lI) Participar das assembléias; 

UI) Executar as tarefas que lhe forem confiadas pelo primeiro tesoureiro. 

Artigo 23° - DA competência do Diretor de Comunicações. 
Compete ao Diretor de Comunicação: 

I) Organizar o quadro social; 

lI) Elaborar o planejamento de sua área responsabilizando-se por sua implantação é 
acompanhamento, após a aprovação da diretoria; 

I1I) Coordenar os eventos da Associação e a programação dos veículos de Radiodifusão 
de sons e de sons e imagens que estejam sob a responsabilidade da Associação; 

IV) 
• • "' ..... !'"'"""'lI' __ ~"""'-~\ 

Orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimen~~~')e1.ir:vCí:s " ~ 
~....,\" '''< ·,r"·~. ~ ~ 

institucionais e legais, bem como a preservação da postura é ~~igQia:pM4~\\d(,,";:."{:,$~, 
sociedade; " Ivúnister\() (,:~:';" ' \ 

'I C'OI\"\::'\::C:;" I,) ~ U,1 ~ .,.(,,' $ 

Buscar? co?stante aprir~:lO:a~ento doutrinário; de forma a obte~:o máx} \ 
conscIentIzação assocIatlvIsta entre os assocIados; \; \ 

Criar e presidir o Conselho de comunicação social para auxilia-l~ e ' l' 

V) 

VI) 
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Artigo 24° - Do Conselho Fiscal. 

nT:ltos E DOCUMtNTO' 
[ UNIÃO DA VITÓRIA 

[,.1 :"Moreú-a Clivattt 
OFIC1,u,.L 
700 966 519-20 

O Conselho Fiscal será constituído de 03 (três) membros efetivos 
membros suplentes, todos eleitos pela Assembléia Geral. 

3 (três) 

Parágrafo 1 ° - Do Mandato do Conselho. 
O mandato do Conselho Fiscal será coincidente como mandato da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Da Vacância. 
Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo membro associado 
que obteve maior número de votos na última assembléia com este fim. 

Parágrafo 3° - Dos membros do Conselho 
Não pode fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Comunitário até o segundo grau, afins e cônjuges. 

Parágrafo 4° - Da Acumulação de Cargos. 
O Associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria executiva, 
conselho fiscal e comunitário. 

Artigo 25° - DA competência do Conselho Fiscal. 
Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Examinar sempre que julgar necessário os livros de escrituração da Comunidade; 

lI) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro; 

IIl) Apreciar os balanços inventários, que acompanham o relatório anual da Diretoria; 

IV) Opinar a respeito de aquisição, venda ou permuta de bens, por parte da Diretoria; 

V) Participar das assembléias. 

Parágrafo Único: As atividades dos Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
serão voluntárias e gratuitas, ressalvando porém a quem por decisão em 
assembléia, dedicar à instituição, tempo integral comprovado, 

Artigo 26° - Das Reuniões 
O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por 
extraordinariamente sempre que necessário com a particip 
membros. 

ãQ ,de:-.031tfês), .. :: 
\,a\.h';J L .. ,." \. 

~ 2 '] 1 2G10 

Parágrafo Único: As reuniões poderão ser convocadas, aindl, por 
seus membros, pó solicitação da diretoria executiva ou Asse~b~~' ~..G~lt~Miâõ~---­
que as deliberações serão tomadas por maioria simples de voto c starão a ata 
lavrada no livro, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos, em cada 
reunião, pelos 03 (três) fiscais presentes. 
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Artigo 27° - Do conselho Comunitário. CIC ~~ 
O Conselho comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas no m'nimo 
representantes indicádas pelas entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, etc. Desde que 
legalmente constituídas referendas em reunião da diretoria executiva, com 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4° da 
lei 9.612/98. 

Parágrafo 1 ° - Não pode fazer parte do Conselho Comunitário, os parentes dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal até o segundo grau, afins e 
cônjuges. 

Parágrafo 2° - Cada entidade somente poderá ter um único representante para o 
Conselho Comunitário. 

Artigo 28° - Dos Membros do Conselho Comunitário. 
Os membros do Conselho comunitário exercerão seus cargos até a primeira 
assembléia gera que houver eleição dos membros da Diretoria Executiva e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos obedecendo o disposto no artigo acima. 

Artigo 29° - Do Processo Eleitoral 
A votação será nominal a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo 
voto secreto, não sendo permitido o voto por procuração. Somente podem 
concorrer às eleições candidatos que integrem chapa completa. 

Parágrafo único: No caso de inscrição de uma única chapa, será adotado o sistema 
de aclamação. 

Capítulo V - Do Patrimônio. 

Artigo 30° - O Patrimônio da Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 
de Cruz Machado/PR, pode constituir-se de bens imóveis, móveis, utensílios, 
veículos, semoventes, ações, apólices da vida pública, mensalidades dos 
associados, donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios oficiais ou subvenções 
de qualquer tipo. 

Artigo 31 ° - Sendo uma entidade sem objetivo de lUÇIQSdtAs 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR não 
riêrniUClOS, nem outra es eCle de articipa ão, mas todo 
e prega os na manutenção e melhoramento de seus servÍ 

~ 
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Artigo 32° - Os associados não responderão subsidiariamente e pecuniariaméllte <; -,' 

por obrigações e compromissos econômico, financeiros e sociais contraídos pela 
entidade. 

Artigo 33° - Em caso de dissolução da Associação Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de Cruz MachadolPR, seus bens serão destinados a outra entidade 
congênere, com personalidade jurídica existente. 

Parágrafo Único: Todos os bens da Associação serão aplicados exclusivamente 
dentro do território nacional. 

Artigo 34° - Da Alienação. 
A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia Geral extraordinária convocada especialmente para o fim. 

Capítulo VI - Do Exercício Social 

Artigo 35° - Da Duração. 

REGISTRO Df TI l lOS E DOCUMtNlO' 
COMJ\!{(I, li' ,~IÃO DA VITÓRIA 

o Exercício Social terá a duração de O 1 (um) ano, terminado em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social a diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e 
aplicações dos recursos. 

Capítulo VII - Das Disposições Gerais. 

Artigo 36° - Os casos omissos no presente serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 37° - O presente estatuto poderá ser retificado no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisão de dois terços dos associados em Assembléia Geral 
especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Artigo 38° - A Associação Cultural Comunitária de Radi -~c9~\',ffih\(i?i;"; .. ,,,~i!n:; 
Machad~/P~, será dissolvida por decisão da Assembléia ,~' i\~:\.éiiC!, o,! ',:,:";, ~\ \ 

extraordmarIamente convocada para este fim, quando se t ~rp1possIvel a.'l\,\,}!·IJ,' 

continuidade de todas as suas atividades. ' , \ _J'iU 

Artigo 39° - Extinta a sociedade seus bens serão doados a 
congênere. 

I 
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Artigo 40° - O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro perante o 
Cartório competente. 

Parágrafo Único - São membros fundadores e diretores desta associação as 
seguintes pessoas: Ronaldo dos Santos, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, residente na Av. Antonio Vianna, 602; Milton Dudek, brasileiro, 
casado, motorista, residente na Av. Antonio Vianna 576; Maria de Lourdes 
Dudek, brasileira, separada, secretária, residente na Linha Rio das Antas s/n; 
Gerson Luiz Dudek, brasileiro, solteiro, assesssor de comunicação, residente na 
Av. Antonio Vianna, 576; Maria Eleni dos Santos, brasileira, casada, do lar, 
residente à Rua Linha Iguaçu Sul s/n; Claudete de Lima, brasileira, solteira, 
doméstica, residente à Av.Vicentina Kapusniak, 273; Marilene dos Santos, 
brasileira, casada, auxiliar administrativa, residente na Linha Vitória s/no 
São membros fundadores: Nilson Budin, brasileiro, casado,chapeador, residente à 
Av. Vicentina Kapusniak, 273; Robson A. Frankenberger, brasileiro, solteiro, 
comunicador social, residente à Rua João Marinhuk, s/n; Demetrio Paley, 
brasileiro, viúvo, funcionário público, residente à Rua Afonso Nadolny, s/n; 
Cecícia Michalski, brasileira, separada, do lar, residente á Rua Projetada Tadeu 
Dudek, s/n; Ervino Dolinski, brasileiro, viuvo, auxiliar geral, residente à Rua 
Paulo Heeyze, 574; Adriano Dziduk da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente no Bairro São Jorge, s/n; Tadeu Dudek, brasileiro, casado, taxista, 
residente à Av. Antonio Vianna, 576; todos fundadores residentes neste 
Município de Cruz Machado/PR, sob o CEP 84.620 0000. 

. SERVIÇO NOTARfAl E DE REGISTRO 
ROL~ KONElL • TlTULAR 

CPF 007.534.919·15 

MARCO AURÉLIO KONElL· SUBSTITUTO 
CPF 770.79'7.019·53 

MIRIAN 
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Lista de associados pessoas jurídicas da associação cultural comunitária de radiodifusão 
\S'S _ <;00;, ai 

de Cruz Machado-Pr, sob CNPJ: 08 042 162/0001-02. Protocolo MC 53000.069.007/06 

ENDEREÇO CNPJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ,fG -;;5 lO .t2IRADCOMJDOSISSCE-MC de j8 I Of Ic:2rro 8, 

Processon" ~ .", 2. 00 r (i06 Localidade: fÚw1J 4~ f R . u 

Entidade: /Jxwc >(À'1d:2 CvJj;[w{Xt CQYYUA/21dtiJ/LL/1/du kCUiÚ{);()ú/'(d.AiJl}tl..2 

clt; W)]' A[oe!1fÀffa / f e . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITAD ~--

Observações: 

f(í), 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ______ --"-____ --i __ 

SIAPE: ______ --I'---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS . .m - II &d.dJ ~VÚM;;:;aO/ F;(4 ~\ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 023/. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J<1rJ W t2So . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. jJ t0 c23 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: JIj /03 /;)()O J. MANDATO:~ANOS - ART.1 q . 
MEMBROS FLS. cJ3J ~ 23 ol . 

) 
! 

Brasília, O(j /-.Ji2/ ,00,00· Analista responsável:_-->..L--L..lL;~~L....-~~~~=----"::::":::"\"_·O-=v:......-_ 
SIAPE:---'-':~~.--L..:S.LL-__ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'i. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'" 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 33ll-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 
Avenida Antônio Vianna - n.o 602 - Centro 
84620-000/Cruz MachadolPR 

( Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.069.007/06, na localidade 
de Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela' requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Compleiaentar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 
Ressalte-se que foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não cumpriu devidamente 
a exigência. 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social no Livro "A" do Re istro de Pessoas urídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas: F0.. oJórO (v c2 ro 

,i ·'1"""" t( \".\ 
- inclusão de dispositivo, complementando o disposto no art. 4° ~~~~t8:S.~ciaJ'''ni' 

assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado a~.l\rl~)i@àde;·que . 
assegure a todos os seus associados pessoas físicas, o direito de votar e ser vo ,,~a' todos ' 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o dir !to de .. vÇ!z,--h ,'1ot91'11'1 

J ) ülJ ~ LJ, ,111 

Ism - DOS/SSCE-MC 
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nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; que' 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativo-s, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes. Ressalte-se que foi solkitado no oficio anterior, porém, a entidade não cumpriu 
devidamente a exigência. ~/ 

Observação: Ressaltamos que a entidade deverá promover a alteração no 
Estatuto Social de forma que passe a constar as alterações solicitadas no oficio anterior, 
indicadas no Estatuto datado de 05/08/2008, bem como, a alteração solicitada neste oficio. 
Saliente-se que o Estatuto Social, constando todas as alterações solicitadas por este 
Departamento, deverá ser devidamente averbado à margem do registro inicial no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas. Foi observado o uso de corretivo na data do Estatuto 
encaminhado datado de 05/08 008. Saliente-se ue o Estatuto alterado deverá indicar data e 
registro originais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOSISSCE-MC 



, I 

( 

Justificativa 

Ao chefe do departamento de outorgas do Ministério das Comunicações; 

Eu Ronaldo dos Santos, presidente da ACCRCM venho por meio deste comunicar que 
em cumprimento ao oficio a mim enviado estamos enviando a vossa presença, o 

estatuto retificado copia da ata e ressalvamos que já alteramos junto a receita federal o 
CNPJ da entidade o qual não estamos mandando junto mais pode se consultar pelo site 

da própria receita . 

Atenciosamente 

k1INI8T'RIO DA' OO~UNlc ... O('jEa 
BR'" ,rLI .... DF 

53000 055440/2008-26 
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09./1 :212008-013:84 
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Capitulo I - Da Constituição, Sede e Foro e Duração. 

Artigo 1 ° - Com a Denominação de Associação Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de Cruz MachadQ/PR, dOrayatltY_designada-como...,.,ACCRCM, fica 

----oon:stmiídiuma associação de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e administração na Avenida Antonio Vianna, nO 602, 
Centro, Cep 84620000, na cidade de Cruz Machado - Estado do Paraná e ora 
fundada por cerca de quinze membros que assinam a lista de presença, Como 
Associação de representação da Comunidade com prazo de duração 
indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos e pela legislação 
específica. Tendo seu primeiro estatuto registrado em 30.05.2006; sob o nO 2745, 
do livro A 32; tendo sua primeira alteração estatutária em 24.09.2008, sob o n° 
3049 do livro A 41. 

Capítulo 11 - Das Finalidades e Objetivos. 

Artigo 2° - A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 
MachadolPR, tem por finalidade específica de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária,-- ------

I)A integração Social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e das Associações 
civis e comunitárias; 

II) Oferecer atendimento e benefícios sociais a todos, indistintamente, que necessitem 
dos serviços prestados pela associação; 

IH) Promover encontros e formação, de reabilitação e integração social e moral de 
jovens e crianças e adultos; 

IV) Angariar recursos fmanceiros para a concretização e manutenção desses objetivos 
sendo realizados através de doações, campanhas, mensalidades e associados, e 
outros que coincidam com o propósito da entidade; 

V) 

VI) 

Promover atividades para a capacitação e colocação profissional, à formação 
educacional de oficios, técnicos e cursos diversos para associados , ,.... r, 

.'~ '\ ~ .. ' 

E em conformidade com a Lei 9.612/98, do artigo 3°, Incisos êi!~Jt~:tObjetiV?~!"": 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultur Cº~df~be~' e Rá~tr?J 
sociais da comunidade; ~- 2 7 L IJ 

H - Oferecer mecanismos à formação e integração da comuni ade, esC ulando o 
lazer, a cultura e convívio social;­
IH - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos se iço 
civil, sempre que necessário; _________ 
IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de a ç 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional igente; 
V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exp essão de 
forma mais acessível possível. 
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Parágrafo 1°: A Associação tem ainda como objetivo, prestar serviços ae 
Radiodifusão comunitária, operando em freqüência modulada FM, na sintonia de 
Mhz e baixa potência. A grade de programação da rádio será sempre de caráter 
educativo, cultural, recreativo, informativos, noticiários sociais, de lazer, de 
esportes, atualidades, infantis e outros, ambos sem fmalidade lucrativa, 
admitindo-se o patrocínio sob forma de apoio 
cultural, conforme determina o artigo 18 da lei 9.612/98,--para estritamente suprir 
os encargos a comunidade citada no presente estatuto,,~ressaltan4º, ~que toda 
rec.eita-da-Entidade será utilizada única e exclusivamente, para a consecução de 
suas tmãhdaaeslnstifuciünrus:-

m 

• u_ u 

Artigo 3°_ No desenvolvimento de suas atividades e na instância, a entidade não 
fará distinção alguma, quanto à raça, cor, nacionalidade, condição social, credo 
político, religioso e ideológico. 

Capítulo IH - Da Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados. 

Artigo 4° - Da Constituição dos Associados. 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/PR, é 
constituída por um número il~lllit:ag-º.de assQ~iados, admit~p_e1a Ass.embléia 
Geral da Entidade mediante o compromisso de colaborar com serviços,~4Q!lativos 
ou mensaIídades à consecução-dos objetivos da Associação. --~ 

I - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 
Presidente, não podendo ser negada, permanecendo o associado responsável pôr 
obrigações financeiras assumidas até a data da demissão. 
11 ~ A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado, que infringir qualquer 
das seguintes questões: 
· Grave violação do estatuto; 
· Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
· Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
· Desvio dos bons costumes; 
· Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; ... n"~'"-''' "'," ,"'''\ 

· Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contri . ,.:rg, ~:~m:=~"!!~ti.'et~o"~~~:~~ '\ 
· O associado excluído por falta de pagamento poderá ser ~'~y\. ",I.mm ,\ 

pagamento de seus débitos junto à tesouraria da Associaç . \\Júí;\~,\,e\ . ~ , ,\) '\ 

Parágrafo único: - A perda da qualidade de associado será 1~~~~laL\S\G 
Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia <iTeraI.;/ ~ \ 

a) O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral, dentro d~~~)di.'·--··­
contados da data do recebimento da notificação; 

b) O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral; 
c) A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da J 

penalidade, no prazo previsto na letra "a" deste inciso. J/ 
~W 
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Parágrafo 1°: São associados fundadores, aquelestque à\~oilipõem, desde o seu 
surgimento de fato, bem como-os que a integram quando de sua constituição 
jurídica, conforme ata de fundação. 

Parágrafo 2°: São associados beneméritos, todos aqueles que contribuem com 
donativos, ou mensalidades, regularmente, com fim de auxiliar na manutenção e 
nas despesas contraídas pela entidade, para a realização dos seus objetivos. 

Parágrafo 3°: São associados de aliança, todos aqueles que contribuem voluntária 
e habitualmente com a prestação de servlços internos ou externos, de tarefas 
especificadas nas pautas de atividades da entidade. 

Parágrafo 4°: São finalmente chamados associados efetivos, todos aqueles que 
fizerem parte da~ntidade"sem~_Qmi.~§9 obter qualquer compromisso referente a 

. mensalidade ou.pl'.e~mç~odeserviços y'()llll!~os, ou outros não citados. 

Parágrafo 5° - Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão dom..idliadQnalocalidade. Tamb'éliiJiCa:assegurailiLaJõâos os associadus­
~ssoas fisicas, o direito de votar.~J)~.! .. yºtado J>~aJodos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
ctelílJerações'sol)ie'~~~@~ls~él~reda-entidade e nas ins1:âllcias'deliberativas 
existentes. Assegura-se também o ingresso como assi>ciadas .. de nesso'as]Urídicas 

-semfins lucrativos, sediaclas na locali4age, ()onferindo-Ihes, por intermédio de 
seus representantes legrus:üdireiÍü' de escolher, mecliante.yoJQ,oifu,tegranW-S-dos 
órgãos deliberativos e ac!llliWJl1mtiy.Qs.,_he11l..cl>.ID.o..Q direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vI(fª~o.çiªLda.entjdade e nasJnstân~i~ 
eXIstentes. ---.... 

Artigo 5° - Dos Devedores dos Associados. 
São devere; dos associados:- . 

I) Zelar pelo bom nome da entidade; 

11) Respeitar o presente estatuto e as deliberações da diretoria; 

." ... ,I'r<".~, 

111) P~estar à entidade o~ serviços q,ue lhe forem atribuídos pela ~cir~to~;'\:o... I, 
respeitando-se a categona de assoclados; . \,,' ,: ' \ 

~f1 ~ 

C?~j\\.(~,. \~(\;, ",\11.\1\1 \\ I~~ • A ~l' \ "l ,,-I , ~ V..t,'i I" I\"t~"\.~ 

IV) Acatar as determinações das assembléias; \-!i\\\\'2'V>"'. (I {,,).\'~,ü 

. '\ ')\S\U 
V) Comparecer nas assembléias; 7~'i O . j. \ 

VI) Colaborar com a consecução dos objetivos da Associaç o, de !~mí~- . 
e critérios estabelecidos pela Diretoria. /'- ' 

Artigo 6° - Dos Direitos dos Associados. 
São direitos dos associados: 

I) Votar e ser votado para cargos eletivos; 

( 
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lI) Tomar partes nas assembléias gerais; 

11I) Exercer cargos para os quais forem eleitos; 

IV) Propor e promover novos associados; 

. f AO DA VITÓRIA 
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V) Demitir-se da Associação por simples carta dirigida ao Presidente; 

Parágrafo Único: Terão direito de ser votados para cargos eletivos somente 
associados que integrem os fins deste estatuto. 

Artigo 7° - Dos Encargos dos Associados. 

Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição. 

Capítulo IV - Da Administração. 

Artigo 8° - administração. 
AÃssoc@çãü- CultUral Comunitária de Radiodifusão de Cruz MJtçpªd()/PR será 
administrada por: 

I) Assembléia Geral; 

lI) Diretoria; 

11I) Conselho fiscal. 

Artigo 9~ - Da Assembléia Geral. 
A Assembléia Geral, órgão da vontade social, constituir-se-á dos associados em 
pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Artigo 10° -~ Competência da Assembléia Geral. 
Compete à Assembléia Geral dos associados: 

I) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

lI) Decidir sobre as reforma do presente estatuto; 
"------------~ -~ -

11I) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo n° 

IV) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

V) Destituir os Administradores. 

Artigo 11 ° - Da Realização dasA~elllbJéias. 
A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, para: 

/? 
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I) Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

lI) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 12° - Assembléia Extraordinárias. 
A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 

I) Pela Diretoria; 

lI) Pelo Conselho Fiscal; 

III) Por requerimento de um quinto dos associados quites com as obrigações sociais. 

Artigo 13° - Da ConvQJ~<ªç~!.ui~A-ª~l1lbléias. 
A convocação da AS$embléia Ger"ª~~rá feita por meio de edital~fixªªQ_!1oS 

. murais da.§.~<i~.4alns:tituiçªº,llil.blklWão~nªJ1iillr.~nsa-lºcill,émlssora de rádio, 
por c~culll1."~s()u OUtrQ~!!t~i.QS convenientesçom antecedêncÜtde 15 dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia Gerali!ls~!ar-se-á em primeira 
convocação, com o iníriIiiiü de metade mais -Um dos associados, e em segunda 
conv~ªo~l11.eia h()ra mais tarde,com omírillno âeI7:f ( um terço) da diretoria 
e ao mesmo número de associados, ou mais tendo~m ~!§.t:f!:_<fuelr5âOS 
áSsOcIaOos tem direito de convocar aSsembléia. 

Artigo 14°. - Da Constituiç.fu1-daDiretoria. 
A Diretoria s~~.c~nstituída por: 

I)~~EJe; 
lI) Vice-Presidente; 
III)Pi1meii~o Secretário; 
IV) Segundo Secretário; 
V)'--Pflmeiro Tesoureiro; 
VI) Segundo Tesoureiro; 
VII) DiretOr de Comunicação. 

Parágrafo 1 ° -Do Mandato da Diretoria. 

o mandato da Diretoria, será de 03 (três) anos, podend 

Artigo 15° - Da Competência da Diretoria. 
Será da competência da Diretoria: 

I)Elaborar o programa de atividades executa-las; \ __ .. _ ... __ .... __ .., .... --

lI) Relacionar-se com instituições públicas ou privadas para auxiliar na ia ~zaÇão 
das atividades da entidade; f 

III) Organizar comissões auxiliares, necessárias à execução das atividades ogramadas 
e acompanhar seus trabalhos, visando os interesses da associação; 

~\rr 
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Responder pelos atos da Diretoria, responsabilizando-se pelos dõH:ipt<1lf1tms(2/J 
econômicos e financeiros da Comunidade; 

Elaborar e apresentar nas Assembléias Gerais o relatório anual das atividades. 

Parágrafo Único: As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas, quando 
reunidos o Presidente, o 1 ° Secretário e o 1° Tesoureiro, com voto de Minerva do 
Presidente. 

Artigo 16° - Das Reuniões do Presidente. 
Compete ao Presidente: 

I)Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

lI) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, obrigando-se à lavratura das 
respectivas atas; 

IIl) Representl:l.J:_~ ~s~()ci~S~()_lltiva, passi"a, l~~~c~~~~ extrajudicial; 

IV) Exercer as funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o primeiro 
tesoureiro. 

Artigo 18° -Da competência do Vice-Presidente 
Compete ao Vice-Presidente: 

I) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

lI) Assumir o mandato, em caso da vacância, até o término da gestão; 

IIl) Prestar, de um modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 19° - Da Competência do Primeiro Secretário. 
_Compete ao Primeiro Secretario: 

~~~~~~~-

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas a 

lI) Informar o calendário das atividades da Associação; 
\ 

IIl) Elaborar relatórios das atividades em conjunto com os dem~is meínBr~di GíCl 

Diretoria; \ .. __ .. ~, __ . __ --

IV) Receber e canalizar todas as correspondências recebidas, respãn éndo aos 
respectivos remetentes; 

V) Preparar e manter em dia o fichário dos associados; 

VI) Ler nas reuniões, as atas da sessão anterior e as correspondências; 

$~ 
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VII) Orgamzar e controlar os servIços de arqUIvos da Assoclaçao; CIC 7 966519·20 

VIII) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos. 

Artigo 20° - Da Competência do Segundo Secretário. 
_ Compete ao Segun~o S.e~c~r~etá~'~n~· o~: ____ _ 

I) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, prestando de um 
modo geral, sua colaboração; 

lI) Em caso de vacância, assumir o seu mandato até o fmal da gestão. 

Artigo 21 ° - Da Competência do Primeiro Tesoureiro. 
Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer espécie, 
donativos em dinheiro, bônus, apólices, imóveis ou espécies de quaisquer 
natureza, mantendo em dia a escrituração toda comprovada; 

II) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou pela Diretoria; 

III) Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário, e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive balancetes e contas bancárias; 

IV) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

V) Manter em estabelecimento de crédito, em conta corrente, numerário, movimento 
junto com o Presidente. 

Artigo 22° - Da Competência do Segundo Tesoureiro. 
Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I)Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, 
substituindo-o, nas faltas e impedimentos; 

lI) Participar das assembléias; 

III) Executar as tarefas que lhe forem confiadas pelo primeiro 

I) Organizar o quadro social; 
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lI) Elaborar o planejamento de sua área responsaJ~iH±lmdÕ?s0"~or su~ ni~1mtâ~ e 
acompanhamento, após a aprovação da diretoria; 

lU) Coordenar os eventos da Associação e a programação dos veículos de Radiodifusão 
de sons e de sons e imagens que estejam sob a responsabilidade da Associação; 

IV) Orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos 
institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela 
sociedade; 

V) Buscar o constante aprimoramento doutrinário, de forma a obter o máximo de 
conscientização associativista entre os associados; 

VI) Criar e presidir o Conselho de comunicação social para auxilia-lo em suas funções. 

Artigo 24° - Do Conselho Fiscal. 
O Conselho Fiscal será conshtuíd()d:e-B-3 (três) membros efetivos 03 (três) 
membros suplentes, todos eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1 ° - Do Mandato do Conselho. 
O mandato do Conselho Fiscal será coincidente como mandato da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Da Vacância. 
Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo membro associado 
que obteve maior número de votos na última assembléia com este fim. 

Parágrafo 3° - Dos membros do Conselho 
Não pode fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Comunitário até o segundo grau, afrns e cônjuges. 

Parágrafo 4° - Da Acumulação de Cargos. 
O Associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria executiva, 
conselho fiscal e comunitário. 

Artigp 25° - DA competência do Conselho Fiscal. 
Compete ao Conselho Fiscal: SE.R\j\Ç~; ,.-_ 

Ministéno ';,:.:' \ 
I) Examinar sempre que julgar necessário os livros de escrituração lI~~SRW:~~ãda}::' O'R\G\t'iA.L , 

lI) Examinar o balancetesemes~ apresentado pelo Tesourei~; \ ~~ __ 

I1I) AprecIar os balanços mventários, que acompanham o relatono ~~JJ~ 
IV) Opinar a respeito de aquisição, venda ou permuta de bens, por parte da Diretori , 

V) Participar das assembléias. 

:i 
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Parágrafo Único: As atividades dos Membros da DrretdAa e do Conselho Fiscal 
serão voluntárias e gratuitas, ressalvando porém a quem por decisão em 
assembléia, dedicar à instituição, tempo integral comprovado. 

Artigo 26° -: Das Reuniões 
O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário com a participação de 03 (três) 
membros. 

Parágrafo Único: As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de 
seus membros, pós solicitação da diretoria executiva ou Assembléia Geral. Sendo 
que as deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão na ata 
lavrada no livro, lida, aprovada e assinada no fmal dos trabalhos, em cada 
reunião, pelos 03 (três) fiscais presentes. 

Artigo 270 
- Do conselho Comunitário. 

O Conselho comunitário-serâCõinposto por 05 (cinco) pessoas no mínimo 
representantes indicadas pelas entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, etc. Desde que 
legalmente constituídas referendas em reunião da diretoria executiva, com 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 40 da 
lei 9.612/98. 

Parágrafo 10 - Não pode fazer parte do Conselho Comunitário, os parentes dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal até o segundo grau, afins e 
cônjuges. 

Parágrafo 2° - Cada entidade somente poderá ter um único representante para o 
Conselho Comunitário. 

Artigo 28° - Dos Membros do Conselho Comunitário. 
Os membros do Conselho comunitário exercerão seus cargos até a primeira 
assembléia geral que houver eleição dos membros da Diretoria Executiva e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos obedecendo o disposto no artigo acima. 

. Capítulo V-Do patrimôniO.~ 

- ~ 
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Artigo 30° - O Patrimônio da Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 
de Cruz Machado!:PR, pode constituir-se de bens imóveis, móveis, utensílios, -, 

. vacU1os~seriioventes, ações, apóllces-aavida pública,inensaJícfades dos 
associados, donativos eííL<miliYliº-Qil~em_~éc~-:-aUXílíosoflclrus üUsUbVenções 
5ie qu~~que! !ipo_. _. 

Artigo 31 ° - Send()Jl!l!aeIltidade~eInQbjetiv_o delJ.lQro_s, a As~ociação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Mach<!9olPR,l}ão_distriJ:mirá dividendOs ----' 

_lleinTricros;riem outra espéCie de participação, mas todos os seus proYeliios-serão 
'--empregados na manutenção e melhotamentoaeseusserviços~- -. . 

. ---_._-_. __ .. _----- -------~ 

Artigo 32° - Os associados não responderão subsidiariamente e pecuniariamente 
por obrigações· e compromissos econômico,-l1n.a.riciif()s-e -socÜus-contraídos pela 
entidade. .-------.-------

Artigo 33° - EI1l.~aso de dissolução daAs§ociaçã() Cultural Comunitária de 
Radiodifusão de CrÜZMa~h~dQIPR,_s.eus_bensserão..desiInadOil:.Q-utrà--=_e=nt=ldc:t-a=-"dl-"e 
corigênere,-compersonaiidade juridica existente. . 

Parágrafo Único: Todos os bens ~ Associação serão-ªJ2lica4.o.ll_ exclusivamente 
dentro do território nacional. ----------

Artigo 34° - Da Alienação. 
A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia Geral extraordinária convocada especialmente para o fim. 

Capítulo VI - Do Exercício Social 

Artigo 35° - Da Duração. 

O Exercício Social terá a duração de 01 (um) ano, terminado em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social a diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado do exercício e uma demonstração dass_.QJQ;· ge}lg.(~·~·· 
aplicações dos recursos. 

Capítulo VII - Das Disposições Gerais. 
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Artigo 37° - O presente estatlitQpoder* ser retificado no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisãodé dois terços dos associados em Assembléia Geral 
especialmente pata este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Artigo 38° - A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 
MachadolPR, será dissolvida pórdecisãoda Assembléia Geral 
extraordinariamente convocada para este fim, quando se tomar impossível a 
continuidade de todas as suas atividades. 

Artigo 39° - Extinta a sociedade seus bens serão doados a uma instituição 
congênere. 

Artigo 40° - O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro perante o 
Cartório competente. 

Parágrafo Único - São membros fundadores e diretores desta associação as 
seguintes pessoas: Ronaldo dos Santos, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, residente na Av. Antonio Vianna, 602; Milton Dudek, brasileiro, 
casado, motorista, residente na Av. Antonio Vianna 576; Maria de Lourdes 
Dudek, brasileira, separada, secretária, residente na Linha Rio das Antas s/n; 
Gerson Luiz Dudek, brasileiro, solteiro, assesssor de comunicação, residente na 
Av. Antonio Vianna, 576; Maria Eleni dos Santos, brasileira, casada, do lar, 
residente à Rua Linha Iguaçu Sul s/n; Claudete de Lima, brasileira, solteira, 
doméstica, residente à Av.Vicentina Kapusniak, 273; Marilene dos Santos, 
brasileira, casada, auxiliar administrativa, residente na Linha Vitória s/no 
São membros fundadores: Nilson Budin, brasileiro, casado, chapeador, residente à 
Av. Vicentina Kapusniak, 273; Robson A. Frankenberger, brasileiro, solteiro, 
comunicador social, residente à Rua João Marinhuk, s/n; Demetrio Paley, 
brasileiro, viúvo, funcionário público, residente à Rua Monso Nadolny, s/n; 
Cecília Michalski, brasileira, separada, do lar, residente á Rua Projetada Tadeu 
Dudek, s/n; Ervino Dolinski, brasileiro, viuvo, auxiliar geral, residente à Rua 
Paulo Heeyze, 574; Adriano Dziduk da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente no Bairro São Jorge, s/n; Tadeu Dudek, brasileiro, casado, taxista, 
residente à Av. Antonio Vianna, 576; todos fundadores residentes neste 
Município de Cruz MachadolPR, sob o CEP 84.620 0000. 

Cruz Machado, 25 de novembro de 2008. 
---------------------~ 

Ronaldo dos Santos 

)9\.438 O:6-~ - s~~ . / 

'-~J4J ~REC NHE 
~ JÚ,~ '" ..... _~_ ~~r:!{J2~ik;rI.J~ ,.---~ 

Advogado .= .... = ... = .... =_.=._.= ... = .... ~ .. ~ .. _~.~~=*~--~~ 
Fabrício Nelson de Faria Maximo ! ~ fi. 1 E $12---1"1"-1-1-."<-
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Juri dica e, se houver qualquer divergência, providencie j~~f 
RFB a sua atualização cadastral. 't 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

OB.042.162/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CRUZ MACHADO/PR 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCRCM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

A V ANTONIO VIANA 
I COMPLEMENTO 

CEP 

84.620-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICfplO 
CRUZ MACHADO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/12/2008 às 13:04:13 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue itgui .. """,,*_ 
Atualize sua página , __ ~_.d-

http://www.receitaJazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ /cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 10/1212008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 9368 lO O IRADCOMIDOSISSCE-MC dej)/ljJfL; JaJ8, 
Processon° S3roQ. C6 :;, 00 ~ 06 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

CJ.l) Cumpridas integralmente - Processo instlUído (1 a Fase) 
(_=:)_ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instlUído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, :lol IQLI oq Analista responsável: ______ --=---+::w:-"---I~ __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ) Cumpridas integralmente W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

do/ 

'\:'~~" \ 
----/-------~---H--..~_~_-\ -------

" . * CONTINUAÇÃO - VERSO -> 

,<. 
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DENOMIN AÇÃO FANTASIA: FLS. olt2/l. _----L::.~::..=""'_____IC~~::...!-ill1iAL\Ll.4<j),~Ji.Ll..i/'-lL· OO-'LI..L..J---,P;--.:l~---

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. J;;;J 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. :60 Q; (2 éf() 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 021 {)J c2 3. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:;J,Jfl2J 0200 J. MANDATO:~ANOS - ART. J Y. 
MEMBROS FLS. rJJJ L r23;? 

/i 

Brasília, J{2,J .Jd.JcJoI]8 . ~(J' ~~ 11 . 
Analista responsável: ~ ())-D®~I c~!I.rUt~cw 

SIAPE: 1365439 7 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,o?..2.de ~~ de 2009. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 
Avenida Antônio Vianna - n. o 602 - Centro 
84620-000/Cruz MachadolPR 

( Assunto: Solicitação de Documentação 

( 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.069.007/06, na localidade 
de Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não 
especificadas". Ressalte-se que foi solicitado no ofício anterior e a entidade ilrl'ormou que 
já havia providenciado a alteração, porém, conforme consulta do dia 10/12/2008 ao site da 
Receita Federal o CNPJ não está alterado de acordo com o solicitado. Desta forma, a 
entidade deverá atentar p~ o cumprimento da referida exigência e nos encaminhar a cópia 
do CNP,J já retificado/ f (. cJ 98. -

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia§.",~~.~ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta .. ~~)reteJ)l~~nt(»)~ 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~~~\.\,:~.'\{ i":. , 

,,~ < : .. l.:':, 

\ \:, (Sl;;~ ',. '. ,. 
Ism - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC \. , 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma bn~à' 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
( objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 

instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte '< __ ~~"~~': 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do. ~teíP'ã','n ff\/i:,+';'\L 
irradiante proposto; no. c~o de antenas de polarizaç~o circular ou. elípt~~~~m')k~f.;'~"~'i1'\":·:: :/, 
apresentadas curvas dlstmtas das componentes honzontal e vertIcal dd~ ~~agr:rutl~}." ,;;,: 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar C ~~.~?Este> "' . 
d!a~ama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de ifform.a,1JÇ~(ffi\ "\ i:Ü'\Ú 
tecmcas. R ~ 

~\ {/~-_. __ .. 
lsm - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOSISSCE-MC 'V 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBj.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

( h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanbada de:comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

r 

lsm - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CR~ 

MACHADO.PR \::i's -

AV: ANTONIO VIANA 602 CRUZ MACHADO PARANÁ 

CEP:84620000 

CNPJ:08 042 162/0001-02 

53000069007/06 

PROT.MINICOM: 

ILMO: Shr DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DO MINISTERIO DAS 

COMUNICAÇÕES,EM ATENTIMENTO AO SOLICITADO NO ULTIMO OFICIO A NÓS ENVIADO POR 

VÓS, VIMOS POR MEIO DESTE IMFORMAR E ENCAMINHAR A COPIA DO CNPJ JÁ ALTERADO. 

SOLICITAMOS AINDA QUE NOS SEJA CONCEDIDO MAIS 30 DIAS DE PRAZO PARA O ENVIO DO 

RESTANTE DA DOCUMENTASÇÃO SOLICITADA, POIS O ENGENHEIRO QUE CONTRATAMOS 

ATRASOU COM A ENTREGA DO PROJETO, MAIS ASSIM SENDO GARANTIMOS A ENTREGA DO 

REFERIDO O MAIS RAPIDO POSSIVEL. 

MINI8TÉ~~IO CI.Ô.~ C:OMUNIC.Il.Ç~E8 
I3R.fi.'2ifLI.u .• DF . 

53000 t110273f2009·75 

SE APt\.ISCE 

SEM MAIS PARA O MOMENTO REINTERO VOTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇÃO> 

ATENCIOSAMENTE, 

~oIm~ 
RONALDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

SEHV\ÇO 
Min\:":~L:j: 

l: L_ . ...-L----~·_--_· 
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<: Contribuinte, U ~ ... ~ l \S's - ~ ':4 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RH3 a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

Oi3.042.162lODQ1-02 
MATRIZ 

ÇOMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CRUZ MACHADO/PR 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCRCM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

DAS ATIVIDADES ECO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV ANTONIO ViANA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

84.620-000 I 
BAIRRO/DISTRITO '1' MUNiCíPIO 

~.C~E~N_T_R~O ________________ ~ LC~R~U~Z~M~A~C~H~A~D~O~ ______________ ~ 
luFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/05/2006 . 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**"'.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 13/02/2009 às 18:14:45 (data e hora de Brasília). 

[voltar l 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliq.u~ªqJü. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva Com prova... 13/2/2009 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de Serviços 
At. Sr. carlos Alberto Freire Resende 

Ref.: Ofício 287 /2009 / RADCOM / DOS / SSCE - MC 
Processo ng : 53000 • 069.001/06 
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53000 OU~295l2009-35 
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A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado I PR, requerente de 

autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cruz, 

Machado/PR, através do canal 200, díríge~se a V. 5a. para encaminhar documentação técnica 

exigida pelo ofício supracitado, elaborada por profissional habilitado, objetivando emissão de 

licença para funcionamento. 

Nestes termos, pede deferimento, 

~do~ 
Ronaldo dos Santos 

Presidente 

Cruz Machado/PR, 10 de março de 2.009. 

SERViÇO 
Ministéric, I' 

COI'3.FEP'· 



-ANEXOS -

Sumário 

L FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ........................................................................................................... 2 

- -
k. LJDvLf\J:V-l-yAV LJD 11'-' 1 Dl~UíyAV LJD l1V-\.I~L>lVllL>L>AV ............................................................................................ .J 

1/ 3. 
"-

PLANTA DE ARRUAMENTO .......................................................................................................................................... 7 

't. LJ1J-\U1\IVV1J-\L> LJD l1\.1~LJIAvAV nVl\.1L.,Vj~ 1 AL ........................................................................................................... ';J 

5. DIAGRAMA DE IRRADIACAO VERTICAL ................................................................................................................. 11 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANTENA .............................................................................................................. 13 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CABO COAXIAL ................................................................................................. 15 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR ..................................................................... 17 

9. CÓPIA DO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR ................................................................... 20 

10. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERRENO ............................................................................. 22 
- -, 

11. LJDvLAlV'\yAV LJD íKV 1 DyAV AV V VV ............................................................................................................... k't 

12. LAUDO CONCLUSIVO .............................................................................................................................................. 26 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART ................................................................................... 28 



1. FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
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d /6'! 
~. 

. i Fls d. 'ô 1- c. 

ANEXO 14 - MODELO DE ~ORMU~",.u ' PADRONIZAD~ \.~ 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA .--'# 

ALTERAÇÃO NA lNSTALAÇÃODA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

i-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

~:, ~'~ , ()tll" 
\. , , .~. .lr 

I I I I I I I I I I I I I I C I E I N I T I R lo I I I I 1'\·1··''1 I I ,F) J'/'I I I 
CIDADE "'., .... , .... ::.: ... .,l".. UF 

IclRlulz I IMIAlclHIAIDlol I I I I I I I I I I I I I l·· .. I:~'}J'·1 I I hlBJ 
CEl!-: FONE FAX 'y"" 

I 8E!i!rill'2,10 I - I O I O I O I I I I I - I I I I I I I 1 I I I I I -I I ~,I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOlJRO 

IRlulAI IAINITlôlNlllol IvIIIAININIAI~1 1612101 
BAIRRO CIDADE 

lei E IJ~tr IRlol I I I I I I I I I I I I I I CIRlvlzl IMIAI CIHIAIDlol 
CIDAOO (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 I I I I I 1 lKkJ ~ 16° I O 11' 1119" I S 11 5 11° 12 11' I O 14" I W 1 
6 - E~ÇO DO ESTÚDIO 
LOGRAD0URO 

I R lu I A I rAI N I T I ô I N I I lo I I V II I A IN I NJ A I • I I 6 I 21 O I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

~I c..l-.o!=l E,--:,:-,I N""-:,::,,oc=I==: R=I 0,,:,-:;-1 -,'-1 ---<.1_1,---,--1 -,--I -L1---11--<-1 -,--I -LI ---<.1_1'----11 I C I R I u I z I I M I A I C I H I A I D I o I I r 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1111[1111111lKkJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRIcANTE" t, 

I T I E I L'lElT I R lo I N I I I x I I ( I A I u I A I D I I C I o I R I R I E II I A I I E 101 u I I I p I . I ) I I 
MODELO . POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I p,.k~ ~ 12151 I I I I I I I I I I 12151 Watts I I 0680-03-0528 
8 - ANTENÁlTORRE 
FABRICANTE DA f\NTENA 

I I IIlLI.Ek\ ILI",JAINITIEINIAlsl 
MODELO 

l FIMI - I p I T I - 15 I /llJ 

11 
11 

I 
I 
li 

11 

I1 

I 
1 

I1 

11 

II 
I, 
:I 
:1 





GANHO max (Gt) 

1 1 1 ~ rm 
ALTURA EM RELAtO AO SOLO 

1 1 1310 m . 

~- LINlli\ DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

1 1 1 1 12191m 

IRIAID·~·lol IFIRIElolulEINIClyl IslvlslTIEIMlsl 

COMPRIMENTO(L) 

I I 13 b Im 
ATENUAIÃO EM 100 m (AL) 

I 15 • 141dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 121. 121dB 

MODELO 

IRIGI-1211131 I I I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (l]) 

101 • 1610 I 

Penlas'na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

::íTId 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pi. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,603) = -18,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiênêia·da linha de transmissão 

( Obs.: A'potênda efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
W1ltts. 

( 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (-18,22) - 20 log( 1) = 88,78 dBIl 

Obs.: O má:t\It1o valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 9t dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Perdas em conêctores = 0,2 dB 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
REG.CREA ENDEREÇO 

PR-63571ill I 1 RUA PROFESSORA MARIA BALBINA COSTA DIAS, 938 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ARREIRINHA 
CIDADE 

CURITffiA 
CEP TELEFONE FAX 

L--_--!8>!.!!!2""-'56=0-~1=80~_--'1 I 41 - 35282391 
E-MAIL 

rodrigofreitas@tvsulbrasil.com 

LOCAL 

CURITffiAIPR 

ASSINATURA 
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2. DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE TRANSMISSÃO 

( 
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( 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA 

RONALDO DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Cruz Machado PR, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrencla de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 
no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Cruz Machado/PR, ~ de março de 2009. 

Ronaldo dos Santos 
Presidente 

Endereço para correspondência: Avenida Antônio Vianna, 620, na cidade de Cruz Machado/PR, 
Estado do Paraná, CEP 84620-000, Telefone para contato: 042- 8825 9205. Correio eletrônico (e­
mail): ronaldyboy@hotmail.com. 



r 
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~;Is 'd'tç,. 
I 

~R 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÕES NÃO l V&'S' _ • 

IONIZANTES 

DECLARO, para os devidos fins que, de acordo com o Relatório de 

Conformidade resultante de avaliação teórica da estação, elaborada por 

Profissional Habilitado, as emissões provenientes das estações abaixo 

descritas atendem ao Regulamento Sobre Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 

kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel nO 303, de 02/07/2002, 

( publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

( 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado PR 

Endereço da Estação: 

Kua AntOniO Vianna, bUL 
Cruz Machado, estado do Paraná, 
CEP 84.620-000 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 26° 01' 19" Sul 

Cota Base da Torre: 844 m 

ERP1rradiada = -18,22 dBk 

51° W 21' 04" Oeste 

~~ 
Presidente 

Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado 

Cruz Machado/PR, /Q de março de 2009. 
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3. PLANTA DE ARRUAMENTO 
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4. DIAGRAMAS DE IRRADIACAO HORIZONTAL 
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Graus 
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Antena para Plano Terra 
Diagrama de irradiação horiz tal na polarização horizontal 

280' 

260' 

190' 180' 170' 

E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax {dB) (%) Graus EfEmax (dB) (%) 

1 O 100,00% 90' 0,98 -0,15 96,61% 190' 0,98 -0,15 96,61% 

1 ° 100,00% 95' 0,98 -0,16 96,38% 185' 0,98 -0,16 96,38% 

1 O 100,00% 100' 0,98 -0,17 96,16% 190' 0,99 -0,17 96,16% 

1 O 100,00% 105' 0,98 -0,17 96,16% 195- 0,98 -0,17 96,16% 

1 -0,01 99,77% 110' 0,98 -0,17 96,16% 200· 0,98 -0,17 96,16% 

1 -0,02 99,54% 115' 0,98 -0,18 95,94% 205' 0,98 -0,18 95,94% 

1 -0,04 99,08% 120' 0,98 -0,18 95,94% 210- 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,05 98,86% 125' 0,98 -0,18 95,94% 215' 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,06 98,63% 13O- 0,98 -0,18 95,94% 220· 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,08 98,17% 135- 0,98 -0,18 95,94% 225' 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,09 97,95% 140' 0,98 -0,18 95,94% 230' 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,1 97,72% 145' 0,98 -0,18 95,94% 235' 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,1 97,72% 150' 0,98 -0,18 95,94% 240- 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,11 97,50% 155' 0,98 -0,18 95,94% 245' 0,98 -0,18 95,94% 

0,99 -0,12 97,27% 160' 0,98 -0,17 96,16% 250' 0,98 -0,17 96,16% 

0,99 -0,13 97,05% 165' 0,98 -0,17 96,16% 255' 0,98 -0,17 96,16% 

0,98 -0,14 96,83% 170' 0,98 -0,17 96,16% 260· 0,98 -0,17 96,16% 

0,98 -0,15 96,61% 175' 0,98 -0,16 96,38% 265' 0,98 -0,16 96,38% 

80· 

100' 

Graus EfEmax (dB) (%) 

270· 0,98 -0,15 96,61% 

275· 0,98 ..0,15 96,61% 

280· 0,98 -0,14 96,83% 

285· 0,99 -0,13 97,05% 

29O- 0,99 -0,12 97,27% 

295· 0,99 -0,11 97,50% 

300· 0,99 ..0,1 97,72% 

305· 0,99 -0,1 97,72% 

310· 0,99 -0,09 97,95% 

315· 0,99 -0,08 98,17% 

320· 0,99 -0,06 98,63% 

325- 0,99 -0,05 98,86% 

330· 1 -0,04 99,08% 

335· 1 '.. .;Q.g~ ;~~,5A-%o*.. .'.co·-~-1. 

34 ·r r"R\11('( .íi)iO·1' ·rif{n%-'· :lJ?.AL 
~., t: '), .~,,,~, . J. ( 

34 • l'li\n~',i:'::"ià '100,OÔ~ .-

35fl1>,\ I"\:.::r; ... "O· ;100 O~; j! 
~ ~,t". 1 ,', " ," I 

355{ 1 ~ ri ~ I .~ OlWHi"! 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. ,~~rz;' 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília - Pouso Alegre - MlaGnte~n7a? -" 'o:'0m--º . .Pb-'r-'''-~--·-~-''·''·-''-· 

Tel: (35) 34499688 e-mail:ideal@idealantenas.com.br www.idea 
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5. DIAGRAMA DE IRRADIACAO VERTICAL 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 
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Elevação em graus 

IUI::AL INU. & GUM. UI:: AN I I:: NA::; L lUA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília - Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3449 9688 e-mai/:ideal@idealantenas.com.br www.idealantenas.com.br 
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANTENA 
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Antena para FM Plano Terra - 5/8" 

( 

Características Técnicas 

( Faixa de frequência 87,5 a 108 MHz 
Polarização Vertical 
Ganho nominal PT 5/8" O dBi 
C.D.E. nominal < 1,1 
Impedância de entrada 500hms 
Potência 300 Watts 
Isolação de Polarização Melhor que 20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea 

I 

\C01<:: 

IUI::AL INU. & GUM. UI:: AN II::NA~ L lUA. \ . 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília - Pouso Alegre - Md ~"'VVN'/~OO-'---'--'--"---"'---

Tel: (35) 34499688 e-mail:ideal@idealantenas.com.br www.idealanten .com.br 
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7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CABO COAXIAL 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectríc Braided Cable 

cabie Type 
stàiíiTI:iilit 
Inner Conductor 
Material 
Diameter Inner 
Conductor, mm (in) 
Dlameter Dieiectric, mm (in) 
Outer Conductor 
Material 
D lameter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 
Jacket 
Diameter over Jacket 
Nominal, mm (in) 

cabie Weight, kglm (lbí/t) 

Recommei'ídêd I Maximum 
Clamp Spacing, m (ft) 
Operation Temperature, 'C I'F) 

Foa~:Di~~ri:;.Br~kjêd 

Bare copper 

2.7 (0.11) 
7.410.29) 

Foil Bonded Tape+ Tinned 
Copper Braid 

8.1 (0.32) 
PE 

10.2 (0.40) 

60/210 (2.36/8.27) 

1.012.0 (3.25 /6.56) 
·40 to +80 

(·40 to + 176) 

RGC-8 Connectorl See pages 56 

RG Type Cables 

RGC-213 Foam-Dielectríc Braided Cable 

cabkí Type 

Inner Conductor 
Material 
Dlameter Inner 
Conductor, mm (in) 
Dlameter Dlelectrlc, mm (In) 
Outer Conductor 
Material 
Dial11eter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 
Jacket 
Dlameter over Ja<ket 
Nominal, mm (In) 

Ca 
Mlnim Ing Ra ius, 
Repeated Bends, mm (In) 
Recommended I Maximum 
Clamp ~acJng, m (ft) 
OperaI n Temperature, 'C I'F) 

RGC·213 Conneclors 

Bare copper 

2.6 (0.10) 
7.3 (0.29) 

Aiuminum FoU+1innêd 
Copper Braid 

8.1 (0.32) 
PE 

10.3 (0.41) 

0.126 (0.085 

50 120511.97/8.07) 

1.0/2.0 (3.25/6.56) 
·4010 +80 

(·40 to + 176) 

See pages 56 

Imr,edance, ohm 
Ve ocity, percent 
Capacitance, pF/m (pFIft) 
Maximum Frequency, GHz 
RF peak Vokage, Volts 
Inner coi'íductor dc 
Resistance, ohm/l000 m (ft) 
outer Conductor dê 
Resistance, ohm/l000 m (ft) 

RGC.s Attenuation 
Frequency, Attenuation, 
MHz dB/100 m 
30 2.5 
50 3.1 
100 4.1 
200 5.6 
450 8.7 
800 11.8 
1000 13.2 
1800 18.2 
2000 19.4 
2400 22.3 

Capacilance, pF/m IpFIft) 
Maxlmum Freguen~ GHz 
RF Peak Vohage, Vo Is 
Inner Conductor de 
Resistance, ohm/IOOO m (ft) 
Outer Conductor dc 
Reslstance, ohm/l000 m (ft) 

RGC-213 Attenuatlon 
Frequency, A ttenuation, 
MHz dB/100 m 

30 2.4 
50 3.0 
100 4.2 
200 6.1 
450 9.5 
800 13.2 
1000 14.9 
1800 20.9 
2000 22.3 
2400 25.2 

50 
87 

78.0 (23.8) 

707 

3.0 (0.9) 

5.3 (1.6) 

Attenuation 
dB/100 ft. 

0.7 
0.9 
1.2 
1.7 
2.6 
3.6 
4.0 
5.5 
5.9 
6.8 

50 
82 

82.0 (25.0) 

707 

3.5 (1.07) 

8.0 (2.43) 

A ttenuation 
dB/100 ft. 

0.7 
0.9 
1.3 
1.9 
2.9 
4.0 
4.5 
6.4 
6.8 
7.7 
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8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR 
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( 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento desenvolvido com a mais moderna tecnologia de 
transmissão. O modelo SP5025 é ideal para uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores que monitoram as condições de funcionamento do 
mesmo, informando, através do painel frontal, as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes 
através de led' s, onde de acordo com o alarme aCIOnado, rrá. desarmar o eqUIpamento ou apenas mdICar a 
anormalidade. 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip switch de configuração no painel frontal, que permite 
selecionar o tipo de transmissão, mono ou estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de banda básica (MPX), SCA, áudio do canal direito e 
esquerdo, saída de monitoração de freqüência e saída de RF. 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF 

Faixa de frequência de operação 

Impedância de saída de RF 

Tensão de alimentação 

Consumo máximo 

8Wa25W 

87,5MHz a 108MHz 

500hms 

110Vac 220 Vac / 60Hz (50Hz opcional) 

150 Watts 

2 '1 OUT L010 ____ ""':\-... 

. ____ . _____ ~ ___ ._ .. ~~ l 
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9. CÓPIA DO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR 
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( 

ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

NO 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

NJNJ CORREAEQUlPAMENTOS ElETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAl.., PREF. PNJLO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANT ARIT ADO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pe 
Resolução Anatel rf' 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Cortonnidade rf' TEL D - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisã 
Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é váfida somente para o produto a seg 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunilárla • Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

ServiçolApficação: 
Serviço de Radiodlfusao Comunftária 

Potência de sarda redulivel até 8 W. 
Quando do seu fomecimento, os produtos 
competente da Agência Nacional de 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante 
anexo à Resolução Anatel rf 242, 
manter as caracterlslicas técnicas 

e treqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

denciar a identificação do produto homologado, nos tennos do art 39 do Regulament 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 

certificação originaI. 

As informações constantes deste podem ser confinmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, dlsponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximifiano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERRENO 

Eu, Rodrigo Andrey Freitas Irala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-063571/D, 
declaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação de Telecomunicações 
específica vigente, que a instalação proposta não fere o exigido no item 14.2.7.1 da Norma nO 
02198 - "Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária" - reproduzido 
abBixQ'( 

"14.2.7.1 - A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não poderá 
ter desnível maior que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio 
de 01 km (um quilômetro) em torno do local do sistema irradiante." 

Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCom) 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado PR 

Endereço da Estação: 

Rua Antônio Vianna, 602 
Cruz Machado, estado do Paraná, 

( CEP 84.620-000 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 26° 01' 19" Sul 51° W 21' 04" Oeste 

Cota Base da Torre: 844 m 

SERViCO' 

Curitiba/PR, 40 de _-'-L....J'-'-"-+-_ 2 '7 OU1 imO 
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11. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO VÔO 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquite1ura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE RADIODlFUSAo DE CRUZ MACHADO PR 
Endereço:RUA ANTONIO VIANNA 620 CENTRO 
CEP: 84620000 CRUZ MACHADO PR Fone: 42-88259205 

Local da Obra: RUA ANTONIO VIANNA 620 

CENTRO - CRUZ MACHADO PR 

Tipo de Contrato 2 EMPREITADA 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÓES 
Area de Comp. 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÓES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
conlratados 

Guia B 
ARTN° 
20090719486 

N° Carteira: PR-63571/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 08.042.162/0001-02 

Quadra: Lote: 
CEP: 84620000 

Dimensão 25WATT 

Dados Compl. o 

Data Início 06/03/2009 
Data Conclusão 06/04/2009 

Vir Obra R$ 100,00 Vir Serviço R$ 100,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 101 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculéldas, ARTs substituidas, contratantes, etc 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COMUNITÁRIA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA 

~OM,CANAL200 

, Qy)o.2cto~~ 

de administração pública, cartórios e outros. 

do site www.crea-pr.org.br 

Insp.: 9 
06/03/2009 
CreaWeb 1.08 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&Vl=ON&V2=O .. 6/3/2009 
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Serviço de Radiodifusão Comunitária - FM 
Associação Cultural Comunitária de.Radiodifusão de 
Cruz Machado PR 

Canal 200 
Cruz Machado/PR 
Ponto de Instalação: 260 01' 19D S, 51 0 21' 04D W 
Avenida Antônio Vianna, 602 

Escala 
1092m 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° e,l(} f la 7IRADCOMIDOS/SSCE-MC dec:;J;ljJ2:d:.j aX02· 
Processon0"3O?O 06 j CO i J C6 Localidade: ~d~ 1 io.dvu/oI f'i\ . 
Entidade: ,dnm~ CulJÁÁA.M C&m<lfY\A;~))), / cU/ . ~ -
dLfdA;jtA~ tiL ~ lFhotdo,l fx . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído (x') ~~ j ~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

ChJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(....h..) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2B Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ." I J. ~ ,/ 

[A 1 ) OtO (Y5Ac c ,e-D 06 
J )2~ ~/, 4t71 ~' J'-iÍ 

Brasília, ,1 t§; {) ~ I O 0 Analista responsável: ____ ...",.::::~=_t"=_:?_.7 "* Ptt=: j;"~r1Ij Ç/,":'-:)::;:-r:'-::-?'O!-::i':!f'" t1Jr{Os~t:tarttru ço(d JÚ.nW1 
SIAPE: Fngenhelm· Mal!" 15,3892a 

SCEJAADCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. ' 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -



/ 

DENOMINAçÃOFANTASIA:Fls~. l'flcvMio cfí~1YOV f~ li. 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - Fls. 02"113 
ESTATUTO SOCIAL - Fls. 026 (() w c2 W . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-Fls. cJ2 J Ov ;23. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - Fls. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:.t2!1If121 c2;0Ol. MANDATO:~ANOS - ART. J éí . 
MEMBROS Fls. oJ 3J L c23;Z. 

Brasília,e2 3 I ~2009. 
/ 

A I' ,9/01' $lt/":~ na lsta responsavel: J'\A ' ül~; \Y"lNVlj/V 

SIAPE: 1365439 

(' ..... /. .. 
Chefe de Se; "~adjodif 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DKS~RVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31'1-6617 

Ofício n° J 500 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J5 de abril de 2009. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 
Avenida Antônio Vianna - n. ° 602 - Centro 
84620-000/Cruz MachadolPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.069.007/06, na localidade 
de Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT) , devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto rio subitem 12.1 alínea "a", 

. já que o valor informado da atenuação da linha de transmissão diverge do apresentado na 
especificação técnica do cabo. Além disso, o endereço do transmissor, informado no FIT, diverge 
da planta de arruamento e de outros documentos enviados. Caso o endereço correto for Rua 
Antônio Vianna n° 620, a Entidade deverá enviar, juntamente com o FIT, nova planta de 
arruamento. 

b) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o endereço da sede da 
Entidade. 

c) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loc~Lg~" .... ~",~".·_~-_·"-'''?\ 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. . u ,Jr~t~d6;'~'~.. ~ 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 1 ~1~~.àf'e" .' \ 
da Norma Complementar 01/2004, dado que a entidade enviou a declaração afrrm o q~~J!~en~r;~;; \ 
às condições exigidas no item 14.2.7.1 da Norma 02/98 e não no item 18.2 .. (tO~I;:estti'i::Ici'·' i, 
específico conforme determina o item 18.2.7.l.1 da Norma 01/2004. 2. ') U1 2enO \ 

lsm - Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC I 
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d) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ.l da emissora não fica sÚuado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, já que este documento não foi enviado. 

e) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004, já que o técnico responsável informou que a altura do sistema irradiante 
em relação ao solo é de 31 metros, o que diverge do apresentado no FIT. Outrossim, a altura 
máxima permitida é de 30 metros. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 14 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 3 anos, relativo à atual diretoria, irá expirar aos 28/03/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos refeyefites ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; / r{. 0-.l 02 . . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N" 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ 

MACHADO-PR .............................................. CNPJ:08 042 162/0001-02 

SEDE À VENIDA ANTONIO VIANNA 602 CENTRO, CEP: 84620-000 FONE: 042 3554 1354. 

ILUSTRISSIMO SENHOR CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES EM RESPOSTA 

AO OFICIO W1500/2009 QUE A NÓS FOI ENVIADO PELO MINISTERIO DAS 

COMUNICAÇÕES, O QUAL SOMENTE RECEBEMOS NO DIA 15-05-2009 COMO 

CONFIRMA A FOTOCOPIA DO A.R., QUE SEGUE ANEXO. ESTAMOS ENVIANDO AO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO, AS EXIGENCIAS DO OFICIO ACIMA 

CITADO QUE SEGUE ANEXO. 

ATENCIOSAMENTE 
"o 

MINIBT~RIO D.!J.~ COMUNIC.u.ç:,jE8 
BR.1l. 8rLl~\ • DF 

53000 025032/2009 -2'1 

gEAPA.lSCE 

1 0)i)i5.12009-(1( :4.5 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ M 

RONALDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

R~ por SefMlhança _--,., 

1 

~~"~t 
.~IJIn_ida CPfw .... 

~ 

\~ 
f SERVIÇ'Õ' NÔT-"""ÃR........,IÁL-E~DfRÊGís.fRo 

ROLF' KONEL.L - TITULAR 
Cf!>F 007 534.919-16 

MARCO AURÊlIO KONElL. • SUBSTITUTO 
C':'P 170.791,019·53 
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AUTENTICAÇÃO 
Ao presente Fotocópia é reprodução fiel do Documento 
~ que me foi apresentado no SeNiço Notarial e de 
~Istro. nesta data do que dou fé. 

Em testº ~ da verdade. 

Cruz Machado em -iJ.2 de 00 , 

I ·SERVIÇO NÕ'fÃR1AtIorREGls.mõ·' 

MARCO 

ROLi!' KONt:=I..L· TITULAR 
C!'3r- 001.534.911)-15 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ 

MACHADO-PR .............................................. CNPJ:08 042 162/0001-02 

SEDE À VENIDA ANTONIO VIANNA 602 CENTRO, CEP: 84620-000 FONE: 04235541354. 

Ilustríssimo Senhor Carlos Alberto freire Resende, Diretor do Departamento de 

Outorgas do Ministério das comunicações, a Associação Cultural Comunitária de 

Radiodifusão de Cruz Machado-Pr vem respeitosamente solicitar a esse departamento 

o envio para nosso endereço de copia, ou seja, negativa de toda a documentação que 

compõe o processo para concessão de serviço de radio comunitária solicitado por está 

associação sob o protocolo no MC n053000.069.007 j06,para que façamos um arquivo 

de tudo o que já enviamos a vossos cuidados. 

Atenciosamente 

Ronaldo dos Santos 

Presidente. ~tRVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 
ROL!!" KONELL - TITULAR 

CPF 007 534.919-15 

d..0U.4......:..-~~~~~----...==<I.:---Á.~~..;:l:j:!.... '" j MIRI 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ \),.~ó's ~ 
MACHADO-PR ............................................. CNPJ:08 042 162/0001-02 

SEDE À VENIDA ANTONIO VIANNA 602 CENTRO, CEP: 84620-000 FONE: 042 3554 1354. 

EU, Ronaldo dos Santos, Presidente da Associação Cultural Comunitária de 

Radiodifusão de Cruz Machado-Pr, assino a presente declaração 

confirmando o endereço da sede da associação sendo: Avenida Antonio 

Vianna n0602 centro de Cruz Machado-Pr. 

Ronaldo dos Santos 

Presidente 

{SERVIÇÔ NOTÂFiiAL 'E DE mREGi·s.fko ' 
ROLF= KONELL - TITULAR 

CPF 007 534.919-15 

._ MARCO AURÉLIO KONELL - SUBSTITUTO 
GPF 770.797.019-53 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ' $'S'-
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departllmento de Outorga de 

S"''''''I'''''' 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

ICloIMluINI.IDIEI·'IRIAIDI I 10lDI I IFI.IDI 
CGC 

L-...L---L--.l--L-'---'----'---'-----L--JL-.l.---1---'----.L_JI_p-'-1 R-LI----'---JI I I O I 8 I O I 4 I 2 11 I 6 I 2 I O I O I O 11 I O I 2 I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I 

IAlvl.1 IAINITlôlNI I 101 Ivl I IAININIAI ' I 1610 121 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I 
CIDADE UF 

IclRlulz I IMIAlclHIAIDlol I I I I I I I I I I 11 lxlBJ 
CEP FONE FAX 

18141612101-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINITlôlNI I 101 Ivl I IAININIAI , I 1610 121 I I I 
BAIRRO CIDADE 

I~C..L.!i1 EL.UI N...Ll.IT~1 R'""'-"I o!...l.-,I ,-11---'--.1 -,-I --'..1---,1,--,--1 --LI --1.1--1..-1 -,--I -LI ,-11--11 I C I R I u I z I I M I A I C I H I A I D I O I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 ~ ~ 16° 1 011' 1113" 1 S 11511° 1211' lo 18" 1 W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINITlôlNlllol 
BAIRRO CIDADE 

IclEINIT IRlol I I I I I I I I I I I I I IclRlulzl IMIAlclHIAIDlol I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
UF 

I~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

IsIpl510 12151 I I I I I I I 12 I 51 Watts I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IllDIEIAILllAINITIEINIAlsl 111111 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I I lo rB I I I 3 I O I m I I I I I 2 I 9 I m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIAIDlllol IFIRIElolulEINIClyl ISlylSITIEIMlsl IRIGI-1211hl 

f 



COMPRIMENTO(L) 

I 13 b Im 
ATENUA1ÃO EM 100 m (AL) 

131. 8121dB 

Perdas na linha (PL)=L...AL 
l~O 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

11 I . I 4 11 I 3 I dB 

Eficiência da linha (EF) = 10 
::íTIJ 

10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt. T] ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6897) = -17,7 dBk 

Pt = Potência do transmIssor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano- vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ignal ou inferior a 25 
Watt'l. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

(- ERP( dBk) rr potência efetiva irl1ldiada 

( 

d (km) = distância da antenà transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107+(-17,7) - 2010g(1)=89,30dBJ.l. 

Obs.: o máximo valor de intensida~e de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Perdas em conectores = 0,2 dB 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOMR rOMPI.RTO 

RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
REG.CREA 

PR-635711D I 
IINDEREÇO (CONTiNUAÇÃO) 

CIDADE 

ENDEREÇO 

AV. MANOEL RIBAS, 985, SALA 40 
BAiRRO 

!MERCÊS 
UF 

CURITmA LrlRJ 
CEP TELEFONE FAX 

80810-000 I 41- 3085 8218 ,-I __ --'-4"'-1--"3'-"-08"""5'-"'8""'22"""'8 __ ---->1 
E-MAiL 

rodrigofreitas@tvsulbrasil.com I 
LOCAL DATA 

CURlTmA/PR K 16" 11 I O I 5 11 I 2 I O I O I 9 I 

ASSINATURA 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectric Braided Cable 

RG(l-3 !lEmES 
CableType 
srnlJcrü~ 
Inner Conductor 
Material 
Diameter Inner 
Conductor. mm (in) 
Diameter Dielectric, mm (in) 
Outer Conductor 
Material 
Díameter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 
Jacket 
Diameter over Jaeket 
Nominal, mm (in) 

Cable Weight, kg{m (lbIft) 
Minimum Bending Radius, 
Repeated Bends, mm (in) 
Recommended 1 Maximum 
Clamp Spacing, m (ft) 
Operation Temperature, °C (OF) 

RGC-3 Connectors 

Bare copper 

2.7 (0.11) 
7.4 (0.29) 

Foi! Bonded Tape+Tinned 
Copper Braid 

8.1 (0.32) 
PE 

10.2 (OAO) 

0.137 (0.092) 

60/210 (2.36/8.27) 

1.0/2.0 (3.25/6.56) 
-4{) to +80 

(-40 to + 176) 

See pages 56~ ______ _ 

RG Type Cables 

RGC-213 Foam-Dielectric Braided Cable ~ 

RGC-2.13 SER!E> 
Cable Type Foam·Dielectríc, Braided 

SIRUc;ruRE 
Innar Conductor 
Material Sare co~~er 
Diametar Innar 
Conductor, mm (in) 2,6 (0.10) 
Diameter Dielectríc, mm (in) 7.3 (0.29) 
Outer Conductor Aluminum Foil+Tínned 
Material Co~~rBraid 
Diameter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 8.1 (0.32) 
Jacket PE 
Díameter over Jacket 
Nominal, mm (in) 10.3 (0.41) 

MECHANICAl. SPECIFlCATlOOS 
cable Weight, kg{m (lbIft) 0.126 (0.085) 
Minímum Bendíng Radíus, 
Re~ated Bends, mm (in) 501205 (1.97/8.07) 
Recommended 1 Maximum 
Claml:l S~acin9, m (ft) 1.0 f 2.0 (3.25/6.56) 
Operatíon Temperature:C (0F) -4{) to +80 

(-40 to +176) 

CONNEcrdRS 
RGC·213 Connectors See pag8S 56 

El.ECTRICAL SPECIFlCATlONS 
Impedanee, ohm 
Velocity, percent 
Capaeitanee, pF/m (pFIft) 
Maximum Frequency, GHz 
RF Peak Voftage, Volts 
Inner Conductor de 
Resistance, ohml1000 m (ft) 
Outer Conductor de 
Resistance, ohm/1000 m (ft) 

RGC-8 Attenuatlon 
Frequency, Attenuation, 
MHz dB/100 m 

30 2.5 
50 3.1 
100 4.1 
200 5.6 
450 8.7 
800 11.8 
1000 13.2 
1800 18.2 
2000 19.4 
2400 22.3 

ELECI1UCAl.$PEClFlCATlONS 
Im~dance, ohm 
Velocíty. pereent 
Ca~acitance. ~F/m (~FIft) 
Maximum Frequen9:. GHz 
RF Paak Voltage. Volts 
Inner conductor de 
Resistance, ohm/1OOO m (ft) 
Outer Conductor de 
Resistance, ohm/l000 m (ft) 

RGC-213 Attenuation 
Frequency, Attenuatlon. 
MHz dB/100 m 

30 2.4 
50 3.0 
100 4.2 
200 6.1 
450 9.5 
800 13.2 
1000 14.9 
1800 20.9 
2000 22.3 
2400 25.2 

www.rfsworld.com 

50 
87 

78.0 (23.8) 
3 

707 

lO (0.9) 

5.3 (1.6) 

Attenuation 
dB/100 ft. 

0,7 
0.9 
1.2 
1.7 
2.6 
3.6 
4.0 
5.5 
5.9 
6.8 

50 
82 

82.0 (25.0) 
3 

707 

3.5 (1.07) 

8.0 (2.43) 

6.4 
6.8 u 

7.7 

31 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERREN~ À-- &-
o J") 

, ~S' _ ç,t;,f4 j 

Eu, Rodrigo Andrey Freitas frala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-063571/D, 
decfaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação de Telecomunicações 
específica vigente, que a instalação proposta não fere o exigido no item 18.2.7,1 da Norma 
Complementar nO 01/2004 - reproduzido abaixo: 

"18.2.7.1. A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não 
poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no 
raio de um km em torno do local do sistema irradiante." 

Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCom) 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado PR 

Endereço da Estação: 

Rua Antônio Vianna, 602 
Cruz Machado, estado do Paraná, 
CEP 84.620-000 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 26° 01' 13" Sul 

Cota Base da Torre: 844 m 

51° W 21' 08" Oeste 

Curitiba/PR I 2C de --:"-<-<-''':''':'''':'-f-- de 2.009, 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que os formulários das estações constante dos 
anexos atendem exigências das legislações abaixo relacionadas e que o contorno de 91 dBJ.l 
não fica situado a mais de um (01) quilômetro (km) da antena transmissora, em nenhuma 
direção. 

- NORMA COMPLEMENTAR 001/2004 
- Lei 10.597 de 11/12/2002 
- Lei 9.612 de 19/02/98 
- Decreto 2.615 de 03/06/98 
- Portaria N.o 103 , DE JANEIRO DE 2004 
- Portaria 244 de 08/05/2001 
- Portaria 83 de 19/07/99 
- Portaria 191 de 06/08/98 
- 5194, de 24 de dezembro de 1.966; 
- Decreto n° 839, de 03 de maio de 1.979, D.O.U. de 04 de maio de 1.979 
- Lei 6442, de 26 de setembro de 1.977, D.O.U. de 27 de setembro de 1.977; 
- Lei 6.496, de 07/12/1977, publicada no D.O.U. de 09/12/1.977; 
- Portaria nO 1141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1.987; 
- Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: 
Rodrigo Andrey Freitas Irala 

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 
Av. Manoel Ribas, 985, sala 40 

(' Bairro Mercês; Curitiba/PR; CEP - 80810-000 

TELEFONE/FAX: (41) 3085 8218 

NÚMERO DE REGISTRO OU VISTO NO CREA:PR-63571/D 

REGISTRO OU VISTO NO CREA:PR-63571/D 

SERVIÇO. 
Minis\":: . 

Curitiba/PR, k de -...L...#-"""--"--'--""''---_ de 2.009. 

I. 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO VÔO 

Eu, Rodrigo Andrey Freitas Irala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-
63571/0, declaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação de 
Telecomunicações específica vigente, que a instalação proposta para o sistema 
irradiante da estação abaixo descrita, não fere o gabarito de proteção ao vôo de 
aeródromo da região. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCom) 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado PR 

Endereço da Estação: 

Rua Antônio Vianna, 602 
Cruz Machado, estado do Paraná, 
CEP 84.620-000 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 26° 01' 13" Sul 51° W 21' 08" Oeste 

Altura da torre mais antena de transmissão: 30 m 

Cota Base da Torre: 844 m 

Curitiba/PR, 2&'" de /J1/) /0 de 2.009. 

25/30 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° JSo() lO JIRADCOMIDOSISSCE-MC de j5 1-.0L/ c0()()J. 
Processon" ~.l15f mil/pô. Localidade: ~ ~I tlZ 

E'Zade:t:;!1if;Lftd ~/J, dJJ ~0f1A~ 
( ) única entidade n oca! ou; ~N I / I JcJ o 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ~I\ ~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
( ::><-:) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

BrasOia, J)J; .() --:rI O 11 

~ Cumpridas integralmente 

... ~ 

Analista responsável: _______ --""'---f'--ll'-"--_--

SIAPEÇartôs ~ ,,1,;G1fI:itrs f/a{{( }úttio-r 
Engenheiro - Ma/r.: 1538928 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
SCElRADCOM 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



, •. 

SEDE:Fls. J2J. - ,I)(J. ,!!ntGlAi2' VL0~/ -rn ~ 

. I; !:""" ~ ___. r (I 
DENOMINACÃOFANTASIA:FLS.~ - tJk1!&vv dtlnilJlA!ii1T1Â/ f1' . 
DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. J :YB 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. oJG O {Iv rJ y() , 

( 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO - FLS. cJJ cv c:J3. 

ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: c$Y103 I oJJJr2 . MANDATO: J ANOS - ART . .J1.. 
MEMBROS FLS. Jj:b (JL)..L tiv'Coa - f?a. J3J h J.3óZ) . 

Brasília, JJiJ.JJfJ c0aJ t . 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOM' _. 

EM 

CEP 

! DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTJNATAr ) 
~AIRE ,'---------1 

Of n01500/20091 ADCOMIDOS/SSCE-M C 
N° Proc: 53000.069007/06 
RONAWO DOS SANTOS 
ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE RADIOD. DE 
CRUZ MACHADO 1 PR 
AV. ANTONIO VIANNA, W 602 - CENTRO 
84620-000 ~RUZ MACHADO / PR r"' 'ou>=< '0<'",0 ("","",,,,,,' C€N,Vo, " ::( II B ::~RITARIA/ PRIORITAIRE ' I 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ I , 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DEJ;W:~EGA : 

BUR 8Ql'cl~;;rri'IÀ'fi'?!!..>,. I 

",;' 'ry', '. I r':\ ~;, . , 
. .;-' . , \ ; , o\i f:

N.IDA ~ .• Q QjESTJ~. I 

\ 

'ui "MA\ 200' f 

l' ,.. I \ 
j 

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO \r~ / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERsl ~.Np.. 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

p 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 LocalidadelU F: Cruz MachadolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso~ 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S0113 26S0103 
Distância A:B 0.64 

(IBGE) 
Longitude 51W2108 51W2048 

Processo 
-

1 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. En dereço da Antena Proposta 

Av. Antôni() Viana, nO 602 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Antônio Viana, nO 602 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.023860107 260,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munidpio de Faixa de Fronteira? 

7. DeIClaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

SERViÇO p: "'.l .1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? t,,\inj:c,V' '. '-.'. 

t 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ; 

t 
Av. Antônio Viana, nO 602 - Centro f 

I 
2 I'j)UT 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

:~; r: -: U:: f (I\L 
, Sim 

'," I } 
,! .. ~ ~ 

~ 
" 

')r~ " 1..,. \.) ~ 

11. Estte endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \ V i . -- --
12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técr 'ca 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. Entidade possyJ c9flcorrentes sobrestados. 

..... ,. #ã/ 
09/07/2009 ;7ní ".y dV""HUe:$ gOId .Júnior 

En nheir _ , Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

IdenUficação do Processo 

Número: 53000.069007/06 Localidade/UF: Cruz Machado/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14,2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. tod as as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

,u. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Ma,..jmo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallnd. & Com, de Antenas Ltda c, Modelo: PT5/8' 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Não 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Ib, Modelo: SP5025 I c, Calegoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 
eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 
-"" 

15. As {;oordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação 1 ~ 
3SERV\Ç ) 

rE\\]:tI\L 

.: ·,:', ... ~~\l.'!f;\(':ir?I(.):'J entídades SELECIONADAS para a prestação do serviço? lc.;' . ...... . icl%' ';'. 

"" ' )H\C\NJ\\.. 
16. CDnclusão da Análise ~~r"1'";- " 

CO\e?'í:.i', 

~ E~tidaEJe deverá ~nviar novo FIT, poi~ o, cálculo de eficiência da linha e consequentemen; a P~iii1iK~ti~~IG 
IrradIada e a IntensIdade de campo estao Incorretos. d /J .~._ 

tJ:~ 
~ \ ~_.--.~ 

/~~s.G6Id 
(Analista) 

09/07/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,oq de ~ de 2009. 

Ao Senhor 
RONALDO DOS SANTOS 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR 
Avenida Antônio Vianna - n. o 602 - Centro 
84620-000/Cruz MachadolPR 

\ / 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.069.007/06, na localidade 
\ de Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sft que seja enviado o seguinte documento: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

i 
" a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 

assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o valor calculado da eficiência da linha (0,689) e conseqüentemente a potência efetiva 
irradiada e a intensidade de campo no limite da área de serviço estão incorretos, levando em 
consideração as informações constantes no FIT. 

SEFMÇO 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c n~4~~~tfi4~" 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de re~méfito), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ,,2 7 OU 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, poA uma ---~ 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad 

lsm -Proc. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC DOCUMENTe 
I N~:~)T)\ DATA 
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ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento d 

/ ......... 

18m - Prac. N° 53000.069.007/06 - Cruz MachadolPR - RADCOM/DOSISSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO I DESTlNA7: /=IE'--______ --1 
TAIRÉr· NOME nll n4"7A'" r. ....... -.. a

• 

Of n02870/2009/RADCOM/DOSiSSCE-MC 
ENC N0 Proc 53000.069007/06 

RONALDO DOS SANTOS 
r.FP, ASSOe. CULTURAL COMUNIT. DE RADIOD. DE CRUZ 

MACHADO/PR 
AVENIDA ANTÔNIO VIANNA, N° 602 - CENTRO 

r'~ 84620-000 CRUZ MACHADO IPR nUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

U PR.lORITÁRIA I PRIOR/TA/RI 

DeMS 

D SEGURADO J VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO I CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~If..!2.ESTlNATION 

?--\..l Z M<\ C> 
[j ~-1. 

-I <::) 
'r' O 

v 
RUBRICAEMAT.DOE~~ f Noyuqa" ~ I 03 AGO 2009 
SIGNATURE DE L'AGE~U.' ., . ; I 

Carteiro. 
Mat. 85630B3-

, __ .. -'"- ___ -1 ~ .. 

... ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 
7G24020)..O r C0463/ 16 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de Serviços 
At. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Ref.: Ofício 2870 L 2009 L RADCOM I DOS L SSCE - MC 

Processo nº : 53000 . 069.007/06 

M H'HBT1:RIO D.u. ~ COM UNIC:.ü. Çi5E8 
E:R.ó. 8iUJi .• DF 

53000 040460/2009 ... '33 

SE APA!'SCE 

A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado / PR, 

dirige-se a V. Sa. para expor o que segue no que tange ao ofício n!2 2870/2009/ 

RADCOM / DOS / SSCE - MC: 

- Em contato com o fabricante dos cabos e conectores propostos para 

instalação, este informou que existe perda inserida no Sistema Irradiante 

devido aos conectores. 

- A perda estimada é da ordem 0,2 dB. De forma a promover ao estudo a 

conformidade exigida em norma, nosso Engenheiro Projetista inseriu este 

dado no Projeto, no campo 12 do Formulário de Informações Técnicas, 

campo que prevê a existência de outras informações de interesse ao 

estudo. 

- A perda inserida no estudo gerou valores diferenciados de potência 

efetiva irradiada (ERP) e intensidade de campo no limite da área de 

serviço. Para demonstrar as diferenças foi redigido memorial de cálculo 

que segue também em anexo, além de novo Formulário de Informações 

Técnicas (FIT) ratificando o anterior e ART correspondente. 

Solicitamos, assim, emissão de licença para funcionamento. 

Nestes termos, pede deferimento, DOCUMENTO ANEXADO 
NESTÂOATA 

.:Lb-./~/~ 

~.I" ~ O o~. SE 
Ronaldõ dos Sa~ 

Presidente CC'N' .. ··n'· c' '.'" ,I rt~~:I" \ ~ li 

Cruz Machado/PR, 04 de agosto de 2.0 9. .1 ; ~ " JII 
f AFJ 20lG 

I -{fk'-~---C!! '-p 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . Ô:S" __ . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S ~ Icl.lclulLITlulRIAILI IcloIMluINI·IDIE I IRIAIDI I 10lDI I I FI·IDI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAÇÃO~ CGC 

L-I E-L.-I ...J...1_c IRL--L.-I u...J...l_z IL--L.-I~--L-I A---JI,--c-,--I_H-L..I A--1I_D.J..-1 0--,-1 --11_p -,--I R--,-I ---1.1----,1 I O I 8 I O I 4 I 2 11 I 6 I 2 I O I O I O 11 I O I 2 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

( ,IAlvl.1 IAINITlôlNI I 101 IvlI IAININIAI.I 1610121 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I 
CIDADE UF 

IclRlulz I IMIAlclalAIDlol 1 I I I I I 1 I I I I I I LrlRJ 
CEP FONE FAX 

18141612101-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I 1 I-I I I I I I I I 1 
E-MAIL 

I I I I 1 I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 11 I I I I 1 I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IAINITlôlNlllol IvIIIAININIAI.1 1610121 I I 1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINOC IRlo11 I I I I I I 1 I I I I IclRlulzl IMIAlclHIAIDlol I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO' UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I 1 1 1 I I I I 1 l!J!U ~ 1 6° I O 11' 11 I 3" I s 11 S 110 I 2 11' I O I 8" 1 w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINITlôlNlllol IvIIIAININIAI.1 1610121 I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

u..1 CC-!..AI E;w.,1 N~b:~1 R'-1..31 0.u.,1 ,---11--1.-1 -L-I --LI--III..-.-l-I -1.-1 ---LI--L-I ..L.-I -L1--11---J1 I C I R I u I z I I M I A I C I H I A I D I O I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO' DF 

I I I I I I 1 1 I I I I lfJ!U 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

IslplsM. 12151 I I I I 
8 - ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IIIDIElA ILI IAINITIEINIAlsl I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO 

I I I ~ rm I I 1310 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I 
I I I I I I I II 

ALTURA DA TORRE .-.~+---

I I I I 12191m 

FABRICANTE MODELO 

IRIA1DII 101 IFIRIElolulEINlclvl IslvlslTIEIMlsl IRIGI-1211131 I I I 

~ 
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Memória de Cálculo 

PERDAS NA LINHA DE TRANSMISSÃO (Po) 

Comprimento da linha (L): 37 metros 

Atenuação em 100 metros (AL): 3,82 dB 

Perdas na linha( PL = LxA /100): 1,413 dB/lOO m 

Perdas em cabos e conectores (Pc): 0,2 dB 

Perdas totais na linha (Po = PL + Pc): 1,613 dB 

Perdas na linha (Pv = 10(O,lXPD)): 1,4499 vezes 

Eficiência da linha (EF = 1/Pv): 0,6897 

POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMÁX) 

ERPMÁX = Pr x GT(MÁX) x EF = 0,025 x 1 x 0,6897 = 0,017 kW 

Em [dBk] temos: 

ERP (dBk)= 10 log (0,017 ) = -17,7 dBk 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dBJ-t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) :: potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, 1 km 

(raio da área de serviço) 

E(dBJ-t):: 107 + (-17,7) - 20 log( 1):: 89,30 d8J.1 

I 

SERVIÇO 
Minli>lé,:(' 
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COMPRIMENTO(L) 

I 13 cr Im 
ATENUAjÃO EM 100 m (AL) 

131. 8121dB 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

111 • 1411131dB 

:ím 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6897) = -17,7 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 ::: Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

ll-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-17,7) - 20 log( 1) = 89,30 dBf.l 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB).l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Perdas em conectores = 0,2 dB 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

RODRIGO ANDREY FREITAS lRALA 
REG.CREA ENDEREÇO 

PR-63571/D 1 I AV. MANOEL RIBAS, 985, SALA 40 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)L--------------:B::-:A-=IRR-::-:-O:....-...:...:.---~--------..J 

1-..::::--:=:------------------11 /MERC~S 
CIDADE 

I 
UF 

CURITmA lrlRJ 
CEP TELEFONE FAX 

1......-_---"8l!J!O:!l!..l81"-Xo-oo~0~_--'1 I 41- 30858218 I 41 - 3085 8218 
E-MAIL 

rodrigofreitas@tvsulbrasil.com 

LOCAL DATA 

CURITmA/PR 10131/10181/121010191 

ASSINATURA 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
'Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valori=e sua ProfL,são: Mantenha 0.1' I'rojeto.l' IUI Ohm 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
Tftulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

IART N° 20092778137 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-63571/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: Empresa contratada: 

Contratante: ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE RADIODIFUSAO DE CRUZ MACHADO PR 
Endereço:RUA ANTONIO VIANNA 620 CENTRO 

CPF/CNPJ: 08.042.162/0001-02 

CEP: 84620000 CRUZ MACHADO PR Fone: 42-88259205 

local da Obra: RUA ANTONIO VIANNA 620 Quadra: Lote: 
CENTRO - CRUZ MACHADO PR CEP: 84620000 

Tipo de Contrato 2 EMPREITADA Dimensão 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 

25WATT 

Área de Comp. 2305 SERViÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ART N° 
20092778137 

Dados Compl. o 

Data Início 03/08/2009 
Data Conclusão 03/09/2009 

Vir Obra R$ 100,00 Vir Serviço R$ 100.00 Vir Taxa R$ 30.00 Entidade de Classe 101 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões. ARTs vinculadas. ARTs sUbstituidas, contratantes, etc 
,nROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COMUNITÁRIA EM 
\ :EOütNCIA MODULADA Insp.: 4269 

RADCOM, CANAL 200 

~:bÔe:>~~~ 
Assinatura do Contratante Ass' atura do Proli síonal 

38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação no órgãos de ad inistração pública. cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consulta 

03/08/2009 
CreaWeb 1.08 

( 

i'~,. 1.~( "": :cC" 
LU.;·,] 
l>, ... 

0)", 

..,:,,' -

____ Autenticação Mecânica. __ _ 



CAIXA ECONGMICA FEDERAL 

OUVIDORIA"CAIXA 0800 725 7474 

229-892337430-8 

~'1{ 1 AGO/2009 HORA DI: 14; 23: 13 
i~ _______ ~ ___________________ . __________ ~_._. ______ . • __ 

t'OT. 14.00622-2 
B:JCALIDADE: CRUZ ~1ACHADO 
"Ai:;. VINCULADA; 0407 

~,;;,' 

' .. '" 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

~. f 
B~TA DE VENCIMENTO: 17/08/2008 
V,~LOR DO PAGAMENTO: 30,00 

TERM 010972 

1049081290 43010200244 
00927781377 4 000000000030011 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouviclor-ia ela CAIXA: 0800 725 7474 
(L Reclamacões, sugestões e elogiOS 

VIA DO CLIENTE 

( 

www.calxa.gov.br 

229··89233743tH 

, 
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Minlstérif: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entida e no I calou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CJlmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: ______ --f-___ --f-__ _ 

SIAPE:_--f-___ +-__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(0 Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 

i 
11 

I1 
11 

i.1 

li I 
:1 

I 
,I 

II 
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)! ~/- ~m'v, r,' './()(\ /0 ~,(_ DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.J2.52 ~ _:"'=""'-"..:~-t~.z.-;....::.":::;'::""::~..::..I'17~\/V---1t-="?:.u.r-1Lj~L-:.. __ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 0218, 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. oJGo w c2 10 , 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ,;JJ tV 0:;;..,3. 

ATA DE ALTERAÇÃOillEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. V 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:,Jl.Jo3 / t20J2 -MANDATO:~ANOS-ART. Jc:f, 
MEMBROS FLS. J-.Jr2 (~~ÚYJ - F{o. c2.3J ~ rJ3QJ. 

/7 
( 

/ 
/ 

/ 

, """IG"lAI ! ',I'· ~ ,d~: "'1,1 • -, .. _ .. , .. i 

Brasília, J1L; i2fi..J ;}rJO 9 ' Analista responsável: 

,"-.'.$ \ 



Ministé,do das Comumcaç-ões 
Secretaria de SeTYiço~ de 'Comunicação Eletrônica 
CONFORlviE :PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULBO DE ;2003 
REQUERIM:ENTODE VISTA;CÓPL-\S:rean.trr"'DEPROCESSOS.ED9CUÍi1ENios ' •. 

. . ' .. 

Consídet:ando o.interess~ e~ jnfo~~açõ:s rdativ3s 30 Processo ;de: ( ) Ou:orga, ( ) Pós-Outorga QU( .)1 
Aco:rpparihamento e Avahaçao, S9hclto, Junto ao atual res.pons3vel da unldade. na qual o ~roc.ess.o ~e 
epcontr:a: 

CEP;. 6'~: b20 00 o .. . 
Téle.fo~·es: __ ~ ____ -,-_.....:.. _____ ~ __ -,--______ ~ ____ _ 

M?tÍvação ela solicitação e da afirmação da qualidade. de·inte:r.essado:::....-___ --:-_________ ..:..;. 

o intérc~.sad{) 'iliwerá .assí:nalàr a sua ~llalif.icaçã.o, cO)lsideranuo os itens abaixo"~ ~indaJ ueYcrá- ~omproYar a sua ~on'djçiio' 
por'lJ?e)o ·de d?cume:ntoil sn::a:nexauo .. a. csta solicitação .antes da re.alizi·çâo .de 1'is.br, rcprodução :da cópia (prazo 5 ,-u.i:ls) ou • 
solidtaçâv da certidão (pra;w 5 dias). Podem requerer vjsta, . certidõês e' c6pias de processos' e éloc~mehtos interessados, )I.OS: 

. ,''"1mcis·ila Lei 9.784 de.1999, C(WrODnC,<l scguir especií1cado:' . l) . . ...... ". ' . . . ... ' .. ' . 
. ' ) I - }'ess()'as- físicas ou' jurldieas, C}11e os tenpam' dado i:Q..ício com9. titulares de direitos ou interesses individuais çn no 
~:xercído do direito dexcpresc:ntaç50 *; . . 

. ( ) TI - l'~So:l.5 .físic<).S m) jlli:íilicas, bU03 'sem representantes l.egais, que, m.esmo:seD;l 03 terem j~Jiciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por dçcisões'Dcles profcridas ou 11 serem adotadas* ; . . : ., . 
( ) In-As Organiiações ou as AssociaçõeS représentatiY<1s, em defesà dê dire~tos e interesses coletivos**;.. " 
( . )-IV -As pesso'as'ou as ÁsSocinções legalmente constituídas 'ou seus representantes legais, em defesa de direitos e·interesses 
difusos' *",,;' . 

'k Rcpres'elltautes Legais / Procuradores ":"'Anexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuração váJida' ouCópia da OAB; . 
** Orgarnzações/Associ;Jções réprcsentativas - Anexar cópia de documento gue comprove a condição de representação .do 
interesse ale ado; 

/ _.~~~~~~~~~~~~~----------------------------~~~~---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 Localidade/UF: Cruz MachadolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S0113 26S0103 Distância A:B 0.64 
(IBGE) 

Longitude 51W2108 51W2048 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Antônio Vianna, n° 602 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Antônio Vianna, nO 602 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.023860107 260,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é < 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Antônio Vianna, n° 602 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

L ~ãO ( 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téchicaP'f!Z()Õ4. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /) /l V' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (" \.~ 1/,3 ";Õ) 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ',"4;').. J1~ O'~· 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ,,~, ~ff:':r'rr!'U( ,~.~ .. 

, _ _ '_/ .,.ir} 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCàM ~""h'-

Identificação do Processo 

Número: 53000.069007/06 Localidade/UF: Cruz MachadolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ MACHADO 

Aviso: 26 Publicação: 05/1212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

( 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item,6.11) Sim 

<,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho ~l axlmo: 0,0 I b. Fabricante: Idaallnd. & Com. de Antenas Uda c. Modelo: PT5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

!b. Modelo: SP5025 ! c. Categoria: 2H ! d. Certificado: 0680030528 
eletrônicos Uda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das S EHViÇO p' ;nlu.~c\ Fi: r~~;;;;~~;L 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ,~ínist(1'~:' " i' .. ·.·,UI'\; 

(~()Nr \' OF~ ~G 16. Conclusão da Análise 
.J 

/J 

A Entid.8de encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. processq tec1~ I 2lJlC 
instruíd<l em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geoJ}rá~s inicialmente cadastra~as. - . 

U~ 
~ -l:i-----~ .. ---·,--·-··-·-······ .... 

Cf;Z~ ar ta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,~J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIl!A s ,) .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -.:.-

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N.!! 0019/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.069.007/06, protocolizado em 04 de agosto 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 

Cruz Machado/PR, município de Cruz Machado, Estado 

do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado/PR, inscrita 

no CNPJ sob o número 08.042.162/0001-02, no Estado do Paraná, com sede na Avenida 

Antônio Vianna, n. o 602, Centro, no município de Cruz Machado, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 01/08/2006, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente ~~~~~~~~V\~~%.~~~l 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União r~. \.A~:~1iJ;"de05/1:~~~r;1 \ 

com prazo fmal em 03/03/2008 que contempla a localidade onde F~,t.éfide instal'a'r\)br,s~ü" \ 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. t ~ QUI LÚlO \ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dis!aIÍêía ~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidade foi objeto dej 

18m - Relatório Final- Processo n° 53000.069.007/06 - Cruz Machado/PR Página 1 de 7 
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exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua sOlicitaçã01 ,,;';' 
.. \....'. . ,-?!.J I 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado?'~ • 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e 

processo, se encontram abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Cruz Machado -

Processo n° 53000.023.860/07, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de 

interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas no quadro 

abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade 

local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou­

se que a Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR possui maior 

pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na 

localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n.o 4350, datado de 09/0912009, cuja cópia do oficio e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

~rttIl~,,"_l.'O;!;f"tWII~:C'~ft;\'t_:l"""'l~_."'?""~ 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que R~~~ilieb.to~,:~~#r~1.. \ 
instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com t(~tfflocalizado~t\G'lmU" t 
Antônio Vianna, n° 602 - Centro, no município de Cruz Machadol Esta~0'l ~ fru,:! ',de \ \ 

coordenadas geográficas em 26°01'19"S de latitude e 51 °21'04"W de lont~d~.~ ~~ __ ""_-----~ 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as 

lsm" Relatório Final- Processo n° 53000.069.007/06 - Cruz Machado/PR 
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indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de fo~. 22~ . 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outl1OS -S,dQs,,,,,-­

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de 

Análise Técnica à fi. 342 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c" e 

"d" da Norma Complementar n° 01/2004 e comprovação de necessária alteração estatutária, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 236 a 341). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls. 332 e 334, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 343. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específic~'#_'l'.rHda'·11()S,:a1i,~õ~;m,s 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 341, dos autos, corres )[-li~Y,\.~~;~~~.'§~.s:~~~\:f~~;~'\ 1':~·"~·' .\~ 

• Estatuto Social devidamente registrado e em con4rmidádél 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados àS\fin_a_h_' d.+-_---~".-_:_-._-.. ~"" 
Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO' O 112 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas j 
Ism - Relatório Final - Processo n° 53000.069.007/06 - Cruz Machado/PR Página 3 de 7 
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e em confonnidade com os preceitos dispostos no 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz 

Machado/PR; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ronaldo dos Santos Presidente 

Milton Dudek Vice-Presidente 

Maria de Lourdes Dudek 1 a Secretária 

Gerson Luiz Dudek 2° SecretáciQ._,~,·n '\ 
Maria Eleni dos Santos "~I, dfúf'-"" "'r-''':' rU)\:'~\"\L ~ , ~S' , leIra"" ," ",;,;c(,08~, ' 

Claudete de Lima 
a ~. ~\:~t?:;qr' ~ .. ':' .... .: o·" • i 

~ ourelra "-"::iG\Í'lAL 

Marilene dos Santos • I ffg~óra ddo]I1~ciçação 

r'" • localização do transmissor, sistema irradiante \ est( 10 _ \ 

Av. Antônio Vianna, n° 602 - Centro, no municíplOêftiSuz Machado, Estado 

do Paraná; 
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.. coordenadas geográficas 

26°01'13"S de latitude e 51°21'08"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 342, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 332 e 334 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

.;.:!JII< 

Brasília, 20 de janeiro de 2010. 

Relator P~nica, . 
emÚJs.fiJkIto 9v'ÚIrtins (joIJ júntfJ1 

Engooh_ • Mau.: 1 
SCElRAOCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 20 de janeiro de 2010. 

~~vts-Tk~IOR U UL11 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicaçã Eletrônica. 

rasília, 20 de janeiro de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0019/2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretária de Serviço 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.069.007/06 Cruz Machado/PR PágiMSd,j 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçÃbf1'o ç,<J'" 
N , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Cruz Machado IUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 
de Cruz Machado/PR 
N° DO PROCESSO: 53000.069.007/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Cruz Machado 
N° DO PROCESSO: 53000.023.860/07 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

SEHVIÇO 
!\Aini:s\úri' 

f· 

'. 
~---------------------------------------------------+--~4-~--------~i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício na -43 SO /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
JULIANO OTÁVIO TRAIN 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Cruz Machado 
Rua Silveira Peixoto - n. ° 71 - Centro 
89400-000IPorto União/SC 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 530000.023.860/07, na localidade de 
Cruz Machado - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
de scritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
co munidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
co nstatou-se que a Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz MachadolPR possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade' 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

53000.023.860/07 Cruz Machado j21 ... ·! .. , .. \~ .. \ \ 

53000.069.007/06 Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão d c 1"'\,'('0 p, \;"74,Q:,o' ", .. ' ., .. ! 
,1; ~;~;\~\~'i:" c;;:t;: C:,,:'i ~ 

Cruz MachadolPR ", ..... ,., \ \ 
r·r· ~I'; \ \'."~: ~'.:: ~'~ 

""1 .. t, I, i l.),·\:1.;:.'\'\'I'-" •..• i 
,J ,)",1 " I 

]SIrl- DOS/SSCE/MC 
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Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerent~e~ .seu:' "< 

processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos, 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9,7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

/C .. ~ 
/ /{/< 

ZILDA BEATRIZ S. DÊ CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviço~d~ Comunicação Eletrônié~ 

// 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER W 0379 - 1.0812010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.069.007/06 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I . Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n° 0019/2010- RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls 344 a 348) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

1/-

1/1-

exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

SEFNlCO iJ!::!-il 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos at~ft§§:~d? dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida m suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orienta ;l:i"C?normat' a 
do Advogado-Geral da União; í i QU1 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por sçlicitlJ)f1.I.Ik-......... ...,. 
autoridade indicada no caput deste artigo; ~ ~. ___ _ 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da ega/idad 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER N" 0379 - 1.0BI2010/ROS/CGCE/CONJURMC! AGU 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse" ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.2. 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n.2. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n.2. 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Cruz Machado 
(Processo n° 53000.023.860/05) que também concorria à prestação do 
serviço naquele município, teve o seu processo devidamente arquivado, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n° 4350, datado de 
09/09/2019, cuja cópia do ofício e respectivo AR postal se encontram 
anexos, conforme o exposto no item 3 alínea "a" do Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fI. 344); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 

instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

;rs exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
,/ autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 

// regras da Norma n.2. 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

7}/ 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 344/348, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, esta do 
em· conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, 

parágrafo único, da Lei n.2. 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá aprecia a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, c 
fulcro no § 3° do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução da't)~~':-::" f3 l 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista 'J, ,c..:flJY· 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo ::?OQ,j 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Exm . Sr. Mini tro de Estado das Comunicações, para 
as pr8-yidências cabíveis. 
Em Ol / rf) 5/2010 

AZEVEDO 

3 



PORTARIA N~ 927 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9-º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n-º- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n-º- 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.069.007/06, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 
-L:ruz Machado, com sede na Avenida Antônio Vianna, n° 602, Centro, no município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n-º- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2-º- A entidade autorizada deverá operar com· o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26° OI' 13"S e longitude em 51 0 21' 08"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3-º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4-º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ART''''~'-'\:'rt 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.069007/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 927, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE Jc""""f..:J~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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-- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº- 73 /ZOIO/GM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC008082010 ~ 
- 53000.038206/2003 - Z.O C#(O.1. V'OLV~ 
MC 00810 2010 
- 53000.025410/2010 -I g C ( ol.. \rO L--. 

, 

MC 008112010 cf 01. VO v, 
- 53000.059524/2009 --1,D 

MC 00812 2010 ,,-,I O .I. VOL. - 53000.059729/2009 - O '3 

MC 00813 2010 
c/oi - 53000.004251/2010 -1'8 

! 
MC 00814 2010 cl°l-- 53670.002102/2002 -1..1 

! 

MC 00815 2010 <::"(01 - 53000.02648IÍ2007 - 24 V'O\.....e-

MC 00816 2010 Cios.. vOL .. 
- 53000.011320/2005 -'1- 4 



Me 008172010 OS~ 
- 53000.069007/2006 -1 -4 C/I 01. vto L. ' 

f .~. MC 00818 2010 
o /01 - 53000.007116/2003 - <.3 =t vOL, 

i' 

MC 00819 2010 C/OJ. - 53000.063693/2009 - S A VVl- ~ 

Atenciosamente, 

7 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 169/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.069007/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 

de Cruz MachadolPR, na localidade de Cruz Machado, Estado de 

Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, 

(', ., í!f'j 
\ í \ ',' " 
\~ \1 {L\ L'í/t<! ,,-~ / 

\ /1"\~;N1A li \1 'iJJ)VU,I ') 
SIBELA LEANDRA: PORTELLA MATIAS 

de 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~
~\ 'J Brasília, ""?-//' 

DERMEV~DÁSlt;v JUNIOR 

de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 
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Aprovo a Informação nº 169/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília,o~ de 

ALBUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.069007/2006 1 Informação n° 169/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCAC!A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0291/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.069007/2006 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CRUZ 
MACHADO/PR 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0379 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 353 a 354, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 2011. 
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Oficio nQ 27 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 Íl-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

/ 

\ . 

Brasília, 1 º de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00442 2011 V 
- 53100.000756/2004 

MC 00443 2011(/ 
- 53000.002808/2008 2 vol. 

MC004442011 V 
- 53000.069007/2006 

MC 00445 2011 V 
- 53000.060819/2007 

MC 00446 2011 l( 
- 53000.053772/20 2 voL 

MC 00447 2011 ti 
- 53000.047962/2 Õ 

MC 00448 2011 ~ 
- 53740.000072/2 02 

MC 00449 2011 (/ 
- 53000.028789/2009 

MC 00450 2011 t{' 
- 53000.031391/20 4 

MC 004512011 V 
- 53830.001737/1998 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS5 



Oficio nQ 27 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 

./ 

, ' 

Brasília, 1 º de ,agos to de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

) Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

.) 

MC 00442 2011 V 
- 53100.000756/2004 

MC 00443 2011t/ 
_ 53000.00280812008 2 vol. 

MC 00444 2011 V 
- 53000.069007/2006 

MC 00445 2011 V 
- 53000.060819/2007 

MC 00446 20111 / 
- 53000.053772/2006 2 vol. 

MC 00447 2011 I / 
- 53000.047962/2~ 

MC 00448 2011 í / 

- 53740.000072/2((02 

MC 00449 2011 V 
- 53000.028789/2009 

MC 00450 2011 J/ 
- 53000.031391/206'4 

MC 00451 2011 V 
- 53830.001737/1998 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS5 

(j)' ~ 
p~~ DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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